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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE PARTICIPAÇÕES EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE PARTICIPAÇÕES EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 

SEÇÃO 

PARTES 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas: 

Visconde Incorporadora e Construtora Ltda., sociedade com sede na Rua Carlos Zaim, n.º 103, Itu Novo Centro, 

CEP 13.303-532, Itu, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.237.833/0001-57, neste ato representada de acordo com 

seus atos societários constitutivos, na qualidade de Fiduciante (“Visconde”); 

Márcio Morelli, brasileiro, solteiro, empresário, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 29.560,771-3 

(SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.º 322.237.708-19, residente e domiciliado na Rua Marcos Aparecido Mariano de 

Almeida, n.º 212, Piso Inferior, Vila Nova, CEP 13.309-038, Itu, SP, na qualidade de Fiduciante (“Márcio”); 

Canal Companhia de Securitização, sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a 

CVM, categoria S1, sob o número 94, e devidamente autorizada a funcionar como companhia securitizadora nos 

termos da Resolução CVM 60, com sede na Rua Professor Atílio Innocenti, n.º 474, conjuntos 1.009 e 1.010, Vila 

Nova Conceição, CEP 04.538-001, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.811.375/0001-19, neste ato 

representada de acordo com seus atos societários constitutivos, na qualidade de Fiduciária (“Canal”); e 

Opportunity Administração E Participações S.A., sociedade com sede na Rua João Carlos da Silva Borges, n.º 259, 

Santo Amaro, CEP 04.726-000, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.871.115/0001-02, neste ato 

representada de acordo com seus atos societários constitutivos, na qualidade de Sociedade e interveniente 

(“Opportunity”). 

SEÇÃO 

TERMOS DEFINIDOS E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

1. Definições. Para os fins deste instrumento, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas 

que forem estabelecidas no corpo do presente instrumento, observado o disposto adiante: 

“Afiliadas” A(s) Controladora(s), a(s) Controlada(s), coligada(s) e sociedade(s) sob 

Controle comum, de forma indireta ou direta, de uma determinada 

sociedade e/ou de seus respectivos sócios. 

“AFP” A alienação fiduciária sobre as Participações e as Distribuições, nos 

termos do Lastro e deste instrumento. 

“Agente Fiduciário” O agente fiduciário dos CRI, conforme identificado no Lastro. 
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“CNPJ” O Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e 

Planejamento. 

“Código Civil” A Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

“Código da Operação” É o código único de identificação da Operação que consta de todos os 

Documentos da Operação. Para os fins deste instrumento o Código da 

Operação é “65ECANAL”. 

“Código de Processo Civil” A Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015. 

“Conta Centralizadora” A conta corrente de titularidade da Securitizadora identificada no 

Lastro como “Conta Centralizadora”. 

“Controlada” Qualquer sociedade cujo Controle é detido por uma pessoa física ou 

jurídica. 

“Controladora” Qualquer pessoa física ou jurídica que detenha o Controle de 

determinada sociedade. 

“Controle” O controle societário de uma sociedade, de acordo com a definição de 

“controle” estipulada pelo artigo 116 da Lei 6.404. 

“CPF” O Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. 

“Créditos Imobiliários” Todos os direitos creditórios decorrentes do Lastro, correspondentes 

à obrigação da Devedora de pagar a totalidade dos créditos oriundos 

do Lastro, no valor, forma de pagamento e demais condições previstos 

no Lastro, bem como quaisquer outros direitos creditórios devidos pela 

Devedora, ou titulados pela Securitizadora, por força do Lastro, 

incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como 

remunerações, atualizações (se aplicáveis), encargos moratórios, 

multas, penalidades, prêmio, indenizações, seguros, despesas, custas, 

honorários, garantias e demais obrigações contratuais e legais 

previstas no Lastro. 

“CRI” Os Certificados de Recebíveis Imobiliários, em 8 (oito) séries, da 65ª 

emissão da Securitizadora. 

“CVM” A Comissão de Valores Mobiliários. 
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“Decreto 10.278” O Decreto n.º 10.278, de 18 de março de 2020. 

“Demanda” A existência e/ou apresentação de qualquer reclamação, 

reivindicação, processo, procedimento, pendência, investigação, 

decisão, condenação, pessoais ou reais, judicial ou administrativa, de 

natureza fiscal, trabalhista, financeira, perante ou por qualquer 

pessoa, entidade ou órgão, público ou privado, ou ente 

governamental, regulador, administrativo, fiscalizador, na esfera 

federal, estadual, municipal, distrital, local ou similares, bem como 

perante juízes ou tribunais arbitrais e de justiça, seja por parte da 

Devedora, de Garantidor(es) e/ou de qualquer terceiro, que afete ou 

possa afetar, direta ou indiretamente, as obrigações, os bens e/ou os 

direitos estipulados neste instrumento. 

“Despesas do Leilão” Todos os valores despendidos pela Fiduciária, devidamente 

comprovados, por conta da execução da AFP e/ou por conta de qualquer 

medida judicial, administrativa ou extrajudicial de recuperação de valores 

eventualmente devidos, tais como honorários advocatícios razoáveis e 

em parâmetros de mercado, despesas processuais e despesas, encargos 

e custas de intimação e as necessárias à realização do leilão 

extrajudicial, nestas compreendidas as relativas ao anúncio e a 

comissão de leiloeiro. 

“Devedora” A Residencial Villa Di Trento Incorporações e Empreendimentos 

Imobiliários SPE Ltda., sociedade com sede na Rua Herculano de 

Toledo Praso, n.º 255, Vila Esperança, CEP 12.311-600, Itu, SP, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 31.976.852/0001-42. 

“Dia(s) Útil(eis)” É qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 

nacional, na República Federativa do Brasil. 

“Distribuições” São todos os lucros, bônus, prêmios, receitas, valores, direitos, 

rendimentos, frutos, distribuições, dividendos, juros sobre capital, 

bônus de subscrição, conforme aplicável, e todas as demais quantias 

relativas às Participações, incluindo, sem limitação, quaisquer 

montantes ou ativos recebidos ou de outra forma a distribuir, pela(s) 

Sociedade(s) ao(s) respectivo(s) sócio(s) ou acionista(s), conforme o 

caso. 
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“Documentos da Operação” São os documentos celebrados (ou que serão celebrados) para a 

formalização da Operação, os quais incluem o Lastro, o(s) 

instrumento(s) de constituição da(s) Garantias(s), o instrumento de 

emissão de cédula(s) de crédito imobiliário, o Termo de Securitização, 

os boletins de subscrição das Notas e dos CRI, e os atos societários 

necessários para aprovação de todos os termos da Operação. Os 

Documentos da Operação estão devidamente descritos no Lastro e 

todos são identificados com o Código da Operação. 

“Encargos Moratórios” Sem prejuízo da Remuneração e da Atualização Monetária (conforme 

definidas no Lastro), ocorrendo impontualidade no pagamento pela 

Devedora e/ou Garantidores de qualquer quantia devida, os débitos 

em atraso vencidos e não pagos pela Emitentes ficarão sujeitos a, 

independentemente de aviso, comunicação, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível 

e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento); (ii) juros 

moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 

inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados 

sobre o montante devido e não pago. 

“Fiduciante(s)” ou “Garantidor(es) 

AFP” 

São, quando mencionados em conjunto: 

(i) Visconde; e 

(ii) Marcio. 

“Fiduciária” ou “Securitizadora” A Canal. 

“Garantias” É qualquer garantia (fidejussória e/ou fiduciária) da Operação, 

constituída para assegurar o pagamento das Obrigações Garantidas, 

no âmbito da Operação, incluindo a presente Garantia. As Garantias 

estão devidamente identificadas no Lastro. 

“Garantidor(es)” É qualquer pessoa (física ou jurídica) que constitua uma Garantia, para 

assegurar o pagamento das Obrigações Garantidas, no âmbito da 

Operação, incluindo a(s) Fiduciante(s). O(s) Garantidor(es) está(ão) 

devidamente identificado(s) no Lastro. 

“IPCA” O Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
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“Lastro” O Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em 

Série Única, para Colocação Privada, da Residencial Villa Di Trento 

Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., devidamente 

identificado com o Código da Operação, celebrado pela Devedora, na 

qualidade de emitente, pela Securitizadora, na qualidade de 

subscritora, e pelo(s) Garantidor(es), na qualidade de garantidor(es). 

“Lei 13.874” A Lei n.º 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

“Lei 14.430” A Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022. 

“Lei 4.728” A Lei n.º 4.728, de 14 de julho de 1965. 

“Lei 6.404” A Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

“Lei 9.514” A Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997. 

“Livro de Registro de Ações” O livro de registro de ações da Opportunity. 

“MP 2.200-2” A Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

“Notas” As notas comerciais emitidas pela Devedora por meio do Lastro. 

“Obrigações Garantidas” São, quando mencionadas em conjunto: 

(i) Todas as obrigações, presentes e futuras, principais e 

acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela 

Devedora e/ou pelos Garantidores por força do Lastro e suas 

posteriores alterações e, ainda, as obrigações assumidas 

pela Devedora e/ou pelos Garantidores nos demais 

Documentos da Operação, o que inclui o pagamento de 

todos os Créditos Imobiliários e respectivos acessórios, bem 

como de todas as despesas e custos com a eventual excussão 

das respectivas garantias incluindo, mas não se limitando a, 

penalidades, honorários advocatícios, custas e despesas 

judiciais ou extraordinárias, além de tributos, e ainda as 

Despesas da Operação; 

(ii) Obrigações pecuniárias, presentes e futuras, principais e 

acessórias, assumidas pela Securitizadora perante os 
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Titulares dos CRI, incluindo incidência de tributos, além das 

despesas de cobrança e de intimação, conforme aplicável; 

(iii) Qualquer custo ou despesa incorrido pela Securitizadora ou 

pelo Agente Fiduciário em decorrência de processos, 

procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 

extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos; 

(iv) Qualquer outro montante devido pela Devedora e/ou pelos 

Garantidores no âmbito dos Documentos da Operação; 

(v) Qualquer custo ou Despesa da Operação; e 

(vi) Inadimplemento no pagamento ou reembolso de qualquer 

outro montante devido e não pago, relacionado com os 

Créditos Imobiliários e/ou com as Garantias. 

A enunciação das Obrigações Garantidas não é exaustiva, sendo certo 

que a falta de menção específica neste instrumento, ou a inclusão de 

referida obrigação nesta definição não significa a exclusão da 

responsabilidade pelo seu cumprimento ou a não sujeição aos termos 

das Garantias, não podendo a Devedora e/ou os Garantidores se 

escusarem ao cumprimento de qualquer uma das Obrigações 

Garantidas e/ou retardar a execução das Garantias. 

“Ônus” e o verbo correlato “Onerar” É, para os fins deste instrumento: 

(i) Qualquer garantia (real ou fidejussória), cessão ou alienação 

fiduciária, penhora, arrolamento, arresto, sequestro, 

penhor, hipoteca, usufruto, arrendamento, vinculação de 

bens, direitos e opções, assunção de compromisso, 

concessão de privilégio, preferência ou prioridade, inclusive 

a promessa de realizar tais atos; 

(ii) Qualquer outro ônus, real ou não, gravame; ou 

(iii) Qualquer um dos atos, contratos ou instrumentos acima, 

com o mesmo efeito ou efeitos semelhantes, se e quando 

realizados no âmbito de jurisdições internacionais e/ou com 

relação a ativos localizados no exterior. 

“Operação” A operação estruturada, realizada por meio de securitização de 

recebíveis imobiliários, que envolve a emissão das Notas, a 

constituição das Garantias e emissão dos CRI, aos quais os Créditos 
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Imobiliários serão vinculados como lastro, na forma prevista nos 

Documentos da Operação. 

“Parte” Cada signatário deste instrumento. 

“Participações” É, a qualquer tempo, 100% (cem por cento) das ações de emissão da 

Opportunity, incluindo (i) todas e quaisquer quotas que 

eventualmente substituam ou venham a ser somadas às já existentes 

por qualquer forma, incluindo em decorrência de emissão, 

desdobramento, grupamento, conversão ou permuta; e (ii) todos e 

quaisquer direitos, frutos, rendimentos e vantagens que forem 

atribuídos às Participações, títulos, valores mobiliários e respectivos 

rendimentos; e (iii) todos e quaisquer direitos da(s) Fiduciante(s) e/ou 

pagamento devido à(s) Fiduciante(s) em razão das quotas. 

“Representantes” As sociedades integrantes do grupo econômico de uma sociedade, 

bem como respectivos sócios, acionistas, quotistas, conselheiros, 

diretores, procuradores, funcionários, e quaisquer terceiros, incluindo 

assessores ou prestadores de serviço agindo em seus respectivos 

benefícios. 

“Resolução CVM 17” A Resolução CVM n.º 17, de 9 de fevereiro de 2021. 

“RGI” Cartório de Registro de Imóveis. 

“RTD” Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

“Sociedade(s)” A Opportunity. 

“Termo de Securitização” O Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários para 

emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, em 8 (oito) Séries, 

da 65ª Emissão da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em 

Créditos Imobiliários devidos pela Residencial Villa Di Trento 

Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., celebrado 

pela Securitizadora, na qualidade de emissora, e pelo Agente 

Fiduciário, na qualidade de agente fiduciário dos CRI, por meio do qual 

os CRI são emitidos. 

“Titulares dos CRI” Os investidores que vierem a subscrever ou adquirir os CRI. 
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2. Regras de Interpretação. O presente instrumento deve ser lido e interpretado de acordo com as 

seguintes determinações: 

(i) Sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste instrumento serão aplicadas e 

interpretadas tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e 

vice-versa; 

(ii) Sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste instrumento valerão para o 

gênero masculino e para o gênero feminino; 

(iii) Qualquer referência a “R$” ou “Reais” deverá significar a moeda corrente da República 

Federativa do Brasil; 

(iv) O preâmbulo e os Anexos que integram este instrumento deverão vigorar e produzir os 

mesmos efeitos, direitos e obrigações, como se estivessem expressamente previstos no corpo 

deste instrumento, sendo certo que qualquer referência a este instrumento deve incluir todos 

os itens do preâmbulo e todos os Anexos; 

(v) O Código da Operação existe em cada instrumento envolvido na Operação (incluindo este), 

celebrado ou a ser celebrado, de forma que não exista dúvida de que um determinado 

instrumento que carregue esse código integra a Operação e, portanto, integra a definição de 

“Documentos da Operação”, eliminando, inclusive, eventuais dúvidas de referências feitas a 

um determinado Documento da Operação, por outro; 

(vi) Referências a qualquer Documento da Operação devem ser interpretadas como referências 

ao Documento da Operação, conforme aditado, modificado, repactuado, complementado ou 

substituído, de tempos em tempos; 

(vii) Quando a indicação de prazo contado por dia no presente instrumento não vier acompanhada 

da indicação de “Dia Útil” (ou “Dias Úteis”), entende-se que o prazo é contado em dias 

corridos; 

(viii) As expressões “deste instrumento”, “neste instrumento”, “presente instrumento”, “conforme 

previsto neste instrumento” e palavras e expressões de significado semelhante, quando 

empregadas neste instrumento, a não ser que de outra forma exigido pelo contexto, referem-

se a este documento como um todo e não a uma disposição específica dele; 

(ix) Salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste instrumento, referências a 

“Capítulo”, “Cláusula”, “sub-cláusula”, “item”, “alínea”, “adendo” e/ou “Anexo”, são 

referências aos capítulos, cláusulas, sub-cláusulas, itens, alíneas adendo e/ou anexos deste 

instrumento; 
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(x) Salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste instrumento, referências a um 

determinado Capítulo englobam todas as respectivas Cláusulas, sub-cláusulas, itens e alíneas 

do Capítulo; e referências a uma determinada Cláusula englobam todas as respectivas sub-

cláusulas, itens e alíneas da Cláusula; 

(xi) Todos os termos aqui definidos terão as definições a eles atribuídas neste instrumento quando 

utilizados em qualquer certificado ou documento celebrado ou formalizado de acordo com os 

termos aqui previstos; 

(xii) Os cabeçalhos e títulos deste instrumento servem apenas para conveniência de referência e 

não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos aos quais se aplicam; 

(xiii) Os termos “inclusive”, “incluindo”, “particularmente”, “especialmente” e outros termos 

semelhantes serão interpretados como se estivessem acompanhados do termo 

“exemplificativamente”; 

(xiv) Referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, 

substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se expressamente disposto 

de forma diferente; 

(xv) Referências a disposições legais serão interpretadas como referências às disposições vigente, 

conforme respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; 

(xvi) Todas as referências a quaisquer Partes incluem seus Representantes, bem como seus 

sucessores e cessionários devidamente autorizados; 

(xvii) As palavras e as expressões eventualmente sem definição neste instrumento e nos 

Documentos da Operação, deverão ser compreendidas e interpretadas, com os usos, costumes 

e práticas do mercado de capitais brasileiro; e 

(xviii) Na hipótese de incongruências, diferenças ou discrepâncias entre os termos e/ou regras 

dispostos neste instrumento e os termos e/ou regras dispostas em outro Documento da 

Operação, prevalecerão os termos e regras do Lastro. 

SEÇÃO 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

(A) A Devedora assumiu as obrigações estipuladas no Lastro devidas em favor da Securitizadora, no contexto 

da Operação; e 
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(B) Para assegurar o integral e fiel cumprimento das Obrigações Garantidas, foi estabelecida a constituição 

das Garantias, incluindo a presente Garantia; 

Assim, as Partes decidem, na melhor forma de direito, firmar o presente instrumento, que será regido de acordo 

com as seguintes condições. 

SEÇÃO 

CAPÍTULOS E CLÁUSULAS 

1. CAPÍTULO 

OBJETO 

1.1. Objeto. Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, presentes e futuras, 

principais e acessórias, a(s) Fiduciante(s), neste ato, aliena(m) e transfere(m), fiduciariamente, à Fiduciária (ou a 

qualquer terceiro que venha a se sub-rogar nos direitos da Fiduciária), sem reserva alguma, a propriedade resolúvel 

e a posse indireta das Participações, bem como os direitos políticos e econômicos sobre elas, incluindo todas as 

Distribuições e demais quantias relativas às Participações, e quaisquer outros bens eventualmente adquiridos com 

o produto da Garantia ora prestada, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728, do artigo 1.362 do Código Civil e demais 

disposições aplicáveis. 

1.1.1. Em decorrência da transferência da propriedade fiduciária das Participações para a Fiduciária, 

operada nos termos da legislação aplicável vigente, a Fiduciária passa a ser a única e exclusiva titular do 

domínio resolúvel das Participações, até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas. 

1.1.2. A constituição da propriedade fiduciária sobre as Participações, opera-se, entre as Partes, com 

a celebração deste instrumento e, perante terceiros, com (i) o registro deste instrumento perante o(s) 

Cartório(s) de Registro de Títulos e Documentos competente(s), bem como (ii) a anotação da presente 

Garantia no Livro de Registro de Ações da Opportunity, mediante a respectiva inscrição, nos termos 

exigidos por este instrumento. 

1.1.3. A Fiduciária, de acordo com os poderes a ela outorgados em razão deste instrumento, poderá 

exercer todos os direitos e poderes conferidos ao credor fiduciário nos termos do parágrafo 3º do artigo 

66-B da Lei 4.728, do artigo 19, IV, da Lei 9.514 e dos demais dispositivos legais aplicáveis, incluindo, mas 

não apenas, o direito de utilizar os valores oriundos das Participações e/ou das Distribuições 

eventualmente depositados na Conta Centralizadora para pagamento regular das Obrigações 

Garantidas, observando, no entanto, o quanto disposto no presente instrumento e no Lastro a esse 

respeito. 

1.1.4. Todo e qualquer valor oriundo das Participações e/ou das Distribuições que esteja, a qualquer 

tempo, depositado na Conta Centralizadora integrará o objeto da presente Garantia, nos termos 

previstos neste instrumento, em garantia do pagamento integral das Obrigações Garantidas. 
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1.1.5. As Participações correspondem nesta data, e sempre deverão corresponder, ao percentual do 

capital social da(s) Sociedade(s) indicado na definição de “Participações”, independentemente da 

quantidade em que venham a ser emitidas ou do valor que venham a atingir, na data ou após a 

assinatura deste instrumento. 

1.1.6. Sem prejuízo do acima disposto, as Partes desde já concordam que, na hipótese de emissão de 

novas ações pela Opportunity, e/ou na hipótese de transferência de quotas ou ações, conforme 

aplicável, existentes para terceiros, o presente instrumento deverá ser aditado para fazer constar que 

as respectivas novas quotas ou ações e/ou a(s) nova(s) Fiduciante(s) passa(m) a integrar a presente 

Garantia. 

1.1.7. A(s) Fiduciante(s) reconhece(m) que a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário não são e nem 

serão responsáveis, em nenhuma hipótese, pela integralização de quaisquer Participações, de novas 

Participações, de quotas ou ações e/ou de novas quotas ou ações, conforme aplicável. 

1.2. Compensação da(s) Fiduciante(s). Não será devida qualquer compensação pecuniária à(s) Fiduciante(s) 

em razão da presente Garantia. 

1.3. Suficiência da Garantia. Foi atribuído, pelas Partes, o valor de R$ 28.262.585,00 (vinte e oito milhões 

duzentos e sessenta e dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais) às Participações objeto do presente 

instrumento, sem qualquer atualização monetária, o qual foi estipulado de comum acordo entre as Partes.  

1.3.1. Para os fins da verificação anual de suficiência de garantia pelo Agente Fiduciário, conforme 

previsto no inciso “x” do artigo 11 da Resolução CVM 17, o valor da garantia será aquele mencionado na 

“Cláusula - Suficiência da Garantia”, acima, e, sob nenhuma hipótese, as Partes terão a obrigação de 

considerar esse valor para quaisquer outros fins, incluindo, mas não se limitando a, excussão da presente 

Garantia, disputa judicial ou não, os quais deverão obedecer aos termos e condições previstos neste 

instrumento e demais Documentos da Operação aplicáveis.  

1.3.2. Adicionalmente, em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE n.º 01/21, fica acordado entre 

as Partes que o Agente Fiduciário e/ou a Securitizadora poderá, às expensas da Devedora e da(s) 

Fiduciante(s), contratar empresa de avaliação para avaliar ou reavaliar os bens e direitos objeto da 

presente Garantia, a qualquer momento, sem exigência de realização de assembleia geral de Titulares 

dos CRI. 

1.4. Atualização. As Partes desde já concordam que o presente instrumento deverá ser aditado em razão de 

eventual alteração do percentual do capital social da(s) Sociedade(s) sujeito à presente Garantia. 

1.5. Exoneração Parcial. O pagamento parcial das Obrigações Garantidas não importa exoneração 

correspondente da Garantia ora estabelecida, a qual resolver-se-á apenas quando da quitação integral das 

Obrigações Garantidas. 
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2. CAPÍTULO  

CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

2.1. Obrigações Garantidas. As Partes declaram que as Obrigações Garantidas apresentam as seguintes 

características: 

(i) Valor das Obrigações Garantidas: R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), na data de 

celebração do Lastro, observado o disposto no referido instrumento; 

(ii) Atualização Monetária das Obrigações Garantidas: as Obrigações Garantidas serão atualizadas 

monetariamente com base na variação acumulada positiva do IPCA; 

(iii) Juros Remuneratórios das Obrigações Garantidas: 13,00% (treze por cento) ao ano, com base 

em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 

(iv) Encargos Moratórios das Obrigações Garantidas: (i) multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo 

total vencido e não pago; (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, 

calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento, incidente sobre o valor em atraso; 

(v) Periodicidade do Pagamento das Obrigações Garantidas: conforme o cronograma constante 

dos anexos do Lastro; 

(vi) Prazo das Obrigações Garantidas: 1.276 (mil duzentos e setenta e seis) dias, a contar da data 

de celebração do Lastro, ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento 

antecipado das Notas, nos termos do referido instrumento; 

(vii) Data de Vencimento Final das Obrigações Garantidas: a última data de pagamento estipulada 

no cronograma de pagamentos constante dos anexos do Lastro; e 

(viii) Local de Pagamento: exclusivamente mediante depósito na Conta Centralizadora. 

2.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, as Obrigações Garantidas encontram-se perfeitamente 

descritas e caracterizadas no Lastro, do qual este instrumento é parte integrante e inseparável, para 

todos os fins e efeitos de direito. 

3. CAPÍTULO  

VOTO 

3.1. Direito de Voto. Desde que nenhum Evento de Vencimento Antecipado tenha ocorrido, a(s) Fiduciante(s) 

exercerá(ão) livremente o direito de voto em relação às Participações, ficando, contudo, estabelecido que a(s) 

Fiduciante(s) não exercerá(ão) tal direito de voto, nem concederá(ão) qualquer consentimento, renúncia ou 
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ratificação, tampouco praticará(ão) qualquer outro ato que, de qualquer maneira, viole os termos do presente 

instrumento e/ou o Lastro ou que possa causar a redução relevante do valor das Participações e/ou das 

Distribuições, ou prejudicar a garantia ora ofertada ou o direito da Fiduciária sobre as referidas Participações. 

3.2. Direito de Voto. Em qualquer hipótese e a qualquer tempo, a(s) Fiduciante(s) se obriga(m) a não exercer 

qualquer direito de voto relativo às Participações com relação às seguintes matérias, sem o consentimento prévio, 

expresso e por escrito da Fiduciária e dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia, sob pena de ineficácia perante 

a(s) Sociedade(s): 

(i) Emissão de novas ações ou quaisquer outros títulos, celebração de novas dívidas e/ou outorga de 

garantia fidejussória (na forma de fiança ou aval) ou real, exceto se constituídas no âmbito da 

Operação; 

(ii) Alteração ou modificação do objeto social da(s) Sociedade(s) e/ou alteração ou transferência 

do Controle, direto ou indireto, da(s) Sociedade(s);  

(iii) Alienação total ou parcial de participações societárias detidas pela(s) Sociedade(s) em outras 

sociedades; 

(iv) Constituição de qualquer Ônus sobre as propriedades ou os ativos da(s) Sociedade(s), inclusive 

vender, ou de qualquer forma, alienar seus ativos mobiliários e imobiliários (exceto pela forma 

prevista neste instrumento e nos demais Documentos da Operação); 

(v) Outorga de opção de compra de Participações, outorga de bônus de subscrição, alienação, 

promessa de alienação, constituição de qualquer tipo de ou gravame sobre as Participações e/ou 

sobre as Distribuições; 

(vi) Fusão, incorporação, cisão ou outra operação societária semelhante, relacionada à(s) 

Sociedade(s) e/ou a qualquer de suas Afiliadas, bem como a transformação em outra espécie de 

sociedade; 

(vii) Implementação de qualquer ato ou celebração de qualquer documento com a finalidade de 

aprovar, requerer, ajuizar ou anuir à recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou liquidação 

da sociedade, bem como de dissolução, liquidação ou qualquer outra forma de extinção da(s) 

Sociedade(s); 

(viii) Redução do capital social ou resgate de Participações pela(s) Sociedade(s), exceto para fins de 

absorção de prejuízos acumulados; 
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(ix) Participação pela(s) Sociedade(s) em qualquer operação que faça com que as declarações 

prestadas neste instrumento deixem de ser verdadeiras ou que resulte na violação de qualquer 

obrigação assumida pela(s) Fiduciante(s) perante a Fiduciária; 

(x) Alteração nas preferências, vantagens e condições das Participações; 

(xi) Celebração de acordo de quotistas ou qualquer outro instrumento que tenha como objeto tratar 

sobre quaisquer assuntos relacionados às Participações e/ou à(s) Sociedade(s); e 

(xii) Penhor ou cessão de quaisquer receitas ou outras propriedades da(s) Sociedade(s) relativas às 

Participações, como garantia de qualquer dívida contratada pela(s) Sociedade(s) ou a constituição 

de qualquer ônus ou gravame que afete os ativos da(s) Sociedade(s). 

3.3. Direito de Voto (pós Descumprimento). Adicionalmente ao quanto previsto na cláusula 3.2, a partir da 

ocorrência (e durante a continuidade) de um descumprimento de obrigação assumida pela Devedora e/ou pelo(s) 

Garantidor(es) nos Documentos da Operação, a(s) Fiduciante(s) se compromete(m) a não exercer qualquer direito 

de voto relativo às Participações com relação às seguintes matérias, sem o consentimento prévio, expresso e por 

escrito da Fiduciária e dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia, sob pena de ineficácia perante a(s) 

Sociedade(s): 

(i) Qualquer das matérias listadas na Cláusula 3.2 acima; 

(ii) Declaração ou pagamento de dividendos, lucros, bônus, juros sobre capital próprio, prêmios e 

quaisquer outras distribuições de recursos pela(s) Sociedade(s); 

(iii) Aquisição ou alienação de qualquer ativo imobilizado ou investimentos (seja pela aquisição ou 

venda de Participações, ou outros títulos de crédito ou valores mobiliários, adiantamento de 

empréstimos ou de outra forma) pela(s) Sociedade(s); 

(iv) Constituição de qualquer obrigação contratual ou outras operações com qualquer terceiro, 

exceto no curso normal dos negócios; 

(v) Constituição de qualquer Ônus sobre as propriedades ou os ativos da(s) Sociedade(s) ou de 

qualquer de suas subsidiárias ou Controladas, inclusive vender, ou de qualquer forma, alienar 

seus ativos mobiliários e imobiliários; 

(vi) Qualquer alteração das funções dos diretores ou administradores (inclusive conselheiros, se 

aplicável); 
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(vii) Nomeação ou destituição de membros da administração, do comitê executivo ou de outro 

comitê, grupo ou indivíduo autorizado a exercer as funções decisórias relativas aos negócios e 

operações da(s) Sociedade(s); e 

3.4. Eventos Deliberativos. Para os fins do disposto acima, a(s) Fiduciante(s) se obriga(m) a comunicar a 

Fiduciária a respeito da convocação de qualquer evento deliberativo da(s) Sociedade(s), tais como reuniões 

prévias e reuniões de sócios, que tratem das matérias ali constantes, com antecedência mínima de 22 (vinte e 

dois) dias corridos da data de realização do referido evento, informando a ordem do dia e fornecendo à Fiduciária 

às informações em seu poder a respeito dos temas a serem discutidos, bem como obrigando-se ainda a 

comparecer e a exercer o seu direito de voto de acordo apenas com a forma previamente assentida pela 

Fiduciária. 

4. CAPÍTULO  

DISTRIBUIÇÕES 

4.1. Distribuições.  As Distribuições continuarão sendo pagas aos respectivos Garantidores AFP, exceto na 

hipótese de inadimplência de quaisquer das obrigações da Devedora e/ou dos Garantidores previstas neste 

instrumento e nos demais Documentos da Operação, momento em que as Distribuições deverão, no prazo de até 

2 (dois) Dias Úteis contados do envio de comunicação da Securitizadora nesse sentido, serem depositadas 

exclusivamente na Conta Centralizadora.  

5. CAPÍTULO 

INADIMPLEMENTO 

5.1. Execução/Excussão. Na ocorrência de descumprimento das Obrigações Garantidas, a Fiduciária poderá 

proceder à execução e/ou medida extrajudicial para fins de execução da presente Garantia, nos termos deste 

instrumento, bem como poderá seguir exercendo todos os demais direitos e ações outorgados no presente 

instrumento e todos os direitos de acordo com as leis Brasileiras, incluindo, sem limitação, os direitos previstos 

no artigo 1.433, inciso IV, do Código Civil. 

5.1.1. A Fiduciária terá, a todo o tempo, o direito de utilizar a totalidade dos valores oriundos da 

presente Garantia depositados na Conta Centralizadora para a liquidação das Obrigações Garantidas. 

5.1.2. Adicionalmente, mas apenas a partir da situação descrita no caput, a Fiduciária poderá, de 

acordo com os poderes a ela outorgados em razão deste instrumento, sem a obrigação de demandar o 

cumprimento, ou de apresentação, protesto, aviso ou comunicação de qualquer espécie à(s) 

Fiduciante(s) ou a qualquer outra pessoa, vender, ceder, outorgar opções de compra ou de outra forma 

alienar e entregar as Participações, no todo ou em parte (ou contratar terceiro para fazê-lo), em uma ou 

mais parcelas, por dinheiro ou a crédito ou para entrega futura sem a assunção de qualquer risco de 

crédito, porém sempre de forma a obter o melhor preço possível para as Participações, observado o 
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disposto no artigo 1.433, inciso IV, do Código Civil, podendo, inclusive, exercer todos os direitos e 

poderes conferidos ao credor fiduciário nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei 4.728, do artigo 

19, IV, da Lei 9.514 e dos demais dispositivos legais aplicáveis. 

5.1.3. Todas as demandas, apresentações, protestos, avisos, comunicações e notificações 

mencionados acima são, neste ato, expressamente renunciados pela(s) Fiduciante(s) na medida 

permitida por lei, observado o disposto no caput. 

5.2. Venda de Participações. Na ocorrência do disposto na “Cláusula – Execução/Excussão”, a Fiduciária, ou 

terceiro por ela contratado, promoverá a venda das Participações, seguindo o procedimento previsto nesta 

Cláusula. 

5.2.1. Inicialmente, a alienação das Participações será realizada por meio de leilões públicos, cuja 

convocação será anunciada por meio de edital único publicado por 3 (três) dias, em um dos jornais de 

grande circulação no local da sede da(s) Sociedade(s). 

5.2.2. O primeiro leilão será realizado dentro de no máximo 15 (quinze) dias contados da data de 

ocorrência da declaração do vencimento antecipado do Lastro pelos Titulares dos CRI. 

5.2.3. No primeiro leilão não será aceito lance em valor inferior àquele atribuído às Participações, em 

laudo de avaliação elaborado por empresa especializada para a Securitizadora para esse fim, somadas 

as Despesas do Leilão. 

5.2.4. A Fiduciária, enquanto titular dos poderes que lhe foram outorgados neste instrumento deverá 

transmitir a propriedade das Participações ao licitante vencedor, se houver. 

5.2.5. Não havendo oferta em valor igual ou superior ao valor das Participações, conforme laudo de 

avaliação elaborado para esse fim, somadas as Despesas do Leilão, as Participações serão ofertadas em 

segundo público leilão. 

5.2.6. O segundo leilão será realizado dentro de no máximo 15 (quinze) dias contados da data de 

realização do primeiro leilão. 

5.2.7. No segundo leilão será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor do 

saldo das Obrigações Garantidas. 

5.2.8. Se, em um dos leilões, o maior lance oferecido superar o valor das Obrigações Garantidas 

(calculado nos termos do Lastro e somado às Despesas do Leilão), a Fiduciária devolverá à(s) 

Fiduciante(s) a importância que sobejar o esse montante, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados 

do seu integral e efetivo recebimento. 
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5.2.9. Não sendo realizada a alienação das Participações nos leilões acima, a Fiduciária, então, poderá 

vender, ceder, outorgar opções de compra ou de outra forma alienar e entregar as Participações, no 

todo ou em parte (ou contratar terceiro para fazê-lo), em uma ou mais parcelas, por dinheiro ou a crédito 

ou para entrega futura sem a assunção de qualquer risco de crédito, porém sempre de forma a obter o 

melhor preço possível para as Participações, observado o disposto no artigo 1.433, inciso IV, do Código 

Civil. 

5.3. Excussão Parcial. A eventual excussão parcial da Garantia objeto deste instrumento não afetará os 

termos, condições e proteções aqui previstos em benefício da Fiduciária, sendo que o presente instrumento 

permanecerá em vigor até a quitação integral das Obrigações Garantidas. 

5.4. Renúncia. Na medida do permitido por lei, a(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) renunciam a toda e qualquer 

reclamação, demanda ou ação que possam ter em face da Fiduciária decorrente do exercício pela Fiduciária dos 

direitos previstos no presente instrumento. 

5.4.1. Caso qualquer comunicação de uma venda proposta ou de outra forma de alienação das 

Participações venha a ser necessária nos termos da lei, referida comunicação deverá ser considerada 

razoável e apropriada se entregue nas formas previstas no presente instrumento, com antecedência de, 

no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da referida venda ou alienação. 

5.4.2. O exercício da prerrogativa prevista nesta Cláusula não impedirá a Fiduciária de executar, pari 

passu à excussão da presente Garantia e/ou de eventuais outras Garantias. 

6. CAPÍTULO 

MANDATO 

6.1. Procuração. A(s) Fiduciante(s), em caráter irrevogável e irretratável, nomeia(m), neste ato, a Fiduciária 

como sua bastante procuradora, para praticar atos relacionados ao objeto deste instrumento até a liquidação 

integral das Obrigações Garantidas, outorgando-lhe poderes para praticar e celebrar todos e quaisquer atos 

necessários ou convenientes, mas sempre dentro do limite necessário para tão somente executar e/ou 

aperfeiçoar este instrumento, bem como as obrigações, bens e direitos nele previstos, com poderes para: 

(i) Praticar atos (inclusive atos perante órgãos públicos, autoridades governamentais ou quaisquer 

terceiros, incluindo instituições integrantes do sistema financeiro nacional e eventuais 

sucessores) que sejam necessários à preservação da presente Garantia, sob este instrumento, 

inclusive poderes para registrar este instrumento e para averbar e registrar seus eventuais 

aditamentos acordado entre as Partes no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

competente, e/ou arquivar quaisquer instrumentos perante a Junta Comercial competente, 

conforme aplicável, caso não tenha sido feito em tempo hábil pela Devedora, pela(s) 

Fiduciante(s) e/ou pela(s) Sociedade(s); 
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(ii) Verificado o descumprimento de Obrigações Garantidas, alienar, cobrar, receber, transferir 

e/ou liquidar os direitos sobre as Participações e as Distribuições, bem como os respectivos 

valores relacionados à Participações e/ou às Distribuições existentes na Conta Centralizadora 

(no todo ou em parte); 

(iii) Praticar todos os atos necessários (inclusive atos perante órgãos públicos, autoridades 

governamentais ou quaisquer terceiros, incluindo instituições integrantes do sistema 

financeiro nacional) para possibilitar o recebimento de valores relacionados às Participações e 

às Distribuições, ou, verificado o inadimplemento das Obrigações Garantidas, a alienação do 

direito a tais valores a terceiros; e 

(iv) Receber os valores referentes às Participações e às Distribuições para pagamento das 

Obrigações Garantidas, bem como para qualquer outra destinação prevista neste instrumento 

e no Lastro. 

6.1.1. O mandato ora outorgado é considerado condição essencial do negócio ora contratado e é 

outorgado em caráter irrevogável e irretratável, pelo prazo das Obrigações Garantias previsto na 

Cláusula 2.1. até que estas estejam integralmente quitadas. 

6.1.2. A Fiduciária poderá substabelecer os poderes que lhe são outorgados nos termos deste 

Capítulo para qualquer terceiro, que na qualidade de cessionário da Fiduciária, se torne titular da 

presente Garantia. 

6.1.3. A nomeação da Fiduciária como procuradora nos termos deste instrumento deverá ser 

considerada realizada em benefício da Fiduciária, e será irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 

684 do Código Civil. 

6.1.4. A Devedora, a(s) Sociedade(s) e a(s) Fiduciante(s) ratificam, desde já, tudo o que a Fiduciária, 

como sua mandatária, realizar em virtude do disposto no presente instrumento, sempre e quando 

realizado de acordo com as regras estabelecidas nos Documentos da Operação. 

6.1.5. Sem prejuízo do disposto acima, a(s) Fiduciante(s) deverá(ão), caso assim solicitado pela 

Fiduciária, confirmar e ratificar qualquer venda ou outras providências mediante a celebração e entrega 

Fiduciária ou ao comprador ou compradores, de todos os instrumentos que possam, de acordo com o 

critério exclusivo da Fiduciária, ser aconselháveis para os fins da referida confirmação e ratificação. 

6.1.6. A(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) concordam, se assim solicitado, em assinar uma 

procuração apartada, com os poderes acima, bem como entregar à Fiduciária e a qualquer sucessor seu, 

essa procuração assinada para assegurar que tenham poderes para praticar os atos e deter os direitos e 

obrigações especificados no presente instrumento. 
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6.1.7. A(s) Sociedade(s) e a(s) Fiduciante(s) se obrigam a manter o mandato acima, bem como 

procuração apartada eventualmente celebrada, válidos e vigentes até a integral liquidação das 

Obrigações Garantidas, bem como a renová-los em até 30 (trinta) dias contados do envio de eventual 

comunicação enviada pela Securitizadora nesse sentido. 

7. CAPÍTULO 

PLURALIDADE DE GARANTIAS 

7.1. Ordem de Excussão/Execução de Garantias. Tendo em vista que a Operação conta com mais de uma 

Garantia, as Partes desde já concordam que caberá unicamente à Securitizadora definir a ordem de excussão e 

execução (conforme o caso) dessas Garantias, bem como a sua excussão total ou parcial, observado o disposto a 

esse respeito nos respectivos Documentos da Operação, sendo que a execução de uma Garantia será procedida 

de forma independente e em adição a qualquer outra execução de Garantias, real ou pessoal. 

7.2. A Securitizadora poderá contratar, às expensas da Devedora, terceiros para a prestação de serviços de 

controle e excussão da garantia e/ou para auditoria de procedimentos, incluindo assessores legais.  Nessa 

hipótese, todos os direitos da Securitizadora relacionados à coleta de informações e à tomada de providências em 

relação às garantias e sua excussão previstos nos Documentos da Operação poderão ser exercidos diretamente 

por tais agentes, em benefício da Securitizadora, cuja designação deverá ser previamente informada à Devedora, 

mas independerá da anuência dessa. 

8. CAPÍTULO 

OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

8.1. Obrigações Adicionais da(s) Fiduciante(s) e da(s) Sociedade(s). Além das demais obrigações previstas 

neste instrumento, a(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) devem, de forma individual e conforme aplicável: 

(i) Manter todas as autorizações necessárias à constituição, à perfeita formalização e ao 

cumprimento das obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento, sempre válidas, 

eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor; 

(ii) Manter, assegurar, preservar e defender todos os bens e direitos constituídos nos termos deste 

instrumento, inclusive contra quaisquer ações, medidas ou reivindicações de quaisquer 

terceiros; 

(iii) De tempos em tempos e às suas expensas, celebrar ou fazer com que sejam celebrados os 

instrumentos que venham a ser razoavelmente necessários para o aperfeiçoamento, 

manutenção, proteção, legalidade, validade, exequibilidade, suficiência e força probatória das 

obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento; 
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(iv) Praticar todos os atos e assinar todos e quaisquer documentos (inclusive eventuais notificações, 

comunicações, registros ou averbações) necessários à constituição, à manutenção e ao exercício 

das obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento; 

(v) Assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam assinados, anotados e entregues 

à Securitizadora todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos públicos, registros e/ou 

quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas que a 

Securitizadora possa, de forma razoável e em boa-fé, solicitar por escrito, para proteger as 

obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento, bem como para garantir seu 

cumprimento, legalidade, validade, suficiência e exequibilidade; 

(vi) Dar ciência, por escrito, aos seus Representantes (conforme aplicável) a respeito dos termos e 

condições deste instrumento, e fazer com que estes cumpram e façam cumprir tais termos e 

condições; 

(vii) Não vender, comprometer-se a vender, alienar, ceder, transferir, permutar, emprestar, locar, 

conferir ao capital, instituir usufruto, instituir fideicomisso, constituir Ônus ou, por qualquer 

maneira, negociar as obrigações aqui assumidas e/ou os bens e direitos objeto do presente 

instrumento (exceto pela forma prevista neste instrumento e nos demais Documentos da 

Operação), de forma gratuita ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, com 

qualquer terceiro, incluindo pessoa (física ou jurídica) do mesmo grupo econômico; 

(viii) Manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 

federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei 

às suas atividades, cujo descumprimento possa anular, alterar, invalidar, ou de qualquer forma 

afetar as obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento; 

(ix) Responder por todo e qualquer passivo que eventualmente decorra das obrigações, bens e 

direitos estipulados neste instrumento, tais como, mas não se limitando a aqueles relativos a 

questões tributárias, ambientais, trabalhistas e/ou consumeristas; 

(x) Enviar à Securitizadora, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data de recebimento 

da respectiva solicitação, as informações e documentos razoáveis necessários à exercício, 

execução, excussão e/ou ao acompanhamento das obrigações, bens e direitos estipulados neste 

instrumento; 

(xi) Comunicar a Securitizadora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados a partir de seu 

conhecimento, a respeito de qualquer evento, fato ou circunstância que afete ou possa afetar, 

ainda que indiretamente, as obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento, que vier a 

ser de seu conhecimento, incluindo, sem limitação, qualquer Demanda; 
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(xii) Defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer Demanda, mantendo a Securitizadora 

informada, por meio de relatórios regulares, que descrevam o ato, ação, procedimento e processo 

em questão e as medidas tomadas na defesa; e 

(xiii) Nos casos em que uma Demanda seja proposta diretamente em nome da Securitizadora, requerer 

a substituição processual da Securitizadora nos autos da Demanda correspondente, sendo certo 

que, se não admitida a substituição processual pela respectiva autoridade, a Devedora e a(s) 

Fiduciante(s) será(ão) responsável(is) por todos os custos e despesas, inclusive, mas não 

exclusivamente, no que se refere a honorários do escritório de advocacia escolhido pela 

Securitizadora, nos termos dos Documentos da Operação. 

8.2. Obrigações Adicionais da(s) Fiduciante(s) e da(s) Sociedade(s) sobre a Garantia. Em relação à presente 

Garantia, além das demais obrigações previstas neste instrumento, a(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) devem, 

de forma individual e conforme aplicável: 

(i) Manter a titularidade sobre as Participações; 

(ii) Manter a presente Garantia exequível, com prioridade sobre todos e quaisquer outros Ônus 

que possam vir a existir sobre as Participações; 

(iii) Manter o presente instrumento e eventuais aditamentos registrado(s) no(s) Cartório(s) de 

Títulos e Documentos competente(s); 

(iv) Manter a averbação da presente Garantia no Livro de Registro de Ações da Opportunity, 

conforme modelo disposto no Anexo “Averbação da Garantia”; 

(v) Não modificar o objeto social, aprovar reorganização societária e/ou realizar qualquer 

alteração ou transferência do Controle, direto ou indireto, da(s) Sociedade(s), sem prévia 

aprovação da Fiduciária; 

(vi) Informar e enviar, para ciência da Fiduciária, com cópia ao Agente Fiduciário, as atas das 

reuniões de sócios e eventuais alterações no Contrato Social; 

(vii) Não constituir e tampouco permitir que a(s) Sociedade(s) constituam dívida (exceto por aquilo 

exigido no âmbito da Operação); 

(viii) Não constituir e tampouco permitir que a(s) Sociedade(s) constituam garantias ou Ônus 

(exceto por aquilo exigido no âmbito da Operação); 



Oficial

R$ 11.558,06

Estado

R$ 3.284,93

Secretaria Fazenda

R$ 2.248,36

Reg. Civil

R$ 608,32

T. Justiça

R$ 793,25

M. Público

R$ 554,79

ISS

R$ 242,25

Total

R$ 19.289,96

Página

000023/000035

Registro Nº

9.123.688

21/03/2024

Protocolo  nº  9.159.861 de  21/03/2024 às  08:55:21h:  Documento  registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 9.123.688 em 21/03/2024 neste 3º Oficial de Registro de Títulos
e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Danilo  Monteiro  de  Campos -  Escrevente
Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

23 

(ix) Não realizar a distribuição e/ou pagamento, de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio 

ou a realização de quaisquer outros pagamentos ou distribuição de lucros à(s) Fiduciante(s) em 

desacordo com o disposto nos Documentos da Operação; e 

(x) Não vender, comprometer-se a vender, alienar, ceder, transferir, permutar, emprestar, locar, 

conferir ao capital, instituir usufruto ou fideicomisso, ou, por qualquer forma, negociar os bens 

e direitos da(s) Sociedade(s) (exceto pela forma prevista neste instrumento e nos demais 

Documentos da Operação), de forma gratuita ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, ainda que para ou em favor de pessoa do mesmo grupo econômico com 

terceiros, nem sobre elas constituir qualquer Ônus, gravame ou direito real de garantia. 

9. CAPÍTULO  

DECLARAÇÕES 

9.1. Declarações das Partes. As Partes declaram, na presente data, de forma individual e conforme aplicável, 

que: 

(i) É uma sociedade devidamente constituída e em funcionamento de acordo com a legislação e 

regulamentação em vigor na República Federativa do Brasil; 

(ii) Possui plena capacidade e legitimidade para celebrar o presente instrumento, realizar todas as 

operações aqui previstas e cumprir todas as obrigações principais e acessórias aqui assumidas; 

(iii) Tomou todas as medidas de natureza societária e outras eventualmente necessárias para 

autorizar a celebração deste instrumento, bem como para cumprir todas as obrigações nele 

assumidas; 

(iv) Os seus Representantes que assinam este instrumento têm poderes estatutários e/ou 

legitimamente outorgados para assumir as obrigações estabelecidas neste instrumento; 

(v) Dispôs de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as Cláusulas deste 

instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 

probidade, lealdade e boa-fé; 

(vi) As discussões sobre o objeto deste instrumento foram feitas, conduzidas e implementadas por 

sua livre iniciativa; 

(vii) Foi assessorada por assessores legais na discussão e elaboração do presente instrumento; 

(viii) É sujeito de direito sofisticado e tem experiência suficiente em contratos semelhantes a este (e 

outros relacionados) para a devida análise dos elementos aqui envolvidos e celebração deste 
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instrumento; 

(ix) Foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto 

deste instrumento e que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, tendo 

sido assistida por advogados durante toda a referida negociação; 

(x) Este instrumento é validamente celebrado e constitui obrigação legal, válida, vinculante e 

exequível, de acordo com os seus termos; 

(xi) A celebração do presente instrumento e o cumprimento das obrigações que ora assume: 

(a) Não violam qualquer disposição contida em seus documentos societários e 

regulamentos internos; 

(b) Não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou arbitral a 

que esteja vinculada; e 

(c) Não acarretam, direta ou indiretamente, o descumprimento, total ou parcial, de 

quaisquer contratos ou instrumentos, de qualquer natureza, de que seja parte (ou de 

suas respectivas controladora(s), controlada(s) e/ou afiliadas sejam parte) ou aos 

quais estejam vinculados, a qualquer título; 

(xii) Não depende economicamente de qualquer das Partes; 

(xiii) Não se encontra (e seus Representantes que assinam o presente instrumento não se encontram) 

em estado de necessidade ou sob coação para celebrar o presente instrumento, quaisquer outros 

contratos e/ou documentos a ele relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 

(xiv) Tem todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas; 

(xv) Os princípios norteadores e basilares deste instrumento são boa-fé objetiva, razoabilidade, justiça 

contratual, ponderação de interesses, função social do contrato, solidariedade, cooperação, 

autonomia privada e consensualismo; 

(xvi) Conhece e aceita, bem como ratifica, todos os termos e condições de todos os Documentos da 

Operação, que são, para todos os efeitos, considerados como parte integrante deste instrumento; 

e 

(xvii) Tem ciência de que a presente Operação possui o caráter de “operação estruturada”, razão pela 

qual nenhum dos Documentos da Operação pode ser interpretado de forma isolada. 
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9.2. Declarações da(s) Fiduciante(s) e da(s) Sociedade(s). A(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) declaram, na 

presente data, de forma individual e conforme aplicável, que: 

(i) As informações prestadas na data da assinatura deste instrumento são verdadeiras, consistentes, 

corretas, completas e suficientes; 

(ii) Não omitiu nem omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que 

possa resultar em alteração substancial adversa da situação econômico-financeira ou jurídica em 

prejuízo das obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento; 

(iii) Todos os mandatos outorgados nos termos deste instrumento e/ou dos demais Documentos da 

Operação (se e quando existentes), o foram como condição do negócio ora contratado, em caráter 

irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil; 

(iv) Além das autorizações societárias que foram celebradas previamente ou concomitante à data 

deste instrumento, nenhuma outra aprovação, autorização, consentimento, ordem, registro ou 

requerimento perante qualquer tribunal, autoridade, órgão governamental competente ou 

qualquer terceiro foi ou será necessária para a celebração e o cumprimento deste instrumento, 

exceto se especificamente previsto neste instrumento e/ou no Lastro, conforme aplicável; 

(v) Não existe qualquer disposição em outros acordos ou contratos de qualquer natureza, ou 

qualquer outro fato que impeça ou restrinja a constituição das obrigações assumidas e/ou o 

exercício de direitos outorgados neste instrumento, prevalecendo as disposições deste 

instrumento sobre quaisquer outros acordos ou contratos, de mesma natureza, de que sejam 

parte, tendo sido praticados todos os atos necessários em vista de quaisquer outros documentos 

ou formalidades legais, para regular a devida e eficaz constituição das presentes obrigações; 

(vi) Não há qualquer Demanda que afete ou possa afetar, ainda que indiretamente, as obrigações, os 

bens ou os direitos estipulados neste instrumento; e 

(vii) Está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual 

e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por 

lei ou recebeu dilação dos prazos para o cumprimento destas obrigações, sendo certo que todas 

as taxas, impostos e demais tributos e encargos governamentais por ela devidos de qualquer 

forma, ou, ainda, impostas a ela ou a quaisquer de seus bens, direitos, propriedades ou ativos, ou 

relativo aos seus negócios, resultados e lucros foram integralmente pagos quando devidos, ou 

está discutindo, em boa-fé, a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa 

ou judicial. 

9.3. Declarações da(s) Fiduciante(s) e da(s) Sociedade(s) sobre a Garantia. Em relação à presente Garantia, 

a(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s), declaram, na presente data, de forma individual e conforme aplicável, que: 
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(i) É a única e legítima titular, de pleno direito, das Participações; 

(ii) As Participações estão totalmente integralizadas, livres e desembaraçadas de qualquer Ônus ou 

gravame, restrição, cessão, penhor, penhora, condição de qualquer natureza, acordos, 

compromissos, opções, controvérsias, litígios, direitos reais de garantia, dívidas, tributos, ações 

ou procedimentos judiciais, extrajudiciais, arbitrais ou administrativos que possa(m), ainda que 

indiretamente, prejudicar ou invalidar a presente Garantia; 

(iii) Não foi celebrado entre a(s) Fiduciante(s) qualquer acordo parassocial que regule as relações 

societárias e administrativas da(s) Sociedade(s); e 

(iv) Não há, com relação às Participações, quaisquer bônus de subscrição, opções, reservas ou outros 

acordos contratuais referentes à compra das Participações ou de quaisquer outras Participações 

do capital social, e não há quaisquer acordos pendentes, direitos de preferência, direitos de 

resgate ou quaisquer outros direitos ou reivindicações de qualquer natureza, relativos à emissão, 

compra, recompra, resgate, transferência, votação ou direitos de preferência em relação às 

Participações que restrinjam a transferência das referidas Participações. 

9.4. Diligência. As declarações acima são realizadas no limite do melhor conhecimento da respectiva Parte a 

respeito do tema, sendo certo, no entanto, que todas as Partes foram diligentes e fizeram todas as pesquisas e 

verificações necessárias para afirmar as respectivas declarações acima, de forma precisa, completa e verdadeira, 

na forma em que foram realizadas. 

9.5. Validade das Declarações. As declarações prestadas neste instrumento deverão ser válidas, verdadeiras, 

corretas e completas nesta data e durante a vigência da Operação. 

10. CAPÍTULO 

DESPESAS 

10.1. Despesas. Observado o disposto no Lastro, a Devedora e a(s) Fiduciante(s) responde(m) exclusivamente 

por todas as despesas decorrentes das e/ou relacionados às obrigações bens e direitos estipulados neste 

instrumento, inclusive aquelas relativas a cartórios, Juntas Comerciais, Receita Federal e a eventuais verificações 

e/ou auditorias previstas nos Documentos da Operação (se aplicável), bem como aquelas relacionadas a débitos 

junto ao INSS, de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União, e a qualquer tributo 

devido. 

10.2. Reembolso de Despesas. A Devedora e a(s) Fiduciante(s) devem reembolsar a Securitizadora por 

qualquer despesa decorrentes das e/ou relacionados às obrigações bens e direitos estipulados neste instrumento, 

eventualmente adiantada pela Securitizadora, observadas as regras, prazos e procedimentos estabelecidos no 

Lastro para tanto. 
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10.3. Tributos das Despesas. As despesas pagas diretamente pela Devedora e/ou pela(s) Fiduciante(s), ou, 

ainda, por estas reembolsadas à Securitizadora, nos termos deste instrumento, deverão incluir ISS (Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), CSLL (Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), IRRF (Imposto de Renda 

Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que, nos termos da legislação tributária vigente, venham a incidir 

sobre tais despesas nas alíquotas vigentes na data do respectivo pagamento. 

11. CAPÍTULO 

CESSÃO 

11.1. Cessão. As Partes desde já reconhecem que somente poderão ceder ou transferir, por qualquer forma, 

os direitos e obrigações estipulados neste instrumento mediante prévia autorização da(s) outra(s) Parte(s), 

ressalvada a hipótese de cessão ou dação em pagamento (parcial ou total) dos ativos integrantes do patrimônio 

separado dos CRI aos Titulares dos CRI, para quitação dos CRI, conforme deliberado pelos referidos titulares e/ou 

na forma permitida pela Lei 14.430. 

12. CAPÍTULO 

TÉRMINO 

12.1. Extinção. A AFP sobre as Participações será liberada pela Securitizadora após a comprovação, pela 

Devedora e pelos Fiduciantes, do registro da AFI sobre Imóvel Garantia de propriedade da Opportunity em favor 

da Securitizadora, bem como comprovação da finalização do processo de georreferenciamento do referido 

imóvel. 

12.2. Quitação. Em até 3 (três) Dias Úteis contados do evento de resgate total dos CRI pela Securitizadora na 

B3, o Agente Fiduciário fornecerá o termo de quitação dos CRI à Securitizadora, nos termos do §1º do artigo 32 

da Lei 14.430, que servirá de baixa do registo do regime fiduciário junto à entidade de que trata o caput do artigo 

18 da Lei 14.430. Ocorrendo o disposto acima, e estando as demais Obrigações Garantidas quitadas pela 

Securitizadora, esta se compromete a fornecer declaração expressa de liquidação e quitação das Obrigações 

Garantidas previstas neste instrumento para todos os fins de direito, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 

recebimento do termo de quitação dos CRI emitido pelo Agente Fiduciário nos termos acima. 

13. CAPÍTULO 

REGISTROS 

13.1. Registro em RTD. O presente instrumento e seus eventuais aditamentos devem ser registrados no(s) 

RTD competente(s), pela(s) respectiva(s) Fiduciante(s) e/ou pela Devedora, às expensas da Devedora, nos termos 

do Lastro. 

13.1.1. O protocolo deste instrumento e de seus eventuais aditamentos perante o(s) RTD 

competente(s) deve ser realizado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva data de celebração. 
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13.1.2. O registro deste instrumento e de seus eventuais perante o(s) RTD competente(s) deve ser 

concluído em até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva data de protocolo. 

13.2. Averbação. A presente Garantia deve ser averbada no Livro de Registro de Ações da Opportunity, o que 

será feito por meio da inscrição no referido livro para que as disposições constantes do Anexo “Averbação da 

Garantia” sejam incluídas e mantidas no respectivo Livro de Registro de Ações, a todo tempo, até que as 

Obrigações Garantidas tenham sido integralmente satisfeitas. 

13.2.1. A inscrição no Livro de Registro de Ações da Opportunity, conforme a Cláusula 13.2. acima, 

deve ser realizada em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de celebração do presente instrumento. 

13.3. Exigências. Na hipótese de o(s) RTD e/ou a Junta Comercial competente solicitarem o cumprimento de 

quaisquer exigências, o prazo do respectivo/arquivamento acima estipulado será prorrogado, automaticamente, 

uma única vez, por igual período, para que a(s) respectiva(s) Fiduciante(s) e Sociedade(s) possam cumprir 

diligentemente as exigências comprovadamente formuladas. 

13.4. Comprovação. Os comprovantes dos respectivos protocolos e registros/arquivamentos acima devem ser 

entregues pela(s) Fiduciante(s) e/ou pela(s) Sociedade(s) à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário, em até 

5 (cinco) Dias Úteis de sua realização ou obtenção, conforme o caso. 

13.5. Obrigação de Registro. A responsabilidade pela realização dos protocolos, registros e averbações 

previstos neste capítulo é da Devedora e dos respectivos Garantidores, sendo que, em qualquer hipótese, todo e 

qualquer custo ou despesa envolvido no aqui disposto será de responsabilidade exclusiva da Devedora. 

13.5.1. Sem prejuízo do disposto acima, caso a Devedora e respectivos Garantidores, ao término do 

prazo acordado, ainda não tenham apresentado evidência do referido protocolo, registro, arquivamento 

e/ou averbação, conforme o caso, desde que tenham dado causa a tal atraso, poderá a Securitizadora, 

além de tomar as medidas previstas em lei (e no presente negócio jurídico) pelo inadimplemento, 

proceder ao protocolo, registro, arquivamento e/ou averbação descumprido. 

14. CAPÍTULO 

COMUNICAÇÕES 

14.1. Comunicações. Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com o presente 

instrumento, devam ser feitos por escrito, devem ser realizados exclusivamente por meio de correio eletrônico 

(e-mail) ou por meio de carta registrada com “Aviso de Recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, aos endereços e/ou e-mails abaixo. 

Opportunity Administração E Participações S.A. 

Visconde Incorporadora e Construtora Ltda.  

Márcio Morelli 
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15.1. Substituição dos Acordos Anteriores. Este instrumento substitui todos os outros documentos, cartas, 

memorandos ou propostas entre as Partes para os mesmos fins, bem como os entendimentos orais mantidos 

entre elas, anteriores à presente data. 

15.2. Sucessão. O presente instrumento vincula as respectivas Partes, seus (promissários) cessionários 

autorizados e/ou sucessores a qualquer título, respondendo a Parte que descumprir qualquer de suas Cláusulas, 

termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que der causa, na forma da legislação aplicável. 

15.3. Negócio Jurídico Complexo. As Partes declaram que o presente instrumento integra um conjunto de 

negociações de interesses recíprocos, envolvendo a celebração, além deste instrumento, dos demais Documentos 

da Operação (os quais não podem ser interpretados e/ou analisados isoladamente), sendo certo que os direitos, 

recursos, poderes e prerrogativas estipulados neste instrumento são cumulativos e não exclusivos de quaisquer 

outros direitos, poderes ou recursos estipulados pela lei. 

15.4. Ausência de Renúncia de Direitos. Os direitos de cada Parte previstos neste instrumento são cumulativos 

com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente excluídos e só admitem renúncia por escrito e 

específica. 

15.4.1. A tolerância por qualquer das Partes quanto a alguma demora, atraso ou omissão das outras 

no cumprimento das obrigações ajustadas neste instrumento, ou a não aplicação, na ocasião oportuna, 

das cominações aqui constantes, não acarretarão o cancelamento das penalidades, nem dos poderes 

ora conferidos, e tampouco implicará novação ou modificação de quaisquer disposições deste 

instrumento, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor, como se nenhum favor houvesse 

ocorrido, podendo ser aplicadas aquelas e exercidos estes, a qualquer tempo, caso permaneçam as 

causas.  

15.4.2. O disposto aqui prevalecerá ainda que a tolerância ou a não aplicação das cominações ocorram 

repetidas vezes, consecutiva ou alternadamente. 

15.5. Nulidade, Invalidade ou Ineficácia e Divisibilidade. Se uma ou mais disposições aqui contidas forem 

consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e 

exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título, as quais serão 

integralmente cumpridas, obrigando-se as respectivas Partes a envidar os seus melhores esforços para, 

validamente, obter os mesmos efeitos da avença que tiver sido nulificada/anulada, invalidada ou declarada 

ineficaz. 

15.6. Irrevogabilidade e Irretratabilidade. Este instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores e cessionários, a 

qualquer título. 
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15.7. Aditamentos. Qualquer alteração ao presente instrumento somente será considerada válida e eficaz se 

feita por escrito, assinada pelas Partes, independentemente de qualquer autorização prévia. As Partes 

concordam, ainda, que o presente instrumento poderá ser alterado, sem a necessidade de qualquer aprovação 

dos Titulares dos CRI, sempre que (e somente se) houver necessidade de: 

(i) Adequar os Documentos da Operação a normas legais e regulamentares; 

(i) Reforço de Garantias (se aplicável); 

(ii) Corrigir erro material, seja ele um erro grosseiro, de remissão, de digitação ou aritmético; 

(iii) Eliminar eventual incongruência existente entre os termos dos Documentos da Operação; 

(iv) Atualizar dados cadastrais das partes dos Documentos da Operação; 

(v) Alterar remuneração dos prestadores de serviço da Operação (desde que não acarrete 

onerosidade adicional aos Titulares dos CRI ou ao patrimônio separado dos CRI); 

(vi) Refletir modificações já expressamente permitidas nos Documentos da Operação; 

(vii) Alterar a proporção de alocação de recursos aos imóveis objeto da destinação de recursos da 

Operação; 

(viii) Atender exigências apresentadas por Cartórios (incluindo RGI e RTD), Juntas Comerciais, CVM, 

autoridades, autarquias, câmaras de liquidação, entidades de registro, órgãos reguladores 

e/ou mercados de negociação, conforme o caso, para os fins dos Documentos da Operação, 

sendo certo que, neste caso, as respectivas Partes responsáveis se obrigam a sanar as 

eventuais exigências, no respectivo prazo concedido, bem como a observar eventuais prazos 

exigidos nos Documentos da Operação para tanto; e/ou 

(ii) Quando as Partes assim desejarem, em comum acordo, e desde que os CRI não tenham sido 

subscritos e integralizados. 

15.8. Anexos. Os Anexos a este instrumento, se existentes, são dele parte integrante e inseparável. Em caso 

de dúvidas entre este instrumento e seus Anexos prevalecerão as disposições deste instrumento, dado o caráter 

complementar dos Anexos. Não obstante, reconhecem as Partes a unicidade e indissociabilidade das disposições 

deste instrumento e dos seus Anexos, que deverão ser interpretadas de forma harmônica e sistemática, tendo 

como parâmetro a natureza do negócio celebrado entre as Partes. 

15.9. Vigência. Este instrumento permanecerá válido até que as Obrigações Garantidas tenham sido pagas e 

cumpridas integralmente. 
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15.10. Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao 

cumprimento de qualquer obrigação por quaisquer das Partes prevista neste instrumento até o 1º (primeiro) Dia 

Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação não for um Dia Útil, sem qualquer acréscimo 

de valores a serem pagos ou penalidades. 

15.11. Título Executivo. Este instrumento constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, 

inciso III do Código de Processo Civil, e as obrigações nele encerradas estão sujeitas à execução específica, de 

acordo com os artigos 815 e seguintes do referido dispositivo legal, sendo que o presente instrumento, quando 

assinado de forma eletrônica, permanecerá válido como título executivo extrajudicial mesmo com a dispensa de 

assinatura de 2 (duas) testemunhas, nos termos do artigo 784, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

15.12. Execução Específica. A Securitizadora poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica 

das obrigações aqui assumidas pela Devedora e/ou por qualquer Garantidor, conforme o disposto nos artigos 536 

a 538, e 815 do Código de Processo Civil. 

15.13. Proteção de Dados. As Partes concordam e consentem, de maneira livre, esclarecida e inequívoca com 

a utilização de seus dados pessoais para a realização da Operação, estritamente de acordo com os termos e a para 

os propósitos contidos nos Documentos da Operação, autorizando expressamente, desde já, o compartilhamento 

destas informações com os participantes da Operação, conforme necessário. 

15.14. Liberdade Econômica. As Partes pactuam que o presente negócio jurídico é celebrado sob a égide da 

“Declaração de Direitos de Liberdade Econômica”, segundo garantias de livre mercado, conforme previsto na Lei 

13.874, de forma que todas as disposições aqui contidas são de livre estipulação das Partes pactuantes, com a 

aplicação das regras de direito apenas de maneira subsidiária ao avençado, hipótese em que nenhuma norma de 

ordem pública dessa matéria será usada para beneficiar a Parte que pactuou contra ela. 

15.15. Assinatura Digital ou Eletrônica. As Partes concordam que o presente instrumento, bem como demais 

documentos correlatos, poderão ser assinados de forma eletrônica ou digitalmente, nos termos da Lei 13.874, da 

MP 2.200-2, do Decreto 10.278, bem como do Enunciado n.º 297 do Conselho Nacional de Justiça. Para este fim, 

serão utilizados os serviços disponíveis no mercado e amplamente utilizados que possibilitam a segurança, 

validade jurídica, autenticidade, integridade e validade da assinatura eletrônica por meio de sistemas de 

certificação digital capazes de validar a autoria, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de 

custódia) do documento, a fim de verificar sua integridade e autenticidade. 

1.1.1. Em razão do disposto acima, a assinatura física de documentos, bem como a existência física 

(impressa), de tais documentos não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas 

neste instrumento, exceto se outra forma for exigida por Cartórios (incluindo RGI e RTD), Juntas 

Comerciais ou demais órgãos competentes, hipótese em que as Partes se comprometem a atender 

eventuais solicitações no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar da data da exigência. 
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15.15.1. As Partes reconhecem e concordam que, independentemente da data de conclusão das 

assinaturas eletrônicas, os efeitos do presente instrumento retroagem à data abaixo descrita. 

16. CAPÍTULO 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

16.1. Legislação aplicável. Este instrumento será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

16.2. Foro. Fica eleito o foro Comarca de São Paulo, SP, para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 

presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em formato eletrônico, com 

a utilização de processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 

e a intermediação de entidade certificadora devidamente credenciada e autorizada a funcionar no país, de acordo 

com a MP 2.200-2. 

São Paulo, 15 de março de 2024. 

{o restante da página foi intencionalmente deixado em branco} 
{seguem página(s) de assinaturas e anexo(s), conforme aplicável}
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE PARTICIPAÇÕES EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 


SEÇÃO 


PARTES 


Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas: 


Visconde Incorporadora e Construtora Ltda., sociedade com sede na Rua Carlos Zaim, n.º 103, Itu Novo Centro, 


CEP 13.303-532, Itu, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.237.833/0001-57, neste ato representada de acordo com 


seus atos societários constitutivos, na qualidade de Fiduciante (“Visconde”); 


Márcio Morelli, brasileiro, solteiro, empresário, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 29.560,771-3 


(SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.º 322.237.708-19, residente e domiciliado na Rua Marcos Aparecido Mariano de 


Almeida, n.º 212, Piso Inferior, Vila Nova, CEP 13.309-038, Itu, SP, na qualidade de Fiduciante (“Márcio”); 


Canal Companhia de Securitização, sociedade por ações com registro de companhia securitizadora perante a 


CVM, categoria S1, sob o número 94, e devidamente autorizada a funcionar como companhia securitizadora nos 


termos da Resolução CVM 60, com sede na Rua Professor Atílio Innocenti, n.º 474, conjuntos 1.009 e 1.010, Vila 


Nova Conceição, CEP 04.538-001, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.811.375/0001-19, neste ato 


representada de acordo com seus atos societários constitutivos, na qualidade de Fiduciária (“Canal”); e 


Opportunity Administração E Participações S.A., sociedade com sede na Rua João Carlos da Silva Borges, n.º 259, 


Santo Amaro, CEP 04.726-000, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.871.115/0001-02, neste ato 


representada de acordo com seus atos societários constitutivos, na qualidade de Sociedade e interveniente 


(“Opportunity”). 


SEÇÃO 


TERMOS DEFINIDOS E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 


1. Definições. Para os fins deste instrumento, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas 


que forem estabelecidas no corpo do presente instrumento, observado o disposto adiante: 


“Afiliadas” A(s) Controladora(s), a(s) Controlada(s), coligada(s) e sociedade(s) sob 


Controle comum, de forma indireta ou direta, de uma determinada 


sociedade e/ou de seus respectivos sócios. 


“AFP” A alienação fiduciária sobre as Participações e as Distribuições, nos 


termos do Lastro e deste instrumento. 


“Agente Fiduciário” O agente fiduciário dos CRI, conforme identificado no Lastro. 
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“CNPJ” O Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e 


Planejamento. 


“Código Civil” A Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 


“Código da Operação” É o código único de identificação da Operação que consta de todos os 


Documentos da Operação. Para os fins deste instrumento o Código da 


Operação é “65ECANAL”. 


“Código de Processo Civil” A Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015. 


“Conta Centralizadora” A conta corrente de titularidade da Securitizadora identificada no 


Lastro como “Conta Centralizadora”. 


“Controlada” Qualquer sociedade cujo Controle é detido por uma pessoa física ou 


jurídica. 


“Controladora” Qualquer pessoa física ou jurídica que detenha o Controle de 


determinada sociedade. 


“Controle” O controle societário de uma sociedade, de acordo com a definição de 


“controle” estipulada pelo artigo 116 da Lei 6.404. 


“CPF” O Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. 


“Créditos Imobiliários” Todos os direitos creditórios decorrentes do Lastro, correspondentes 


à obrigação da Devedora de pagar a totalidade dos créditos oriundos 


do Lastro, no valor, forma de pagamento e demais condições previstos 


no Lastro, bem como quaisquer outros direitos creditórios devidos pela 


Devedora, ou titulados pela Securitizadora, por força do Lastro, 


incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como 


remunerações, atualizações (se aplicáveis), encargos moratórios, 


multas, penalidades, prêmio, indenizações, seguros, despesas, custas, 


honorários, garantias e demais obrigações contratuais e legais 


previstas no Lastro. 


“CRI” Os Certificados de Recebíveis Imobiliários, em 8 (oito) séries, da 65ª 


emissão da Securitizadora. 


“CVM” A Comissão de Valores Mobiliários. 
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“Decreto 10.278” O Decreto n.º 10.278, de 18 de março de 2020. 


“Demanda” A existência e/ou apresentação de qualquer reclamação, 


reivindicação, processo, procedimento, pendência, investigação, 


decisão, condenação, pessoais ou reais, judicial ou administrativa, de 


natureza fiscal, trabalhista, financeira, perante ou por qualquer 


pessoa, entidade ou órgão, público ou privado, ou ente 


governamental, regulador, administrativo, fiscalizador, na esfera 


federal, estadual, municipal, distrital, local ou similares, bem como 


perante juízes ou tribunais arbitrais e de justiça, seja por parte da 


Devedora, de Garantidor(es) e/ou de qualquer terceiro, que afete ou 


possa afetar, direta ou indiretamente, as obrigações, os bens e/ou os 


direitos estipulados neste instrumento. 


“Despesas do Leilão” Todos os valores despendidos pela Fiduciária, devidamente 


comprovados, por conta da execução da AFP e/ou por conta de qualquer 


medida judicial, administrativa ou extrajudicial de recuperação de valores 


eventualmente devidos, tais como honorários advocatícios razoáveis e 


em parâmetros de mercado, despesas processuais e despesas, encargos 


e custas de intimação e as necessárias à realização do leilão 


extrajudicial, nestas compreendidas as relativas ao anúncio e a 


comissão de leiloeiro. 


“Devedora” A Residencial Villa Di Trento Incorporações e Empreendimentos 


Imobiliários SPE Ltda., sociedade com sede na Rua Herculano de 


Toledo Praso, n.º 255, Vila Esperança, CEP 12.311-600, Itu, SP, inscrita 


no CNPJ sob o n.º 31.976.852/0001-42. 


“Dia(s) Útil(eis)” É qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 


nacional, na República Federativa do Brasil. 


“Distribuições” São todos os lucros, bônus, prêmios, receitas, valores, direitos, 


rendimentos, frutos, distribuições, dividendos, juros sobre capital, 


bônus de subscrição, conforme aplicável, e todas as demais quantias 


relativas às Participações, incluindo, sem limitação, quaisquer 


montantes ou ativos recebidos ou de outra forma a distribuir, pela(s) 


Sociedade(s) ao(s) respectivo(s) sócio(s) ou acionista(s), conforme o 


caso. 
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“Documentos da Operação” São os documentos celebrados (ou que serão celebrados) para a 


formalização da Operação, os quais incluem o Lastro, o(s) 


instrumento(s) de constituição da(s) Garantias(s), o instrumento de 


emissão de cédula(s) de crédito imobiliário, o Termo de Securitização, 


os boletins de subscrição das Notas e dos CRI, e os atos societários 


necessários para aprovação de todos os termos da Operação. Os 


Documentos da Operação estão devidamente descritos no Lastro e 


todos são identificados com o Código da Operação. 


“Encargos Moratórios” Sem prejuízo da Remuneração e da Atualização Monetária (conforme 


definidas no Lastro), ocorrendo impontualidade no pagamento pela 


Devedora e/ou Garantidores de qualquer quantia devida, os débitos 


em atraso vencidos e não pagos pela Emitentes ficarão sujeitos a, 


independentemente de aviso, comunicação, notificação ou 


interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível 


e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento); (ii) juros 


moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 


inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados 


sobre o montante devido e não pago. 


“Fiduciante(s)” ou “Garantidor(es) 


AFP” 


São, quando mencionados em conjunto: 


(i) Visconde; e 


(ii) Marcio. 


“Fiduciária” ou “Securitizadora” A Canal. 


“Garantias” É qualquer garantia (fidejussória e/ou fiduciária) da Operação, 


constituída para assegurar o pagamento das Obrigações Garantidas, 


no âmbito da Operação, incluindo a presente Garantia. As Garantias 


estão devidamente identificadas no Lastro. 


“Garantidor(es)” É qualquer pessoa (física ou jurídica) que constitua uma Garantia, para 


assegurar o pagamento das Obrigações Garantidas, no âmbito da 


Operação, incluindo a(s) Fiduciante(s). O(s) Garantidor(es) está(ão) 


devidamente identificado(s) no Lastro. 


“IPCA” O Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo 


Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
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“Lastro” O Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em 


Série Única, para Colocação Privada, da Residencial Villa Di Trento 


Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., devidamente 


identificado com o Código da Operação, celebrado pela Devedora, na 


qualidade de emitente, pela Securitizadora, na qualidade de 


subscritora, e pelo(s) Garantidor(es), na qualidade de garantidor(es). 


“Lei 13.874” A Lei n.º 13.874, de 20 de setembro de 2019. 


“Lei 14.430” A Lei n.º 14.430, de 3 de agosto de 2022. 


“Lei 4.728” A Lei n.º 4.728, de 14 de julho de 1965. 


“Lei 6.404” A Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 


“Lei 9.514” A Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997. 


“Livro de Registro de Ações” O livro de registro de ações da Opportunity. 


“MP 2.200-2” A Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 


“Notas” As notas comerciais emitidas pela Devedora por meio do Lastro. 


“Obrigações Garantidas” São, quando mencionadas em conjunto: 


(i) Todas as obrigações, presentes e futuras, principais e 


acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela 


Devedora e/ou pelos Garantidores por força do Lastro e suas 


posteriores alterações e, ainda, as obrigações assumidas 


pela Devedora e/ou pelos Garantidores nos demais 


Documentos da Operação, o que inclui o pagamento de 


todos os Créditos Imobiliários e respectivos acessórios, bem 


como de todas as despesas e custos com a eventual excussão 


das respectivas garantias incluindo, mas não se limitando a, 


penalidades, honorários advocatícios, custas e despesas 


judiciais ou extraordinárias, além de tributos, e ainda as 


Despesas da Operação; 


(ii) Obrigações pecuniárias, presentes e futuras, principais e 


acessórias, assumidas pela Securitizadora perante os 
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Titulares dos CRI, incluindo incidência de tributos, além das 


despesas de cobrança e de intimação, conforme aplicável; 


(iii) Qualquer custo ou despesa incorrido pela Securitizadora ou 


pelo Agente Fiduciário em decorrência de processos, 


procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 


extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos; 


(iv) Qualquer outro montante devido pela Devedora e/ou pelos 


Garantidores no âmbito dos Documentos da Operação; 


(v) Qualquer custo ou Despesa da Operação; e 


(vi) Inadimplemento no pagamento ou reembolso de qualquer 


outro montante devido e não pago, relacionado com os 


Créditos Imobiliários e/ou com as Garantias. 


A enunciação das Obrigações Garantidas não é exaustiva, sendo certo 


que a falta de menção específica neste instrumento, ou a inclusão de 


referida obrigação nesta definição não significa a exclusão da 


responsabilidade pelo seu cumprimento ou a não sujeição aos termos 


das Garantias, não podendo a Devedora e/ou os Garantidores se 


escusarem ao cumprimento de qualquer uma das Obrigações 


Garantidas e/ou retardar a execução das Garantias. 


“Ônus” e o verbo correlato “Onerar” É, para os fins deste instrumento: 


(i) Qualquer garantia (real ou fidejussória), cessão ou alienação 


fiduciária, penhora, arrolamento, arresto, sequestro, 


penhor, hipoteca, usufruto, arrendamento, vinculação de 


bens, direitos e opções, assunção de compromisso, 


concessão de privilégio, preferência ou prioridade, inclusive 


a promessa de realizar tais atos; 


(ii) Qualquer outro ônus, real ou não, gravame; ou 


(iii) Qualquer um dos atos, contratos ou instrumentos acima, 


com o mesmo efeito ou efeitos semelhantes, se e quando 


realizados no âmbito de jurisdições internacionais e/ou com 


relação a ativos localizados no exterior. 


“Operação” A operação estruturada, realizada por meio de securitização de 


recebíveis imobiliários, que envolve a emissão das Notas, a 


constituição das Garantias e emissão dos CRI, aos quais os Créditos 
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Imobiliários serão vinculados como lastro, na forma prevista nos 


Documentos da Operação. 


“Parte” Cada signatário deste instrumento. 


“Participações” É, a qualquer tempo, 100% (cem por cento) das ações de emissão da 


Opportunity, incluindo (i) todas e quaisquer quotas que 


eventualmente substituam ou venham a ser somadas às já existentes 


por qualquer forma, incluindo em decorrência de emissão, 


desdobramento, grupamento, conversão ou permuta; e (ii) todos e 


quaisquer direitos, frutos, rendimentos e vantagens que forem 


atribuídos às Participações, títulos, valores mobiliários e respectivos 


rendimentos; e (iii) todos e quaisquer direitos da(s) Fiduciante(s) e/ou 


pagamento devido à(s) Fiduciante(s) em razão das quotas. 


“Representantes” As sociedades integrantes do grupo econômico de uma sociedade, 


bem como respectivos sócios, acionistas, quotistas, conselheiros, 


diretores, procuradores, funcionários, e quaisquer terceiros, incluindo 


assessores ou prestadores de serviço agindo em seus respectivos 


benefícios. 


“Resolução CVM 17” A Resolução CVM n.º 17, de 9 de fevereiro de 2021. 


“RGI” Cartório de Registro de Imóveis. 


“RTD” Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 


“Sociedade(s)” A Opportunity. 


“Termo de Securitização” O Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários para 


emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, em 8 (oito) Séries, 


da 65ª Emissão da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em 


Créditos Imobiliários devidos pela Residencial Villa Di Trento 


Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., celebrado 


pela Securitizadora, na qualidade de emissora, e pelo Agente 


Fiduciário, na qualidade de agente fiduciário dos CRI, por meio do qual 


os CRI são emitidos. 


“Titulares dos CRI” Os investidores que vierem a subscrever ou adquirir os CRI. 
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2. Regras de Interpretação. O presente instrumento deve ser lido e interpretado de acordo com as 


seguintes determinações: 


(i) Sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste instrumento serão aplicadas e 


interpretadas tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e 


vice-versa; 


(ii) Sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste instrumento valerão para o 


gênero masculino e para o gênero feminino; 


(iii) Qualquer referência a “R$” ou “Reais” deverá significar a moeda corrente da República 


Federativa do Brasil; 


(iv) O preâmbulo e os Anexos que integram este instrumento deverão vigorar e produzir os 


mesmos efeitos, direitos e obrigações, como se estivessem expressamente previstos no corpo 


deste instrumento, sendo certo que qualquer referência a este instrumento deve incluir todos 


os itens do preâmbulo e todos os Anexos; 


(v) O Código da Operação existe em cada instrumento envolvido na Operação (incluindo este), 


celebrado ou a ser celebrado, de forma que não exista dúvida de que um determinado 


instrumento que carregue esse código integra a Operação e, portanto, integra a definição de 


“Documentos da Operação”, eliminando, inclusive, eventuais dúvidas de referências feitas a 


um determinado Documento da Operação, por outro; 


(vi) Referências a qualquer Documento da Operação devem ser interpretadas como referências 


ao Documento da Operação, conforme aditado, modificado, repactuado, complementado ou 


substituído, de tempos em tempos; 


(vii) Quando a indicação de prazo contado por dia no presente instrumento não vier acompanhada 


da indicação de “Dia Útil” (ou “Dias Úteis”), entende-se que o prazo é contado em dias 


corridos; 


(viii) As expressões “deste instrumento”, “neste instrumento”, “presente instrumento”, “conforme 


previsto neste instrumento” e palavras e expressões de significado semelhante, quando 


empregadas neste instrumento, a não ser que de outra forma exigido pelo contexto, referem-


se a este documento como um todo e não a uma disposição específica dele; 


(ix) Salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste instrumento, referências a 


“Capítulo”, “Cláusula”, “sub-cláusula”, “item”, “alínea”, “adendo” e/ou “Anexo”, são 


referências aos capítulos, cláusulas, sub-cláusulas, itens, alíneas adendo e/ou anexos deste 


instrumento; 
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(x) Salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste instrumento, referências a um 


determinado Capítulo englobam todas as respectivas Cláusulas, sub-cláusulas, itens e alíneas 


do Capítulo; e referências a uma determinada Cláusula englobam todas as respectivas sub-


cláusulas, itens e alíneas da Cláusula; 


(xi) Todos os termos aqui definidos terão as definições a eles atribuídas neste instrumento quando 


utilizados em qualquer certificado ou documento celebrado ou formalizado de acordo com os 


termos aqui previstos; 


(xii) Os cabeçalhos e títulos deste instrumento servem apenas para conveniência de referência e 


não limitarão ou afetarão o significado dos dispositivos aos quais se aplicam; 


(xiii) Os termos “inclusive”, “incluindo”, “particularmente”, “especialmente” e outros termos 


semelhantes serão interpretados como se estivessem acompanhados do termo 


“exemplificativamente”; 


(xiv) Referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, 


substituições, consolidações e respectivas complementações, salvo se expressamente disposto 


de forma diferente; 


(xv) Referências a disposições legais serão interpretadas como referências às disposições vigente, 


conforme respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; 


(xvi) Todas as referências a quaisquer Partes incluem seus Representantes, bem como seus 


sucessores e cessionários devidamente autorizados; 


(xvii) As palavras e as expressões eventualmente sem definição neste instrumento e nos 


Documentos da Operação, deverão ser compreendidas e interpretadas, com os usos, costumes 


e práticas do mercado de capitais brasileiro; e 


(xviii) Na hipótese de incongruências, diferenças ou discrepâncias entre os termos e/ou regras 


dispostos neste instrumento e os termos e/ou regras dispostas em outro Documento da 


Operação, prevalecerão os termos e regras do Lastro. 


SEÇÃO 


CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 


(A) A Devedora assumiu as obrigações estipuladas no Lastro devidas em favor da Securitizadora, no contexto 


da Operação; e 
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(B) Para assegurar o integral e fiel cumprimento das Obrigações Garantidas, foi estabelecida a constituição 


das Garantias, incluindo a presente Garantia; 


Assim, as Partes decidem, na melhor forma de direito, firmar o presente instrumento, que será regido de acordo 


com as seguintes condições. 


SEÇÃO 


CAPÍTULOS E CLÁUSULAS 


1. CAPÍTULO 


OBJETO 


1.1. Objeto. Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das Obrigações Garantidas, presentes e futuras, 


principais e acessórias, a(s) Fiduciante(s), neste ato, aliena(m) e transfere(m), fiduciariamente, à Fiduciária (ou a 


qualquer terceiro que venha a se sub-rogar nos direitos da Fiduciária), sem reserva alguma, a propriedade resolúvel 


e a posse indireta das Participações, bem como os direitos políticos e econômicos sobre elas, incluindo todas as 


Distribuições e demais quantias relativas às Participações, e quaisquer outros bens eventualmente adquiridos com 


o produto da Garantia ora prestada, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728, do artigo 1.362 do Código Civil e demais 


disposições aplicáveis. 


1.1.1. Em decorrência da transferência da propriedade fiduciária das Participações para a Fiduciária, 


operada nos termos da legislação aplicável vigente, a Fiduciária passa a ser a única e exclusiva titular do 


domínio resolúvel das Participações, até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas. 


1.1.2. A constituição da propriedade fiduciária sobre as Participações, opera-se, entre as Partes, com 


a celebração deste instrumento e, perante terceiros, com (i) o registro deste instrumento perante o(s) 


Cartório(s) de Registro de Títulos e Documentos competente(s), bem como (ii) a anotação da presente 


Garantia no Livro de Registro de Ações da Opportunity, mediante a respectiva inscrição, nos termos 


exigidos por este instrumento. 


1.1.3. A Fiduciária, de acordo com os poderes a ela outorgados em razão deste instrumento, poderá 


exercer todos os direitos e poderes conferidos ao credor fiduciário nos termos do parágrafo 3º do artigo 


66-B da Lei 4.728, do artigo 19, IV, da Lei 9.514 e dos demais dispositivos legais aplicáveis, incluindo, mas 


não apenas, o direito de utilizar os valores oriundos das Participações e/ou das Distribuições 


eventualmente depositados na Conta Centralizadora para pagamento regular das Obrigações 


Garantidas, observando, no entanto, o quanto disposto no presente instrumento e no Lastro a esse 


respeito. 


1.1.4. Todo e qualquer valor oriundo das Participações e/ou das Distribuições que esteja, a qualquer 


tempo, depositado na Conta Centralizadora integrará o objeto da presente Garantia, nos termos 


previstos neste instrumento, em garantia do pagamento integral das Obrigações Garantidas. 
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1.1.5. As Participações correspondem nesta data, e sempre deverão corresponder, ao percentual do 


capital social da(s) Sociedade(s) indicado na definição de “Participações”, independentemente da 


quantidade em que venham a ser emitidas ou do valor que venham a atingir, na data ou após a 


assinatura deste instrumento. 


1.1.6. Sem prejuízo do acima disposto, as Partes desde já concordam que, na hipótese de emissão de 


novas ações pela Opportunity, e/ou na hipótese de transferência de quotas ou ações, conforme 


aplicável, existentes para terceiros, o presente instrumento deverá ser aditado para fazer constar que 


as respectivas novas quotas ou ações e/ou a(s) nova(s) Fiduciante(s) passa(m) a integrar a presente 


Garantia. 


1.1.7. A(s) Fiduciante(s) reconhece(m) que a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário não são e nem 


serão responsáveis, em nenhuma hipótese, pela integralização de quaisquer Participações, de novas 


Participações, de quotas ou ações e/ou de novas quotas ou ações, conforme aplicável. 


1.2. Compensação da(s) Fiduciante(s). Não será devida qualquer compensação pecuniária à(s) Fiduciante(s) 


em razão da presente Garantia. 


1.3. Suficiência da Garantia. Foi atribuído, pelas Partes, o valor de R$ 28.262.585,00 (vinte e oito milhões 


duzentos e sessenta e dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais) às Participações objeto do presente 


instrumento, sem qualquer atualização monetária, o qual foi estipulado de comum acordo entre as Partes.  


1.3.1. Para os fins da verificação anual de suficiência de garantia pelo Agente Fiduciário, conforme 


previsto no inciso “x” do artigo 11 da Resolução CVM 17, o valor da garantia será aquele mencionado na 


“Cláusula - Suficiência da Garantia”, acima, e, sob nenhuma hipótese, as Partes terão a obrigação de 


considerar esse valor para quaisquer outros fins, incluindo, mas não se limitando a, excussão da presente 


Garantia, disputa judicial ou não, os quais deverão obedecer aos termos e condições previstos neste 


instrumento e demais Documentos da Operação aplicáveis.  


1.3.2. Adicionalmente, em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE n.º 01/21, fica acordado entre 


as Partes que o Agente Fiduciário e/ou a Securitizadora poderá, às expensas da Devedora e da(s) 


Fiduciante(s), contratar empresa de avaliação para avaliar ou reavaliar os bens e direitos objeto da 


presente Garantia, a qualquer momento, sem exigência de realização de assembleia geral de Titulares 


dos CRI. 


1.4. Atualização. As Partes desde já concordam que o presente instrumento deverá ser aditado em razão de 


eventual alteração do percentual do capital social da(s) Sociedade(s) sujeito à presente Garantia. 


1.5. Exoneração Parcial. O pagamento parcial das Obrigações Garantidas não importa exoneração 


correspondente da Garantia ora estabelecida, a qual resolver-se-á apenas quando da quitação integral das 


Obrigações Garantidas. 
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2. CAPÍTULO  


CARACTERÍSTICAS DAS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 


2.1. Obrigações Garantidas. As Partes declaram que as Obrigações Garantidas apresentam as seguintes 


características: 


(i) Valor das Obrigações Garantidas: R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), na data de 


celebração do Lastro, observado o disposto no referido instrumento; 


(ii) Atualização Monetária das Obrigações Garantidas: as Obrigações Garantidas serão atualizadas 


monetariamente com base na variação acumulada positiva do IPCA; 


(iii) Juros Remuneratórios das Obrigações Garantidas: 13,00% (treze por cento) ao ano, com base 


em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 


(iv) Encargos Moratórios das Obrigações Garantidas: (i) multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo 


total vencido e não pago; (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, 


calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 


pagamento, incidente sobre o valor em atraso; 


(v) Periodicidade do Pagamento das Obrigações Garantidas: conforme o cronograma constante 


dos anexos do Lastro; 


(vi) Prazo das Obrigações Garantidas: 1.276 (mil duzentos e setenta e seis) dias, a contar da data 


de celebração do Lastro, ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento 


antecipado das Notas, nos termos do referido instrumento; 


(vii) Data de Vencimento Final das Obrigações Garantidas: a última data de pagamento estipulada 


no cronograma de pagamentos constante dos anexos do Lastro; e 


(viii) Local de Pagamento: exclusivamente mediante depósito na Conta Centralizadora. 


2.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, as Obrigações Garantidas encontram-se perfeitamente 


descritas e caracterizadas no Lastro, do qual este instrumento é parte integrante e inseparável, para 


todos os fins e efeitos de direito. 


3. CAPÍTULO  


VOTO 


3.1. Direito de Voto. Desde que nenhum Evento de Vencimento Antecipado tenha ocorrido, a(s) Fiduciante(s) 


exercerá(ão) livremente o direito de voto em relação às Participações, ficando, contudo, estabelecido que a(s) 


Fiduciante(s) não exercerá(ão) tal direito de voto, nem concederá(ão) qualquer consentimento, renúncia ou 
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ratificação, tampouco praticará(ão) qualquer outro ato que, de qualquer maneira, viole os termos do presente 


instrumento e/ou o Lastro ou que possa causar a redução relevante do valor das Participações e/ou das 


Distribuições, ou prejudicar a garantia ora ofertada ou o direito da Fiduciária sobre as referidas Participações. 


3.2. Direito de Voto. Em qualquer hipótese e a qualquer tempo, a(s) Fiduciante(s) se obriga(m) a não exercer 


qualquer direito de voto relativo às Participações com relação às seguintes matérias, sem o consentimento prévio, 


expresso e por escrito da Fiduciária e dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia, sob pena de ineficácia perante 


a(s) Sociedade(s): 


(i) Emissão de novas ações ou quaisquer outros títulos, celebração de novas dívidas e/ou outorga de 


garantia fidejussória (na forma de fiança ou aval) ou real, exceto se constituídas no âmbito da 


Operação; 


(ii) Alteração ou modificação do objeto social da(s) Sociedade(s) e/ou alteração ou transferência 


do Controle, direto ou indireto, da(s) Sociedade(s);  


(iii) Alienação total ou parcial de participações societárias detidas pela(s) Sociedade(s) em outras 


sociedades; 


(iv) Constituição de qualquer Ônus sobre as propriedades ou os ativos da(s) Sociedade(s), inclusive 


vender, ou de qualquer forma, alienar seus ativos mobiliários e imobiliários (exceto pela forma 


prevista neste instrumento e nos demais Documentos da Operação); 


(v) Outorga de opção de compra de Participações, outorga de bônus de subscrição, alienação, 


promessa de alienação, constituição de qualquer tipo de ou gravame sobre as Participações e/ou 


sobre as Distribuições; 


(vi) Fusão, incorporação, cisão ou outra operação societária semelhante, relacionada à(s) 


Sociedade(s) e/ou a qualquer de suas Afiliadas, bem como a transformação em outra espécie de 


sociedade; 


(vii) Implementação de qualquer ato ou celebração de qualquer documento com a finalidade de 


aprovar, requerer, ajuizar ou anuir à recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou liquidação 


da sociedade, bem como de dissolução, liquidação ou qualquer outra forma de extinção da(s) 


Sociedade(s); 


(viii) Redução do capital social ou resgate de Participações pela(s) Sociedade(s), exceto para fins de 


absorção de prejuízos acumulados; 
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(ix) Participação pela(s) Sociedade(s) em qualquer operação que faça com que as declarações 


prestadas neste instrumento deixem de ser verdadeiras ou que resulte na violação de qualquer 


obrigação assumida pela(s) Fiduciante(s) perante a Fiduciária; 


(x) Alteração nas preferências, vantagens e condições das Participações; 


(xi) Celebração de acordo de quotistas ou qualquer outro instrumento que tenha como objeto tratar 


sobre quaisquer assuntos relacionados às Participações e/ou à(s) Sociedade(s); e 


(xii) Penhor ou cessão de quaisquer receitas ou outras propriedades da(s) Sociedade(s) relativas às 


Participações, como garantia de qualquer dívida contratada pela(s) Sociedade(s) ou a constituição 


de qualquer ônus ou gravame que afete os ativos da(s) Sociedade(s). 


3.3. Direito de Voto (pós Descumprimento). Adicionalmente ao quanto previsto na cláusula 3.2, a partir da 


ocorrência (e durante a continuidade) de um descumprimento de obrigação assumida pela Devedora e/ou pelo(s) 


Garantidor(es) nos Documentos da Operação, a(s) Fiduciante(s) se compromete(m) a não exercer qualquer direito 


de voto relativo às Participações com relação às seguintes matérias, sem o consentimento prévio, expresso e por 


escrito da Fiduciária e dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia, sob pena de ineficácia perante a(s) 


Sociedade(s): 


(i) Qualquer das matérias listadas na Cláusula 3.2 acima; 


(ii) Declaração ou pagamento de dividendos, lucros, bônus, juros sobre capital próprio, prêmios e 


quaisquer outras distribuições de recursos pela(s) Sociedade(s); 


(iii) Aquisição ou alienação de qualquer ativo imobilizado ou investimentos (seja pela aquisição ou 


venda de Participações, ou outros títulos de crédito ou valores mobiliários, adiantamento de 


empréstimos ou de outra forma) pela(s) Sociedade(s); 


(iv) Constituição de qualquer obrigação contratual ou outras operações com qualquer terceiro, 


exceto no curso normal dos negócios; 


(v) Constituição de qualquer Ônus sobre as propriedades ou os ativos da(s) Sociedade(s) ou de 


qualquer de suas subsidiárias ou Controladas, inclusive vender, ou de qualquer forma, alienar 


seus ativos mobiliários e imobiliários; 


(vi) Qualquer alteração das funções dos diretores ou administradores (inclusive conselheiros, se 


aplicável); 
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(vii) Nomeação ou destituição de membros da administração, do comitê executivo ou de outro 


comitê, grupo ou indivíduo autorizado a exercer as funções decisórias relativas aos negócios e 


operações da(s) Sociedade(s); e 


3.4. Eventos Deliberativos. Para os fins do disposto acima, a(s) Fiduciante(s) se obriga(m) a comunicar a 


Fiduciária a respeito da convocação de qualquer evento deliberativo da(s) Sociedade(s), tais como reuniões 


prévias e reuniões de sócios, que tratem das matérias ali constantes, com antecedência mínima de 22 (vinte e 


dois) dias corridos da data de realização do referido evento, informando a ordem do dia e fornecendo à Fiduciária 


às informações em seu poder a respeito dos temas a serem discutidos, bem como obrigando-se ainda a 


comparecer e a exercer o seu direito de voto de acordo apenas com a forma previamente assentida pela 


Fiduciária. 


4. CAPÍTULO  


DISTRIBUIÇÕES 


4.1. Distribuições.  As Distribuições continuarão sendo pagas aos respectivos Garantidores AFP, exceto na 


hipótese de inadimplência de quaisquer das obrigações da Devedora e/ou dos Garantidores previstas neste 


instrumento e nos demais Documentos da Operação, momento em que as Distribuições deverão, no prazo de até 


2 (dois) Dias Úteis contados do envio de comunicação da Securitizadora nesse sentido, serem depositadas 


exclusivamente na Conta Centralizadora.  


5. CAPÍTULO 


INADIMPLEMENTO 


5.1. Execução/Excussão. Na ocorrência de descumprimento das Obrigações Garantidas, a Fiduciária poderá 


proceder à execução e/ou medida extrajudicial para fins de execução da presente Garantia, nos termos deste 


instrumento, bem como poderá seguir exercendo todos os demais direitos e ações outorgados no presente 


instrumento e todos os direitos de acordo com as leis Brasileiras, incluindo, sem limitação, os direitos previstos 


no artigo 1.433, inciso IV, do Código Civil. 


5.1.1. A Fiduciária terá, a todo o tempo, o direito de utilizar a totalidade dos valores oriundos da 


presente Garantia depositados na Conta Centralizadora para a liquidação das Obrigações Garantidas. 


5.1.2. Adicionalmente, mas apenas a partir da situação descrita no caput, a Fiduciária poderá, de 


acordo com os poderes a ela outorgados em razão deste instrumento, sem a obrigação de demandar o 


cumprimento, ou de apresentação, protesto, aviso ou comunicação de qualquer espécie à(s) 


Fiduciante(s) ou a qualquer outra pessoa, vender, ceder, outorgar opções de compra ou de outra forma 


alienar e entregar as Participações, no todo ou em parte (ou contratar terceiro para fazê-lo), em uma ou 


mais parcelas, por dinheiro ou a crédito ou para entrega futura sem a assunção de qualquer risco de 


crédito, porém sempre de forma a obter o melhor preço possível para as Participações, observado o 
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disposto no artigo 1.433, inciso IV, do Código Civil, podendo, inclusive, exercer todos os direitos e 


poderes conferidos ao credor fiduciário nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei 4.728, do artigo 


19, IV, da Lei 9.514 e dos demais dispositivos legais aplicáveis. 


5.1.3. Todas as demandas, apresentações, protestos, avisos, comunicações e notificações 


mencionados acima são, neste ato, expressamente renunciados pela(s) Fiduciante(s) na medida 


permitida por lei, observado o disposto no caput. 


5.2. Venda de Participações. Na ocorrência do disposto na “Cláusula – Execução/Excussão”, a Fiduciária, ou 


terceiro por ela contratado, promoverá a venda das Participações, seguindo o procedimento previsto nesta 


Cláusula. 


5.2.1. Inicialmente, a alienação das Participações será realizada por meio de leilões públicos, cuja 


convocação será anunciada por meio de edital único publicado por 3 (três) dias, em um dos jornais de 


grande circulação no local da sede da(s) Sociedade(s). 


5.2.2. O primeiro leilão será realizado dentro de no máximo 15 (quinze) dias contados da data de 


ocorrência da declaração do vencimento antecipado do Lastro pelos Titulares dos CRI. 


5.2.3. No primeiro leilão não será aceito lance em valor inferior àquele atribuído às Participações, em 


laudo de avaliação elaborado por empresa especializada para a Securitizadora para esse fim, somadas 


as Despesas do Leilão. 


5.2.4. A Fiduciária, enquanto titular dos poderes que lhe foram outorgados neste instrumento deverá 


transmitir a propriedade das Participações ao licitante vencedor, se houver. 


5.2.5. Não havendo oferta em valor igual ou superior ao valor das Participações, conforme laudo de 


avaliação elaborado para esse fim, somadas as Despesas do Leilão, as Participações serão ofertadas em 


segundo público leilão. 


5.2.6. O segundo leilão será realizado dentro de no máximo 15 (quinze) dias contados da data de 


realização do primeiro leilão. 


5.2.7. No segundo leilão será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor do 


saldo das Obrigações Garantidas. 


5.2.8. Se, em um dos leilões, o maior lance oferecido superar o valor das Obrigações Garantidas 


(calculado nos termos do Lastro e somado às Despesas do Leilão), a Fiduciária devolverá à(s) 


Fiduciante(s) a importância que sobejar o esse montante, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados 


do seu integral e efetivo recebimento. 
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5.2.9. Não sendo realizada a alienação das Participações nos leilões acima, a Fiduciária, então, poderá 


vender, ceder, outorgar opções de compra ou de outra forma alienar e entregar as Participações, no 


todo ou em parte (ou contratar terceiro para fazê-lo), em uma ou mais parcelas, por dinheiro ou a crédito 


ou para entrega futura sem a assunção de qualquer risco de crédito, porém sempre de forma a obter o 


melhor preço possível para as Participações, observado o disposto no artigo 1.433, inciso IV, do Código 


Civil. 


5.3. Excussão Parcial. A eventual excussão parcial da Garantia objeto deste instrumento não afetará os 


termos, condições e proteções aqui previstos em benefício da Fiduciária, sendo que o presente instrumento 


permanecerá em vigor até a quitação integral das Obrigações Garantidas. 


5.4. Renúncia. Na medida do permitido por lei, a(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) renunciam a toda e qualquer 


reclamação, demanda ou ação que possam ter em face da Fiduciária decorrente do exercício pela Fiduciária dos 


direitos previstos no presente instrumento. 


5.4.1. Caso qualquer comunicação de uma venda proposta ou de outra forma de alienação das 


Participações venha a ser necessária nos termos da lei, referida comunicação deverá ser considerada 


razoável e apropriada se entregue nas formas previstas no presente instrumento, com antecedência de, 


no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da referida venda ou alienação. 


5.4.2. O exercício da prerrogativa prevista nesta Cláusula não impedirá a Fiduciária de executar, pari 


passu à excussão da presente Garantia e/ou de eventuais outras Garantias. 


6. CAPÍTULO 


MANDATO 


6.1. Procuração. A(s) Fiduciante(s), em caráter irrevogável e irretratável, nomeia(m), neste ato, a Fiduciária 


como sua bastante procuradora, para praticar atos relacionados ao objeto deste instrumento até a liquidação 


integral das Obrigações Garantidas, outorgando-lhe poderes para praticar e celebrar todos e quaisquer atos 


necessários ou convenientes, mas sempre dentro do limite necessário para tão somente executar e/ou 


aperfeiçoar este instrumento, bem como as obrigações, bens e direitos nele previstos, com poderes para: 


(i) Praticar atos (inclusive atos perante órgãos públicos, autoridades governamentais ou quaisquer 


terceiros, incluindo instituições integrantes do sistema financeiro nacional e eventuais 


sucessores) que sejam necessários à preservação da presente Garantia, sob este instrumento, 


inclusive poderes para registrar este instrumento e para averbar e registrar seus eventuais 


aditamentos acordado entre as Partes no Cartório de Registro de Títulos e Documentos 


competente, e/ou arquivar quaisquer instrumentos perante a Junta Comercial competente, 


conforme aplicável, caso não tenha sido feito em tempo hábil pela Devedora, pela(s) 


Fiduciante(s) e/ou pela(s) Sociedade(s); 
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(ii) Verificado o descumprimento de Obrigações Garantidas, alienar, cobrar, receber, transferir 


e/ou liquidar os direitos sobre as Participações e as Distribuições, bem como os respectivos 


valores relacionados à Participações e/ou às Distribuições existentes na Conta Centralizadora 


(no todo ou em parte); 


(iii) Praticar todos os atos necessários (inclusive atos perante órgãos públicos, autoridades 


governamentais ou quaisquer terceiros, incluindo instituições integrantes do sistema 


financeiro nacional) para possibilitar o recebimento de valores relacionados às Participações e 


às Distribuições, ou, verificado o inadimplemento das Obrigações Garantidas, a alienação do 


direito a tais valores a terceiros; e 


(iv) Receber os valores referentes às Participações e às Distribuições para pagamento das 


Obrigações Garantidas, bem como para qualquer outra destinação prevista neste instrumento 


e no Lastro. 


6.1.1. O mandato ora outorgado é considerado condição essencial do negócio ora contratado e é 


outorgado em caráter irrevogável e irretratável, pelo prazo das Obrigações Garantias previsto na 


Cláusula 2.1. até que estas estejam integralmente quitadas. 


6.1.2. A Fiduciária poderá substabelecer os poderes que lhe são outorgados nos termos deste 


Capítulo para qualquer terceiro, que na qualidade de cessionário da Fiduciária, se torne titular da 


presente Garantia. 


6.1.3. A nomeação da Fiduciária como procuradora nos termos deste instrumento deverá ser 


considerada realizada em benefício da Fiduciária, e será irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 


684 do Código Civil. 


6.1.4. A Devedora, a(s) Sociedade(s) e a(s) Fiduciante(s) ratificam, desde já, tudo o que a Fiduciária, 


como sua mandatária, realizar em virtude do disposto no presente instrumento, sempre e quando 


realizado de acordo com as regras estabelecidas nos Documentos da Operação. 


6.1.5. Sem prejuízo do disposto acima, a(s) Fiduciante(s) deverá(ão), caso assim solicitado pela 


Fiduciária, confirmar e ratificar qualquer venda ou outras providências mediante a celebração e entrega 


Fiduciária ou ao comprador ou compradores, de todos os instrumentos que possam, de acordo com o 


critério exclusivo da Fiduciária, ser aconselháveis para os fins da referida confirmação e ratificação. 


6.1.6. A(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) concordam, se assim solicitado, em assinar uma 


procuração apartada, com os poderes acima, bem como entregar à Fiduciária e a qualquer sucessor seu, 


essa procuração assinada para assegurar que tenham poderes para praticar os atos e deter os direitos e 


obrigações especificados no presente instrumento. 
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6.1.7. A(s) Sociedade(s) e a(s) Fiduciante(s) se obrigam a manter o mandato acima, bem como 


procuração apartada eventualmente celebrada, válidos e vigentes até a integral liquidação das 


Obrigações Garantidas, bem como a renová-los em até 30 (trinta) dias contados do envio de eventual 


comunicação enviada pela Securitizadora nesse sentido. 


7. CAPÍTULO 


PLURALIDADE DE GARANTIAS 


7.1. Ordem de Excussão/Execução de Garantias. Tendo em vista que a Operação conta com mais de uma 


Garantia, as Partes desde já concordam que caberá unicamente à Securitizadora definir a ordem de excussão e 


execução (conforme o caso) dessas Garantias, bem como a sua excussão total ou parcial, observado o disposto a 


esse respeito nos respectivos Documentos da Operação, sendo que a execução de uma Garantia será procedida 


de forma independente e em adição a qualquer outra execução de Garantias, real ou pessoal. 


7.2. A Securitizadora poderá contratar, às expensas da Devedora, terceiros para a prestação de serviços de 


controle e excussão da garantia e/ou para auditoria de procedimentos, incluindo assessores legais.  Nessa 


hipótese, todos os direitos da Securitizadora relacionados à coleta de informações e à tomada de providências em 


relação às garantias e sua excussão previstos nos Documentos da Operação poderão ser exercidos diretamente 


por tais agentes, em benefício da Securitizadora, cuja designação deverá ser previamente informada à Devedora, 


mas independerá da anuência dessa. 


8. CAPÍTULO 


OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 


8.1. Obrigações Adicionais da(s) Fiduciante(s) e da(s) Sociedade(s). Além das demais obrigações previstas 


neste instrumento, a(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) devem, de forma individual e conforme aplicável: 


(i) Manter todas as autorizações necessárias à constituição, à perfeita formalização e ao 


cumprimento das obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento, sempre válidas, 


eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor; 


(ii) Manter, assegurar, preservar e defender todos os bens e direitos constituídos nos termos deste 


instrumento, inclusive contra quaisquer ações, medidas ou reivindicações de quaisquer 


terceiros; 


(iii) De tempos em tempos e às suas expensas, celebrar ou fazer com que sejam celebrados os 


instrumentos que venham a ser razoavelmente necessários para o aperfeiçoamento, 


manutenção, proteção, legalidade, validade, exequibilidade, suficiência e força probatória das 


obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento; 
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(iv) Praticar todos os atos e assinar todos e quaisquer documentos (inclusive eventuais notificações, 


comunicações, registros ou averbações) necessários à constituição, à manutenção e ao exercício 


das obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento; 


(v) Assinar, anotar e prontamente entregar, ou fazer com que sejam assinados, anotados e entregues 


à Securitizadora todos os contratos, compromissos, escrituras, contratos públicos, registros e/ou 


quaisquer outros documentos comprobatórios, e tomar todas as demais medidas que a 


Securitizadora possa, de forma razoável e em boa-fé, solicitar por escrito, para proteger as 


obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento, bem como para garantir seu 


cumprimento, legalidade, validade, suficiência e exequibilidade; 


(vi) Dar ciência, por escrito, aos seus Representantes (conforme aplicável) a respeito dos termos e 


condições deste instrumento, e fazer com que estes cumpram e façam cumprir tais termos e 


condições; 


(vii) Não vender, comprometer-se a vender, alienar, ceder, transferir, permutar, emprestar, locar, 


conferir ao capital, instituir usufruto, instituir fideicomisso, constituir Ônus ou, por qualquer 


maneira, negociar as obrigações aqui assumidas e/ou os bens e direitos objeto do presente 


instrumento (exceto pela forma prevista neste instrumento e nos demais Documentos da 


Operação), de forma gratuita ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, com 


qualquer terceiro, incluindo pessoa (física ou jurídica) do mesmo grupo econômico; 


(viii) Manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e 


federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei 


às suas atividades, cujo descumprimento possa anular, alterar, invalidar, ou de qualquer forma 


afetar as obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento; 


(ix) Responder por todo e qualquer passivo que eventualmente decorra das obrigações, bens e 


direitos estipulados neste instrumento, tais como, mas não se limitando a aqueles relativos a 


questões tributárias, ambientais, trabalhistas e/ou consumeristas; 


(x) Enviar à Securitizadora, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data de recebimento 


da respectiva solicitação, as informações e documentos razoáveis necessários à exercício, 


execução, excussão e/ou ao acompanhamento das obrigações, bens e direitos estipulados neste 


instrumento; 


(xi) Comunicar a Securitizadora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados a partir de seu 


conhecimento, a respeito de qualquer evento, fato ou circunstância que afete ou possa afetar, 


ainda que indiretamente, as obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento, que vier a 


ser de seu conhecimento, incluindo, sem limitação, qualquer Demanda; 
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(xii) Defender-se, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer Demanda, mantendo a Securitizadora 


informada, por meio de relatórios regulares, que descrevam o ato, ação, procedimento e processo 


em questão e as medidas tomadas na defesa; e 


(xiii) Nos casos em que uma Demanda seja proposta diretamente em nome da Securitizadora, requerer 


a substituição processual da Securitizadora nos autos da Demanda correspondente, sendo certo 


que, se não admitida a substituição processual pela respectiva autoridade, a Devedora e a(s) 


Fiduciante(s) será(ão) responsável(is) por todos os custos e despesas, inclusive, mas não 


exclusivamente, no que se refere a honorários do escritório de advocacia escolhido pela 


Securitizadora, nos termos dos Documentos da Operação. 


8.2. Obrigações Adicionais da(s) Fiduciante(s) e da(s) Sociedade(s) sobre a Garantia. Em relação à presente 


Garantia, além das demais obrigações previstas neste instrumento, a(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) devem, 


de forma individual e conforme aplicável: 


(i) Manter a titularidade sobre as Participações; 


(ii) Manter a presente Garantia exequível, com prioridade sobre todos e quaisquer outros Ônus 


que possam vir a existir sobre as Participações; 


(iii) Manter o presente instrumento e eventuais aditamentos registrado(s) no(s) Cartório(s) de 


Títulos e Documentos competente(s); 


(iv) Manter a averbação da presente Garantia no Livro de Registro de Ações da Opportunity, 


conforme modelo disposto no Anexo “Averbação da Garantia”; 


(v) Não modificar o objeto social, aprovar reorganização societária e/ou realizar qualquer 


alteração ou transferência do Controle, direto ou indireto, da(s) Sociedade(s), sem prévia 


aprovação da Fiduciária; 


(vi) Informar e enviar, para ciência da Fiduciária, com cópia ao Agente Fiduciário, as atas das 


reuniões de sócios e eventuais alterações no Contrato Social; 


(vii) Não constituir e tampouco permitir que a(s) Sociedade(s) constituam dívida (exceto por aquilo 


exigido no âmbito da Operação); 


(viii) Não constituir e tampouco permitir que a(s) Sociedade(s) constituam garantias ou Ônus 


(exceto por aquilo exigido no âmbito da Operação); 
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(ix) Não realizar a distribuição e/ou pagamento, de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio 


ou a realização de quaisquer outros pagamentos ou distribuição de lucros à(s) Fiduciante(s) em 


desacordo com o disposto nos Documentos da Operação; e 


(x) Não vender, comprometer-se a vender, alienar, ceder, transferir, permutar, emprestar, locar, 


conferir ao capital, instituir usufruto ou fideicomisso, ou, por qualquer forma, negociar os bens 


e direitos da(s) Sociedade(s) (exceto pela forma prevista neste instrumento e nos demais 


Documentos da Operação), de forma gratuita ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou 


indiretamente, ainda que para ou em favor de pessoa do mesmo grupo econômico com 


terceiros, nem sobre elas constituir qualquer Ônus, gravame ou direito real de garantia. 


9. CAPÍTULO  


DECLARAÇÕES 


9.1. Declarações das Partes. As Partes declaram, na presente data, de forma individual e conforme aplicável, 


que: 


(i) É uma sociedade devidamente constituída e em funcionamento de acordo com a legislação e 


regulamentação em vigor na República Federativa do Brasil; 


(ii) Possui plena capacidade e legitimidade para celebrar o presente instrumento, realizar todas as 


operações aqui previstas e cumprir todas as obrigações principais e acessórias aqui assumidas; 


(iii) Tomou todas as medidas de natureza societária e outras eventualmente necessárias para 


autorizar a celebração deste instrumento, bem como para cumprir todas as obrigações nele 


assumidas; 


(iv) Os seus Representantes que assinam este instrumento têm poderes estatutários e/ou 


legitimamente outorgados para assumir as obrigações estabelecidas neste instrumento; 


(v) Dispôs de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de todas as Cláusulas deste 


instrumento, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios da igualdade, 


probidade, lealdade e boa-fé; 


(vi) As discussões sobre o objeto deste instrumento foram feitas, conduzidas e implementadas por 


sua livre iniciativa; 


(vii) Foi assessorada por assessores legais na discussão e elaboração do presente instrumento; 


(viii) É sujeito de direito sofisticado e tem experiência suficiente em contratos semelhantes a este (e 


outros relacionados) para a devida análise dos elementos aqui envolvidos e celebração deste 
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instrumento; 


(ix) Foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na negociação objeto 


deste instrumento e que poderiam influenciar a capacidade de expressar a sua vontade, tendo 


sido assistida por advogados durante toda a referida negociação; 


(x) Este instrumento é validamente celebrado e constitui obrigação legal, válida, vinculante e 


exequível, de acordo com os seus termos; 


(xi) A celebração do presente instrumento e o cumprimento das obrigações que ora assume: 


(a) Não violam qualquer disposição contida em seus documentos societários e 


regulamentos internos; 


(b) Não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, administrativa ou arbitral a 


que esteja vinculada; e 


(c) Não acarretam, direta ou indiretamente, o descumprimento, total ou parcial, de 


quaisquer contratos ou instrumentos, de qualquer natureza, de que seja parte (ou de 


suas respectivas controladora(s), controlada(s) e/ou afiliadas sejam parte) ou aos 


quais estejam vinculados, a qualquer título; 


(xii) Não depende economicamente de qualquer das Partes; 


(xiii) Não se encontra (e seus Representantes que assinam o presente instrumento não se encontram) 


em estado de necessidade ou sob coação para celebrar o presente instrumento, quaisquer outros 


contratos e/ou documentos a ele relacionados, tampouco tem urgência em celebrá-los; 


(xiv) Tem todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e 


municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas; 


(xv) Os princípios norteadores e basilares deste instrumento são boa-fé objetiva, razoabilidade, justiça 


contratual, ponderação de interesses, função social do contrato, solidariedade, cooperação, 


autonomia privada e consensualismo; 


(xvi) Conhece e aceita, bem como ratifica, todos os termos e condições de todos os Documentos da 


Operação, que são, para todos os efeitos, considerados como parte integrante deste instrumento; 


e 


(xvii) Tem ciência de que a presente Operação possui o caráter de “operação estruturada”, razão pela 


qual nenhum dos Documentos da Operação pode ser interpretado de forma isolada. 
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9.2. Declarações da(s) Fiduciante(s) e da(s) Sociedade(s). A(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s) declaram, na 


presente data, de forma individual e conforme aplicável, que: 


(i) As informações prestadas na data da assinatura deste instrumento são verdadeiras, consistentes, 


corretas, completas e suficientes; 


(ii) Não omitiu nem omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que 


possa resultar em alteração substancial adversa da situação econômico-financeira ou jurídica em 


prejuízo das obrigações, bens e direitos estipulados neste instrumento; 


(iii) Todos os mandatos outorgados nos termos deste instrumento e/ou dos demais Documentos da 


Operação (se e quando existentes), o foram como condição do negócio ora contratado, em caráter 


irrevogável e irretratável nos termos dos artigos 683 e 684 do Código Civil; 


(iv) Além das autorizações societárias que foram celebradas previamente ou concomitante à data 


deste instrumento, nenhuma outra aprovação, autorização, consentimento, ordem, registro ou 


requerimento perante qualquer tribunal, autoridade, órgão governamental competente ou 


qualquer terceiro foi ou será necessária para a celebração e o cumprimento deste instrumento, 


exceto se especificamente previsto neste instrumento e/ou no Lastro, conforme aplicável; 


(v) Não existe qualquer disposição em outros acordos ou contratos de qualquer natureza, ou 


qualquer outro fato que impeça ou restrinja a constituição das obrigações assumidas e/ou o 


exercício de direitos outorgados neste instrumento, prevalecendo as disposições deste 


instrumento sobre quaisquer outros acordos ou contratos, de mesma natureza, de que sejam 


parte, tendo sido praticados todos os atos necessários em vista de quaisquer outros documentos 


ou formalidades legais, para regular a devida e eficaz constituição das presentes obrigações; 


(vi) Não há qualquer Demanda que afete ou possa afetar, ainda que indiretamente, as obrigações, os 


bens ou os direitos estipulados neste instrumento; e 


(vii) Está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual 


e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por 


lei ou recebeu dilação dos prazos para o cumprimento destas obrigações, sendo certo que todas 


as taxas, impostos e demais tributos e encargos governamentais por ela devidos de qualquer 


forma, ou, ainda, impostas a ela ou a quaisquer de seus bens, direitos, propriedades ou ativos, ou 


relativo aos seus negócios, resultados e lucros foram integralmente pagos quando devidos, ou 


está discutindo, em boa-fé, a realização de pagamentos não realizados, nas esferas administrativa 


ou judicial. 


9.3. Declarações da(s) Fiduciante(s) e da(s) Sociedade(s) sobre a Garantia. Em relação à presente Garantia, 


a(s) Fiduciante(s) e a(s) Sociedade(s), declaram, na presente data, de forma individual e conforme aplicável, que: 
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(i) É a única e legítima titular, de pleno direito, das Participações; 


(ii) As Participações estão totalmente integralizadas, livres e desembaraçadas de qualquer Ônus ou 


gravame, restrição, cessão, penhor, penhora, condição de qualquer natureza, acordos, 


compromissos, opções, controvérsias, litígios, direitos reais de garantia, dívidas, tributos, ações 


ou procedimentos judiciais, extrajudiciais, arbitrais ou administrativos que possa(m), ainda que 


indiretamente, prejudicar ou invalidar a presente Garantia; 


(iii) Não foi celebrado entre a(s) Fiduciante(s) qualquer acordo parassocial que regule as relações 


societárias e administrativas da(s) Sociedade(s); e 


(iv) Não há, com relação às Participações, quaisquer bônus de subscrição, opções, reservas ou outros 


acordos contratuais referentes à compra das Participações ou de quaisquer outras Participações 


do capital social, e não há quaisquer acordos pendentes, direitos de preferência, direitos de 


resgate ou quaisquer outros direitos ou reivindicações de qualquer natureza, relativos à emissão, 


compra, recompra, resgate, transferência, votação ou direitos de preferência em relação às 


Participações que restrinjam a transferência das referidas Participações. 


9.4. Diligência. As declarações acima são realizadas no limite do melhor conhecimento da respectiva Parte a 


respeito do tema, sendo certo, no entanto, que todas as Partes foram diligentes e fizeram todas as pesquisas e 


verificações necessárias para afirmar as respectivas declarações acima, de forma precisa, completa e verdadeira, 


na forma em que foram realizadas. 


9.5. Validade das Declarações. As declarações prestadas neste instrumento deverão ser válidas, verdadeiras, 


corretas e completas nesta data e durante a vigência da Operação. 


10. CAPÍTULO 


DESPESAS 


10.1. Despesas. Observado o disposto no Lastro, a Devedora e a(s) Fiduciante(s) responde(m) exclusivamente 


por todas as despesas decorrentes das e/ou relacionados às obrigações bens e direitos estipulados neste 


instrumento, inclusive aquelas relativas a cartórios, Juntas Comerciais, Receita Federal e a eventuais verificações 


e/ou auditorias previstas nos Documentos da Operação (se aplicável), bem como aquelas relacionadas a débitos 


junto ao INSS, de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União, e a qualquer tributo 


devido. 


10.2. Reembolso de Despesas. A Devedora e a(s) Fiduciante(s) devem reembolsar a Securitizadora por 


qualquer despesa decorrentes das e/ou relacionados às obrigações bens e direitos estipulados neste instrumento, 


eventualmente adiantada pela Securitizadora, observadas as regras, prazos e procedimentos estabelecidos no 


Lastro para tanto. 
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10.3. Tributos das Despesas. As despesas pagas diretamente pela Devedora e/ou pela(s) Fiduciante(s), ou, 


ainda, por estas reembolsadas à Securitizadora, nos termos deste instrumento, deverão incluir ISS (Imposto Sobre 


Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), CSLL (Contribuição Social 


sobre o Lucro Líquido), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), IRRF (Imposto de Renda 


Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que, nos termos da legislação tributária vigente, venham a incidir 


sobre tais despesas nas alíquotas vigentes na data do respectivo pagamento. 


11. CAPÍTULO 


CESSÃO 


11.1. Cessão. As Partes desde já reconhecem que somente poderão ceder ou transferir, por qualquer forma, 


os direitos e obrigações estipulados neste instrumento mediante prévia autorização da(s) outra(s) Parte(s), 


ressalvada a hipótese de cessão ou dação em pagamento (parcial ou total) dos ativos integrantes do patrimônio 


separado dos CRI aos Titulares dos CRI, para quitação dos CRI, conforme deliberado pelos referidos titulares e/ou 


na forma permitida pela Lei 14.430. 


12. CAPÍTULO 


TÉRMINO 


12.1. Extinção. A AFP sobre as Participações será liberada pela Securitizadora após a comprovação, pela 


Devedora e pelos Fiduciantes, do registro da AFI sobre Imóvel Garantia de propriedade da Opportunity em favor 


da Securitizadora, bem como comprovação da finalização do processo de georreferenciamento do referido 


imóvel. 


12.2. Quitação. Em até 3 (três) Dias Úteis contados do evento de resgate total dos CRI pela Securitizadora na 


B3, o Agente Fiduciário fornecerá o termo de quitação dos CRI à Securitizadora, nos termos do §1º do artigo 32 


da Lei 14.430, que servirá de baixa do registo do regime fiduciário junto à entidade de que trata o caput do artigo 


18 da Lei 14.430. Ocorrendo o disposto acima, e estando as demais Obrigações Garantidas quitadas pela 


Securitizadora, esta se compromete a fornecer declaração expressa de liquidação e quitação das Obrigações 


Garantidas previstas neste instrumento para todos os fins de direito, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 


recebimento do termo de quitação dos CRI emitido pelo Agente Fiduciário nos termos acima. 


13. CAPÍTULO 


REGISTROS 


13.1. Registro em RTD. O presente instrumento e seus eventuais aditamentos devem ser registrados no(s) 


RTD competente(s), pela(s) respectiva(s) Fiduciante(s) e/ou pela Devedora, às expensas da Devedora, nos termos 


do Lastro. 


13.1.1. O protocolo deste instrumento e de seus eventuais aditamentos perante o(s) RTD 


competente(s) deve ser realizado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva data de celebração. 
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13.1.2. O registro deste instrumento e de seus eventuais perante o(s) RTD competente(s) deve ser 


concluído em até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva data de protocolo. 


13.2. Averbação. A presente Garantia deve ser averbada no Livro de Registro de Ações da Opportunity, o que 


será feito por meio da inscrição no referido livro para que as disposições constantes do Anexo “Averbação da 


Garantia” sejam incluídas e mantidas no respectivo Livro de Registro de Ações, a todo tempo, até que as 


Obrigações Garantidas tenham sido integralmente satisfeitas. 


13.2.1. A inscrição no Livro de Registro de Ações da Opportunity, conforme a Cláusula 13.2. acima, 


deve ser realizada em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de celebração do presente instrumento. 


13.3. Exigências. Na hipótese de o(s) RTD e/ou a Junta Comercial competente solicitarem o cumprimento de 


quaisquer exigências, o prazo do respectivo/arquivamento acima estipulado será prorrogado, automaticamente, 


uma única vez, por igual período, para que a(s) respectiva(s) Fiduciante(s) e Sociedade(s) possam cumprir 


diligentemente as exigências comprovadamente formuladas. 


13.4. Comprovação. Os comprovantes dos respectivos protocolos e registros/arquivamentos acima devem ser 


entregues pela(s) Fiduciante(s) e/ou pela(s) Sociedade(s) à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário, em até 


5 (cinco) Dias Úteis de sua realização ou obtenção, conforme o caso. 


13.5. Obrigação de Registro. A responsabilidade pela realização dos protocolos, registros e averbações 


previstos neste capítulo é da Devedora e dos respectivos Garantidores, sendo que, em qualquer hipótese, todo e 


qualquer custo ou despesa envolvido no aqui disposto será de responsabilidade exclusiva da Devedora. 


13.5.1. Sem prejuízo do disposto acima, caso a Devedora e respectivos Garantidores, ao término do 


prazo acordado, ainda não tenham apresentado evidência do referido protocolo, registro, arquivamento 


e/ou averbação, conforme o caso, desde que tenham dado causa a tal atraso, poderá a Securitizadora, 


além de tomar as medidas previstas em lei (e no presente negócio jurídico) pelo inadimplemento, 


proceder ao protocolo, registro, arquivamento e/ou averbação descumprido. 


14. CAPÍTULO 


COMUNICAÇÕES 


14.1. Comunicações. Todos os avisos, notificações ou comunicações que, de acordo com o presente 


instrumento, devam ser feitos por escrito, devem ser realizados exclusivamente por meio de correio eletrônico 


(e-mail) ou por meio de carta registrada com “Aviso de Recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de 


Correios e Telégrafos, aos endereços e/ou e-mails abaixo. 


Opportunity Administração E Participações S.A. 


Visconde Incorporadora e Construtora Ltda.  


Márcio Morelli 
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Rua Carlos Zaim, nº 103, Itu Novo Centro,  


CEP 13303-532, Itu, SP 


At.: Márcio Morelli 


Tel.: 11 4024-4212 


E-mail: marcio@viscondeconstrutora.com.br 


Canal Companhia de Securitização  


Rua Professor Atílio Innocenti, n.º 474, conjuntos 1009 e 1010, Vila Nova Conceição,  


CEP 04.538-001, São Paulo, SP 


At.: Amanda Regina Martins e Nathalia Machado Loureiro 


Tel.: (11) 3045-8808 


E-mail: operacional@canalsecuritizadora.com.br 


14.2. Recebimento. Os documentos e as comunicações enviados por meio eletrônico serão considerados 


recebidos na data de envio do documento ou comunicação, e aqueles enviados por meio físico serão considerados 


recebidos quando entregues, sob protocolo ou mediante “Aviso de Recebimento” expedido pelos Correios, nos 


endereços acima. 


14.2.1. Para os fins dispostos acima, será considerada válida a confirmação do envio via e-mail ainda 


que emitida pela Parte que tenha transmitido a mensagem, desde que o comprovante tenha sido 


expedido a partir do equipamento utilizado na transmissão e que do mesmo constem informações 


suficientes à identificação do emissor e do destinatário da comunicação. 


14.2.2. A Devedora e os respectivos Garantidores concordam que qualquer comunicação enviada nos 


termos desta Cláusula à Devedora e/ou a um Garantidor serão consideradas devidamente realizada para 


todos (Devedora e Garantidores), mesmo que referida comunicação tenha sido recebida apenas por um 


deles, valendo esta Cláusula como mandato recíproco, na forma do artigo 653 e seguintes do Código 


Civil. 


14.3. Mudança de Dados. A mudança de qualquer dos dados de comunicação acima deve ser informada 


imediatamente a todas as demais Partes. 


14.3.1. A Parte que enviar qualquer comunicação, aviso, notificação ou documento, conforme 


estabelecido acima, não será responsável pelo seu não recebimento pela outra Parte em virtude de 


alteração de dados de comunicação não informada. 


15. CAPÍTULO 


DISPOSIÇÕES GERAIS 



mailto:marcio@viscondeconstrutora.com.br

mailto:operacional@canalsecuritizadora.com.br
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15.1. Substituição dos Acordos Anteriores. Este instrumento substitui todos os outros documentos, cartas, 


memorandos ou propostas entre as Partes para os mesmos fins, bem como os entendimentos orais mantidos 


entre elas, anteriores à presente data. 


15.2. Sucessão. O presente instrumento vincula as respectivas Partes, seus (promissários) cessionários 


autorizados e/ou sucessores a qualquer título, respondendo a Parte que descumprir qualquer de suas Cláusulas, 


termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que der causa, na forma da legislação aplicável. 


15.3. Negócio Jurídico Complexo. As Partes declaram que o presente instrumento integra um conjunto de 


negociações de interesses recíprocos, envolvendo a celebração, além deste instrumento, dos demais Documentos 


da Operação (os quais não podem ser interpretados e/ou analisados isoladamente), sendo certo que os direitos, 


recursos, poderes e prerrogativas estipulados neste instrumento são cumulativos e não exclusivos de quaisquer 


outros direitos, poderes ou recursos estipulados pela lei. 


15.4. Ausência de Renúncia de Direitos. Os direitos de cada Parte previstos neste instrumento são cumulativos 


com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente excluídos e só admitem renúncia por escrito e 


específica. 


15.4.1. A tolerância por qualquer das Partes quanto a alguma demora, atraso ou omissão das outras 


no cumprimento das obrigações ajustadas neste instrumento, ou a não aplicação, na ocasião oportuna, 


das cominações aqui constantes, não acarretarão o cancelamento das penalidades, nem dos poderes 


ora conferidos, e tampouco implicará novação ou modificação de quaisquer disposições deste 


instrumento, as quais permanecerão íntegras e em pleno vigor, como se nenhum favor houvesse 


ocorrido, podendo ser aplicadas aquelas e exercidos estes, a qualquer tempo, caso permaneçam as 


causas.  


15.4.2. O disposto aqui prevalecerá ainda que a tolerância ou a não aplicação das cominações ocorram 


repetidas vezes, consecutiva ou alternadamente. 


15.5. Nulidade, Invalidade ou Ineficácia e Divisibilidade. Se uma ou mais disposições aqui contidas forem 


consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e 


exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título, as quais serão 


integralmente cumpridas, obrigando-se as respectivas Partes a envidar os seus melhores esforços para, 


validamente, obter os mesmos efeitos da avença que tiver sido nulificada/anulada, invalidada ou declarada 


ineficaz. 


15.6. Irrevogabilidade e Irretratabilidade. Este instrumento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 


obrigando as Partes ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores e cessionários, a 


qualquer título. 
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15.7. Aditamentos. Qualquer alteração ao presente instrumento somente será considerada válida e eficaz se 


feita por escrito, assinada pelas Partes, independentemente de qualquer autorização prévia. As Partes 


concordam, ainda, que o presente instrumento poderá ser alterado, sem a necessidade de qualquer aprovação 


dos Titulares dos CRI, sempre que (e somente se) houver necessidade de: 


(i) Adequar os Documentos da Operação a normas legais e regulamentares; 


(i) Reforço de Garantias (se aplicável); 


(ii) Corrigir erro material, seja ele um erro grosseiro, de remissão, de digitação ou aritmético; 


(iii) Eliminar eventual incongruência existente entre os termos dos Documentos da Operação; 


(iv) Atualizar dados cadastrais das partes dos Documentos da Operação; 


(v) Alterar remuneração dos prestadores de serviço da Operação (desde que não acarrete 


onerosidade adicional aos Titulares dos CRI ou ao patrimônio separado dos CRI); 


(vi) Refletir modificações já expressamente permitidas nos Documentos da Operação; 


(vii) Alterar a proporção de alocação de recursos aos imóveis objeto da destinação de recursos da 


Operação; 


(viii) Atender exigências apresentadas por Cartórios (incluindo RGI e RTD), Juntas Comerciais, CVM, 


autoridades, autarquias, câmaras de liquidação, entidades de registro, órgãos reguladores 


e/ou mercados de negociação, conforme o caso, para os fins dos Documentos da Operação, 


sendo certo que, neste caso, as respectivas Partes responsáveis se obrigam a sanar as 


eventuais exigências, no respectivo prazo concedido, bem como a observar eventuais prazos 


exigidos nos Documentos da Operação para tanto; e/ou 


(ii) Quando as Partes assim desejarem, em comum acordo, e desde que os CRI não tenham sido 


subscritos e integralizados. 


15.8. Anexos. Os Anexos a este instrumento, se existentes, são dele parte integrante e inseparável. Em caso 


de dúvidas entre este instrumento e seus Anexos prevalecerão as disposições deste instrumento, dado o caráter 


complementar dos Anexos. Não obstante, reconhecem as Partes a unicidade e indissociabilidade das disposições 


deste instrumento e dos seus Anexos, que deverão ser interpretadas de forma harmônica e sistemática, tendo 


como parâmetro a natureza do negócio celebrado entre as Partes. 


15.9. Vigência. Este instrumento permanecerá válido até que as Obrigações Garantidas tenham sido pagas e 


cumpridas integralmente. 
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15.10. Prorrogação de Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao 


cumprimento de qualquer obrigação por quaisquer das Partes prevista neste instrumento até o 1º (primeiro) Dia 


Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação não for um Dia Útil, sem qualquer acréscimo 


de valores a serem pagos ou penalidades. 


15.11. Título Executivo. Este instrumento constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, 


inciso III do Código de Processo Civil, e as obrigações nele encerradas estão sujeitas à execução específica, de 


acordo com os artigos 815 e seguintes do referido dispositivo legal, sendo que o presente instrumento, quando 


assinado de forma eletrônica, permanecerá válido como título executivo extrajudicial mesmo com a dispensa de 


assinatura de 2 (duas) testemunhas, nos termos do artigo 784, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 


15.12. Execução Específica. A Securitizadora poderá, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica 


das obrigações aqui assumidas pela Devedora e/ou por qualquer Garantidor, conforme o disposto nos artigos 536 


a 538, e 815 do Código de Processo Civil. 


15.13. Proteção de Dados. As Partes concordam e consentem, de maneira livre, esclarecida e inequívoca com 


a utilização de seus dados pessoais para a realização da Operação, estritamente de acordo com os termos e a para 


os propósitos contidos nos Documentos da Operação, autorizando expressamente, desde já, o compartilhamento 


destas informações com os participantes da Operação, conforme necessário. 


15.14. Liberdade Econômica. As Partes pactuam que o presente negócio jurídico é celebrado sob a égide da 


“Declaração de Direitos de Liberdade Econômica”, segundo garantias de livre mercado, conforme previsto na Lei 


13.874, de forma que todas as disposições aqui contidas são de livre estipulação das Partes pactuantes, com a 


aplicação das regras de direito apenas de maneira subsidiária ao avençado, hipótese em que nenhuma norma de 


ordem pública dessa matéria será usada para beneficiar a Parte que pactuou contra ela. 


15.15. Assinatura Digital ou Eletrônica. As Partes concordam que o presente instrumento, bem como demais 


documentos correlatos, poderão ser assinados de forma eletrônica ou digitalmente, nos termos da Lei 13.874, da 


MP 2.200-2, do Decreto 10.278, bem como do Enunciado n.º 297 do Conselho Nacional de Justiça. Para este fim, 


serão utilizados os serviços disponíveis no mercado e amplamente utilizados que possibilitam a segurança, 


validade jurídica, autenticidade, integridade e validade da assinatura eletrônica por meio de sistemas de 


certificação digital capazes de validar a autoria, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de 


custódia) do documento, a fim de verificar sua integridade e autenticidade. 


1.1.1. Em razão do disposto acima, a assinatura física de documentos, bem como a existência física 


(impressa), de tais documentos não serão exigidas para fins de cumprimento de obrigações previstas 


neste instrumento, exceto se outra forma for exigida por Cartórios (incluindo RGI e RTD), Juntas 


Comerciais ou demais órgãos competentes, hipótese em que as Partes se comprometem a atender 


eventuais solicitações no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar da data da exigência. 
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15.15.1. As Partes reconhecem e concordam que, independentemente da data de conclusão das 


assinaturas eletrônicas, os efeitos do presente instrumento retroagem à data abaixo descrita. 


16. CAPÍTULO 


LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 


16.1. Legislação aplicável. Este instrumento será regido e interpretado de acordo com as leis da República 


Federativa do Brasil. 


16.2. Foro. Fica eleito o foro Comarca de São Paulo, SP, para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 


presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 


E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em formato eletrônico, com 


a utilização de processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 


e a intermediação de entidade certificadora devidamente credenciada e autorizada a funcionar no país, de acordo 


com a MP 2.200-2. 


São Paulo, 15 de março de 2024. 


{o restante da página foi intencionalmente deixado em branco} 
{seguem página(s) de assinaturas e anexo(s), conforme aplicável}
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PÁGINA DE ASSINATURAS 


 


Canal Companhia de Securitização 
Nome: Nathalia Machado Loureiro  
Cargo: Diretora  
CPF n.º: 104.993.467-93  


E-mail: nathalia@canalsecuritizadora.com.br 
 


 


 


Visconde Incorporadora e Construtora Ltda. 
Nome: Marcio Morelli 
Cargo: Administrador 
CPF n.º: 322.237.708-19 
E-mail: marcio@viscondeconstrutora.com.br 


 


 


 


Márcio Morelli 
CPF n.º: 322.237.708-19  
E-mail: marcio@viscondeconstrutora.com.br  


 


 


Opportunity Administração E Participações S.A. 
Nome: Marcio Morelli Nome: Sérgio Rodriguez 
Cargo: Diretor Cargo: Diretor  
CPF n.º: 322.237.708-19 CPF n.º: 767.567.858-34 
E-mail: marcio@viscondeconstrutora.com.br E-mail: sergio@viscondeconstrutora.com.br 


 


 


 


 


 


 



mailto:nathalia@canalsecuritizadora.com.br
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ANEXO 


AVERBAÇÃO DA GARANTIA 


O texto abaixo deve ser averbado e mantido no Livro de Registro de Ações da Opportunity, nos termos exigidos no presente instrumento: 


“Nos termos do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Participações em Garantia e Outras Avenças celebrado em [Data de 


Celebração] celebrado por [Razão Social da Fiduciante 1] e [Razão Social da Fiduciante 2], na qualidade de fiduciante(s) (“Fiduciante(s)”), a 


[Qualificação completa da Fiduciária] (“Fiduciária”), e a Sociedade, na qualidade de interveniente (“Contrato”), bem como de todas as 


demais Obrigações Garantidas, nos termos dos Documentos da Operação (conforme esses termos são definidos no Contrato), ações 


correspondentes, nesta data, a {Percentual de Participações objeto da AFP} do capital social total da Companhia (“Participações em 


Garantia”), sendo {Número de Participações do (Razão Social da respectiva Fiduciante)}. As Participações em Garantia englobam, sem 


qualquer forma de exceção, todas e quaisquer: (i) ações e/ou direitos que eventualmente substituam ou venham a ser somadas às 


Participações em Garantia existentes por qualquer forma, incluindo em decorrência de emissão, desdobramento, grupamento, conversão 


ou permuta; (ii) frutos, rendimentos e vantagens que forem atribuídos às Participações em Garantia, títulos, valores mobiliários e 


respectivos rendimentos; e (iii) direitos titulados pela(s) Fiduciante(s) e/ou pagamento devido à(s) Fiduciante(s) em razão das Participações 


em Garantia.” 
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(ii)


(iii)


(iv)


(i)


(ii)


(iii)
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b)
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CAN !— COMPANHIA-DE SECURIT'IZAÇÃO
çngJ/MEh 43 811 375/3b01-1g


NIRÉ 353005765?!»


ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2022


DATA HORA E LOCAL Aos 21 dias do mes de janeiro do ano de 2022 as 11h (onze horas)


nas dependencias da Companhia localizada na cidade e Estado de Sao Paulo na Rua
Professor Atílio Innocenti 474 Conj 1009/1010 Vila Nova Conceição CEP 04538 001.


PRESENÇA Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração conforme
lista de presença que constitui o Anexo I a presente ata


CONVOCAÇAO Dispensada a publicação (i) do edital de convocaçao nos termos do 5 4º do
artigo 124 da Lei nº 6404/76 e (ii) do anúncio previsto no artigo 133 da Lei nº 6404/76 em
face ao comparecimento de todos os acionistas representando a totalidade do capital


social da Companhia


MESA Presidente Nathalia Machado Loureiro


Secretaria Maria Naide Bezerra da Silva


ORDEM DO DIA Deliberar sobre as seguintes materias


Aprovação da alteração da composiçao da Diretoria em atendimento a Resoluçao CVM n


60 de 23 de dezembro de 2021
Aprovaçao da eleiçao dos membros da Diretoria em conformidade com a nova
composição deliberada na Assembleia Geral Extraordinaria de 19 de janeiro de 2022
Aceitar a renúncia de membro efetivo do Conselho de Administraçao
Autorizar a Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores a celebrarem todos os
documentos e praticar todos os atos necessarios a alteraçao do registro da Companhia
para Categoria 51 em atendimento a Resoluçao CVM n 60 de 23 de dezembro de 2021


DELIBERAÇÓES As Cºnselheiras por unanimidade e sem qualquer ressalva aprovaram


A alteraçao da composição da Diretoria determinada no artigo 23 do Estatuto sendo um
Diretor responsavel pelas atividades de securitizaçao ( Diretor de Securitizaçao ) um Diretor


responsavel pelo cumprimento de regras poUtícas procedimentos e controles internos


( Diretor de Compliance) e um Diretor responsavel pela distribuição de títulos de
securitização de emissao da Canal Companhia de Securitização ( Diretor de Distribuição )


extinguindo se a denominaçao anteriormente estabelecida


Diante da deliberaçao do item (i) anterior ficam eleitos os seguintes membros da Diretoria


da Companhia em conformidade com a nova composição deliberada na Assembleia Geral


Extraordinaria a qual servira pelo restante do prazo do mandato ate a ata de reuniao do
conselho de administração que deliberar sobre a nova eleiçao da Diretoria


Amanda Regina Martins brasileira solteira advogada inscrita no CPF sob n 430 987 638
25 portadora da carteira de identidade n 36 853 047 4 expedida pelo SSP/SP para o cargo


de Diretora de Securitizaçao acumulado com o cargo de Diretora de Distribuição da
Companhia
Nathaha Machado Loureiro brasileira em união estavel sob o regime de separaçao total


de bens advogada inscrita no CPF sob n 104993467 93 e portadora da carteira de
identidade expedida pela OAB/RJ n 169 315 para o cargo de Diretora de Compliance
ambas com endereço profissional na Cidade e Estado de São Paulo situado na Rua
Professor Atího Innocenti 474 Conj 1009/1010 Vila Nova Conceiçao CEP 04538 001


Aceita a renuncua ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da


Companhia da Sra Rosemary Garcia Martins brasileira casada sob o regime de comunhão


ªª?“
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parcial de bens empresãrjg- cõfh endêrçêo. áofissig'íalnã sede da Companhia portadora


da carteira de identidade n 11895 833 1 expedida pelo SSP/SP inscrita no CPF sob o n


277 964 488 56 conforme Anexo II à presente ata


Autorizada à Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores a celebrarem todos os


documentos e praticar todos os atos necessarios a alteraçao do registro de Companhia


Aberta perante a Comissao de Valores Mobiliarios CVM na categoria E nos termos da


Instruçao CVM 480/09 para 51 nos termos da Resoluçao CVM n 60/2021


ENCERRAMENTO LAVRATURA APROVACAO E ASSINATURA DA ATA Nada mais havendo


a ser tratado foi a presente ata lavrada lida conferida e por todos assinada


São Paulo 21 dejaneíro de 2022


MCHADO LOUREIRO
PresidenteW Wôô»Wº


MARIA NAIDE BEZERRA DA SILVA
Secretaria


MESA


Membros do Conselho de Administracãeí


HALIA MACHADO LOUREIRO


MARIA NAIDE BEZERRA DA SILVA


GA IELLA PAU'EINO OS REIS


Diretoria EleitaWW
Amanda Regina Martins


Diretora de Securitização e Distribuição


Nathalia Machado Loureiro


Diretora de Compliance


22 5——— :
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LISTA DE PRESENÇA ÓÃ TA DE REUNIÃO DO CONSELHO QE ADMINISTRAÇÃO DA
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇAO


Membros do Conselho de Administracao


MA HADO LOUREIRO


MARIA NAIDE BEZERRA DA SILVA


WM «WM
GAB IELLA PAULINO DOS REIS


Diretoria EleitaWW
Amanda Regina Martins athalia Machado Loureiro


Diretora de Securitizaçao e Distribuição Diretora de Cole/ance
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TERMÓ'DE'POSSÉ *


AMANDA REGINA MARTINS brasileira solteira advogada com endereço profissional na


sede da Companhia inscrita no CPF sob n 430 987 638 25 portadora da carteira de


identidade n 36 853 047 4 SSP/SP foi eleita e toma posse para atuar como Diretora de


Securitizaçao e Diretora de Distribuição da CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO


sociedade por açoes com seu CNPJ/ME sob o n 41 811375/0001 19 ( Companhia ) o qual


servira ate a reunião do conselho de administração que deliberar sobre a eleiçao da Diretoria


conforme deliberado na Reuniao do Conselho de Administraçao da Companhia realizada


nesta data Para tanto declara para todos os devidos fins de direito e sob as penas da lei


! não esta impedida por lei especial ou condenada por crime falimentar de prevaricação


peita ou suborno concussão peculato contra a economia popular a fe pública ou a


propriedade ou a pena criminal que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos


públicos como previsto no S 10 do art 147 da Lei no 6 404/76


II nao esta condenada a pena de suspensão ou inabilitaçao temporaria aplicada pela


Comissão de Valores Mobanrios que o torne inelegível para os cargos de administração de


companhia aberta como estabelecido no 5 20 do art 147 da Lei no 6 404/76


III atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 5 30 do art 147 da Lei no


6 404/76


IV nao ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia


e não tem nem representa interesse conflitante com o da companhia na forma dos incisos


I e II do 5 30 do art 147 da Lei no 6404/76


São Paulo 21 de janeiro de 2022


WW
AMANDA REGINA MARTINS
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TERMODEPOSSÉ'


NATHALIA MACHADO LOUREIRO brasileira em união estavel sob o regime de separaçao


total de bens advogada com endereço profissional na sede da Companhia inscrita no CPF


sob n 104 993 467 93 e portador da OAB/RJ n 169 315 foi eleita e toma posse para atuar


como Diretora de Compliance da CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO sociedade por


ações com seu CNPJ/ME sob o n 41811375/0001 19 (Companhia ) o qual servira ate a


reunião do conselho de administração que deliberar sobre a eleiçao da Diretoria conforme


deliberado na Reuniao do Conselho de Administração da Companhia realizada nesta data


Para tanto declara para todos os devidos fms de direito e sob as penas da lei


I não esta impedida por lei especial ou condenada por crime falimentar de prevaricação


peita ou suborno concussão peculato contra a economia popular a fe pública ou a


propriedade ou a pena criminal que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos


públicos como previsto no S 10 do art 147 da Lei no 6 404/76


ll nao esta condenada a pena de suspensão ou inabilitaçao temporaria aplicada pela


Comissão de Valores Mobiliarios que o torne inelegível para os cargos de administraçao de


companhia aberta como estabelecido no 5 20 do art 147 da Lei no 6 404/76


III atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 5 30 do art 147 da Lei no


6 404/76


|V não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da companhia


e não tem nem representa interesse conflitante com o da companhia na forma dos incisos


I e II do S 30 do art 147 da Lei no 6 404/76


Sao Paulo 21 de janeiro de 2022


THALIA MACHADO LOUREIRO
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JUCESPSecretaria de Desenvolvimento Econômico
. .


. ". .Ci'ooo: .. ..
n o . . . . .


' ' º 0 Junta Comemal do


: :
º º


:
º


: : . :


'
.
' EstadzdeSaaM


. o . . _ _ _ ' .


DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO
A Junta Comercial do Estado de Sao Paulo


NOME NACIONALIDADE
AMANDA REGINA MARTINS Brasileira


COR OU RAÇA ESTADO CML CPF RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR UF
Branca Solteiro(a) 430.987 638-25 36853047 4 07/09/2017 SSP SP
DOWCILADOM) NUMERO
Rua Professor Atilio Innocenti 474
COMPLEMENTO Dib IRITUIBAIRRO CEP
CJ 1009/1010 Wla Novª Conceicao 04538-001
MUNICIPIO UF
Sao Paulo sp


Declara, sob as penas da lei, que não está Impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e
nem condenado ou sob efeitos de condenaçao, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ºu contra a economia
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrencia, contra as relações de
consumo, a fe pública ou a propriedade


NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIOISOCIOSIDIRETORESIADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL


LOCALIDADE DATA


NOME


São Paulo SP 17I02I2022WWAMANDA REGINA MARTINS (Dimmr) ASSINATURA


VemªoVRERepom 1000 17/02/2022162537 Páginª1082
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JUCESP- Junta Comercial doEgta 9 çle São Paulo &


Ministério da Indústria Comércio féxteriorfe Serf/lças '. :. .
' Áfij


Departamento de Registro Empresanal e Íntegrãção “DRE:
Secretaria de Desenvolvimentg E.conômico JUCESP. o . .


' '
.


O O o . o o o o


- =:.:. : : -.
' =*


: %%%&...O
: ...-.... . ..


NOME NACIONALIDADE
NA11-IALIA MACHADO LOUREIRO Bl'ªSÍIEITª


COR OU RAÇA ESTADO CML CPF RGIRNE DIGÍTO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR UF
Branca Outros 104 993 467-93 169315 15/06/2018 OAB RJ
DOMICILADO(A) NUMERO
Rua Professor Atilio Innocenti 474
COMPLEMENTO Dlõ TRI IO/BAIRRO CEP
CJ 1009/1010 Vila Nova Conceicao 04538-001
MUNICIPIO UF
Sâo Paulo SP


Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e
nem condenado ou sob efeitos de condenaçao, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ºu contra a economia
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fe pública ou a propriedade


NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIOISÓCIOSIDIRETORESIADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL


17/02/2022/LOCALIDADE DATA


NOME


São Paulo SP


NATHALIA MACHADO LOUREIRO (Dimtor) ASSINATURA


Vevsào VRERepods 1 0 0.0 1702/20221GZS 37 Página 2 de 2
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JUCESP- Junta Cçmerçial do. Estags) de São Paulo
Ministério da Indústria, qunéEcip Egtegrior e ?erviç'os. . . .'


Departamento de Registro 'E'mpréSanal'e 1ntegraçeo DRE]
Secretaria de Desenvolvimenjo Econômico " _ JUCESP


. o .
º . :.: : : '. º ' Ammôafnêrmãáa
'. o o . ,. , " ' Ésmbaêaãopaw


. . '“ " Cole.: .


Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes


N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL


030564403 3 3530057653 5 CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO


NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO


AMANDA REGINA MARTINS 430 981 638 25


CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE


Sem c N P J 36853047 4 07/09/2017 SSP SP Brasileira


COR OU RAÇA
Branca


LOGRADOURO(rua av etc) NUMERO
Rua Professor Atilio Innocenti 474


COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP


CJ 1009/1010 Vila Nova Conceicao 04538-001


MUNICIPIO UF PAIS


São Paulo SP Brasil


TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA


Admissao Pessoa Física


PARTICIPAÇÃO


CARGOS
Diretor (entrada) Início do Mandato 21/01/2022 Termino do Mandato 20/01/2025


REPRESENTADOS
NENHUM


|


DADOS COMPLEMENTARES


Versão VRE Repons 1 O O 0 17/02/2022 16 26 14 Página 1 de 2
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Ministério da Indústria, CqméEcip Egtleior e Berwiç'os. .. .”


Depadamento de Registro Bnpresarialºeínteg-reção' [IREI


Secretaria de Desenvolvimento Econômico


JUCESP- Junta Cçmerçial do. Estadp de São Paulo


JUCÉSP
: :: . :


"'ª
º o . c o - . ,


'
.


Jawa Camermêdo
' . o . . º " EsadodeSãerIo
. . . ª ' . . : ' . .: .


Ficha Cadastral Quadro Societariosllnteg rantes


N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL


030564403 3 3530057653 5 CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO


NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO


NATHALIA MACHADO LOUREIRO 104 993 467 93


CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE


Sem (: N P J 169315 15/06/2018 OAB RJ Brasileira


COR OU RAÇA
Branca


LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Professor Atilio Innocenti 474


COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
CJ 1009/1010 Vila Nova Conceicao 04538-001


MUNICIPIO UF PAIS


São Paulo SP Brasil


TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA


Admissão Pessoa Física


PARTICIPAÇÃO


CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 21/01/2022 Termino do Mandato 20/01/2025


REPRESENTADOS
NENHUM


|


DADOS COMPLEMENTARES


Versão VRE Reports 1 0 0 0 17/02/2022 16 26 14 Página 2 de 2
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25/02/2022 12 02 iº 11014133/fomjarioarwalise/default aspx
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GOMçP—NQ bo ESFªpQpE SAO PAULO


JUCESP JUINTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO


GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGI ADA


PROTOCOLO 0 199 079/22 5


Relatorio da Analise Previa


' SLGl ST XO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as totmalidadns legais nos termos da Lei n 8 934/94


sl (& &] XO DE EXIGENCIA pºr nao gstar de acordo com as formalidadus lcgais nos tamos da Lei nº 8 934 94


SL( I ST KO DE INDEFERIMENTO Lei 8934 94 art 40; |


DBE (Docu mento Basico de Entrada)
l_m “ mmm leDl-S
,


Sim Nao


i
(II E nuenirio | 1presenhgao do Documento Basico de Entnda DBI ' ".


. &


“|


[
IP


J
O Documento Bamo de Entrada DBE( ou o Prolowlu de 1 ranunmao) lou aprenaentado' ..


&


M O [)mununto B hino dc tnrruh DBE ( ou o Prolowlo de1nnsmi>sío) em issin ldu pçlo repnsnnt'mle da socicd ide ' !


IH ,] () wdiªo de ex enm corresponde ao teor do ato aprçsunt ndo :) urquix amento? / »


": O nome unpresarial inlonmdo na PCP] pªra eventos de Lommuiç iofinsçriçao e alteraçao Lorrexpunde exatamente ao nome que ,


consta do mu aprçxm ndo a arquixumemo inglusiw. Lonsidurdndu pontos vírgulas ; outros ç mutgrçs npçciais (»imbulo»)?


'


% O nmm unpre>ari nl no requerimento de empre>ario Loneapondç ao nomu do cmprcaario' (Parmite se &! ediçao dc dLblgnngO e


[
Jbru iawn xed mdo .»; a lbruhmo do ultimo num; ou )culus'm du qu xlquer mm do nom»)


]


0“ & n.]lureu jun'diLa informada conusponde mm o mu Jprgsenmdu .! Jrquimmemu '


l ' *


i


05
_,
O C. ipll |I mlurm ido m [( PJ LOTKprHdL 30 c IPI! |I subsçmo (& mk mhzndo) comum; do no constituiu“) .]Ilgmdor)


]


"., 1


X duçrlúo dl umd ld; çmprusaria um gm confornndndk com a dmçngao do CN XL inrnmmdo ' (Rºsalia .» qu» :) aliwidddc


príngip || k aqu; h qug ”Ll'ª mlinr rguim mm o Lshhuluimento)
]


, () DBI ash Iinmdu por pnsnou Fisica reaponmx Ll
'


( A pºsso! ["big 1 rupons iul luwndo SL gm comidgrng 10 o socio com podçrçs dn.


f


1dmini>tr1úo ou administrador indicado pelos smios pur mio de «,ontmlu social russallando se que a peswn Flsiça responsavel


*


H!
!
pgmnl; o CNPJ podçm indicar preposto (só»ío ou nao) ; outurtur procumçao eluróniça a lerulros sócios ou nao (dudu que estes


'


|


&


po».u nn umfu ndo digll ll) procuraçao em p xpgl ; possiul porun 0 prommdur )() podura firmar o DBE duende çon>lar nu


,


»iskm) ox d lda» do oulor 'mtu d1 procurado pusm [Nu ruponnul punmu o CNPJ) Pomri 1 06 30! ? JLCESP


[
II O undnrnw mlonn ndo no DBI" um um Lonson mui 1 som o Lndunw indicado no no trazido a nrquixamunlo) ]


|


12 ;
DBL" por dupendnnnia do(s) Proloculo(s)


&


H () Doçunkmo B hiLO dx. ! nlrldu DBE (ou () Prmowlo d; Trammmúu) mm Lm kum)» mm o dçturimgnlc' ,.


Outras exiguncias a expccif'lcar (DBE)


Xnalise Prewi Ciencia Xogais


“Lil' Knlônio Go G 9 058 307 3


[) um 25 02/2022


1l1
10 170 74 133/formularioanalise/default aspx
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DADOS CADASTRAIS


(3


CAPA DO REQUERIMENTO 0304866946


Con'em Amarradu


<ª”


JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo


Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaría de Desenvolvimento Econômiop


ETIQUETA PROTOCOLO


&. JUCESP PROTOCOLO
#1 o 141 931/22 0


lHIIIlillíIIIIIIIJIIlllIINIÍÍHIJIHIHIIHlll![___—K


illlllllllllllllllllllllflIlllllll


Manualmente


ATO &
Arquivamento de Ata JU (


NOME EMPRESARIAL PORTE S E
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO Normal N!" G UÍ
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP
Rua Boa Vlsta 254 13 and 01014 907 É


[] 8
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL ,
São Paulo SP


!


NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE


!lIII Illllllllll IIIIIIIHIIIIIIIIIIIIINIIIIVIIIHHIII P OTCÉ a.


IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ Dºdª“
NOME AMANDA REGINA MARTINS (Diretor) DARE R$ 485 94 1 ] 1


ASSINATURA B&W DATA 01/02/2022 DARF R$ 00


DECLARO SOB AS PBQAS DA LEI OLE AS NFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DAVERDADE


PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)


&, uam um &


EBOWOLO


CARIMBWOTSÍZEJLa—z E';SP CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE


SZDE “


No guacr—n, 04 EXIGENCIA
14 FEV???


MeteC eP ªmPº—º'


RG 185935—8


ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE Muse ETIQUEI'AS DE REGISTRO + CARIMBO


( ) DBE ( ) Documentos Pessoais


( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliaçao


( ) Alvará Judicial ( ) Jornal


( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo I Justificaçao


( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidao


( ) Outros


OBSERVAÇÓES


Versão VRERBpom 1.0 0.0 01/[12/2022152855 Página1602
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11/02/2022 13 44 10 170 74 133/formularioanalise/default aspx


(;OV ERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
!


JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO


GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA


PROTOCOLO O 141 931/22 O


Relatório da Analise Previa


Sl Gl" suo DE DEFERIMENTO por estar dc. acordo «.um db fommlidadcs legais, nos termos dd Lei nº 8 934/94


93 Sl GESTÃO DE EXIGENCIA por não estar de acordo com as tonnalidadus lcgaís nos termos da Lei nº 8 934/94


Sl ( LS T XO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 an 40à l


DBL (Documento Básico de Lntrada)


ITL“ FORWKLIDKDLS Sim .Não


Ol E neuessan'o & apresenlagão do Documento Basico de Entrada DEE, C ©


O” O Deuumunto cho de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) ron aprensenmdo? &, _,


03 0 Documento Basuco de Entrada. DBE ( ou o Protocolo de Transmlssão) esta assmado pelo reprçsentantç da somedadç ' V O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato aprgsentado a arquiwammtoº O (


Oi
O nome empresarial informado na I'CPJ para eventos de constituição inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que r ,.


consta do ato apresçntado a arquivamento inclusive con>iderando pontos x ir< ulas e outros cara:.teres especiais (simbolos)?
“ &


% O nome empresarial no requeumento de empresmo corresponde ao nome do empresario? (Permite se a udxçao de dçsi mação e ,. 4,3


abreviações vedando Sx. & abreviação do ultimo nome ou a exdusão de qualquu pam do nome)
“


07 A natureza jurídica Informada comsponds. com o ato apresentado a arqunamnnto? &, ,


08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e intewalizndo) constante do ato con>mutn0 alteram“) ( '“


09
A dkSLfÍyãO da ativndade empresaria esta em conformidade com a descrição do CN AE informado? (Ressalle s:: quº a atividade O C
principal e aquela que gera maior receita para o estabclçcimentm


O DBE esta firmado por pessoa física responsavel? (A pessoa física responsavel le» ando se em conSIderaçao o sócio com poderes de


administração ou administrador indicªdo pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa Gsma responsavel


[() perante o CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorºar procuração elurõmca & terceiros socios ou não (d»sde que estes O 3
possuam certificado diºital) procuração um papel e poszivcl porem o proulrador so podnra firmar () DBE dwcndo constar no


simma os dados do outorgant» da procuração pxssoa física responsavel purantg o CNPJ) Portaria 06/20l3 JUCI SP


II O Lndgreço informado no DBI: esta em Lonsonancia com o endçrego indicado no ato traztdo & arquixamçmo' ;; ª ª


]? DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O Cª


13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Tran>m1>sào> esta em termos para o deferimçntoº ( ) 3


Outras exigencias a cxpccifuar (DBE)


Proposta de Exigencia %G 'IA
Exigencia &[V


3 Dados inrormados no cadastro VRE divergem dos documentos apresentados (an 37 III da Lei 8937 94 e do Item I 1 Capítulo 1 da IN 'DRE]
' /'


n 8] 2030» J 4
Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar


3 vir com ato de inclusão/alteracão de integrantes


Analise Prqvia Ciencia Vogais


[gor Manara Jorge RC 45 992 806 %Qu ll/02f2022


1


““x
X


10 170 74 133/formularioanalise/default aspx 1/1
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET


  


DADOS DA EMPRESA


NOME EMPRESARIAL 


CANAL COMPANHIA DE SECURITIZACAO


TIPO JURÍDICO 


SOCIEDADE POR AÇÕES


NIRE 


35300576535


CNPJ 


41.811.375/0001-19


NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 


35300576535


DATA DO ARQUIVAMENTO 


09/09/2021


DADOS DA CERTIDÃO


DATA DE EXPEDIÇÃO 


05/12/2023


HORA DE EXPEDIÇÃO 


18:09:48


CÓDIGO DE CONTROLE 


226197465


A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO


ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR


 


          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 05/12/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA


FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP


BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.


 


          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,


INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES


HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.


        


 


EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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JUCESP- Junta Comerciatdç Estado de 3550 P'a_'ulo-


,


Ministério da Indústria, Comérbio Exterior e'Serviços ' o - :


Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de DesenvoNimêâto-Eôonômico".. ' ', '


JUCESP PROTOCOLO
0.816.316/21- 1


WII!!!ll'IHIIJIIUIIHill“!!!INIINIIINIIIHIIJIII


CONTROLE INTERNET


ÍIÍ IÍÍI I(IIUIHIJIIIIIIIIIHIIIIIIIUIIIII


ATO
Constituiçao Por Transferencia de Outra U F Para Sao Paulo


NOME EMPRESARIAL PORTE
BR SEC SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S A Normal


LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP


Rua Boa Vista 254 13 AN 01014 907


MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL : : º


São Paulo SP
NUMERO EXIGÉNCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE


41.811 375/0001-19/º ªªFLC)T1
qlMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEO OC


/


NOME: Sócrates F li'xjahiaede Naraiªnª; DARE R$ 442 17 1 ] 1


ASSINATURA: DATA: 31/08/2021 DARF R$ 00


DECLARO SBL AS PENAS DA LEI. QUE AS NFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.


PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULCÍÍIiÇLUSIVE VERSO)
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NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO ASEDE FOR EM OUTRA UF)


33 3 0033780 6


Tupa Juridico


lSociedade anônima


Porte Empresarial Boleto(s)


INormal


Útimo arquivamento


0000409135- wos/zon
INIRE: 33.3.0033780—6


'BR SEC- SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S. A.


Orgao Calculado Pago


Junta 610 00 610 00


DNRC O 00 0 00


Hash 348A1118 DA08 4DOB BF68 E03606D5A920


Nome


IBR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A


TERMO DE AUTENTICAÇÃO


Codigo Ato


002 Cod


038


XXX


Eventos


XXX


XXX


XXX


Qtde


1 [Transferencia de Sede


XX


XX


XX


XX


do Ato / Evento


outra UF


CERTIFICO O DEFERIMENTO POR AFFONSO D ANZICOURT E SILVA BERNARDO FEIJÓ SAMPAIO BERWANGER E FERNANDO ANTONIO MARTINS SOB O NUMERO E DATA
ABAIXO


NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipm Estado


0000437571]. 41 811 375/0001 19 Rua BOA VISTA 254 CENTRO São Paulo SP


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxx>o<xx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxx>o<xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxmxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


«xxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxmxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx>o<x xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


wl /
Be nardo Feijó mpaio Berwanger


SECRETARIO GERAL


Observação


Deferido em 17/08/2021 e arquivado em 18/08/2021


Nº de PáginasE Cup. Nº Páginas


NIRE:
0 l SJP: C IWJMEPC


BCACFBD DE;.C lA 1615?“ 769D


Junta Cmcial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa BP SEC SECUFITI ADORA DE CFEDITOS S .ª


3“; 00 3780 6 Prctocclc 00 2043/771 GC 5


CERTIFICO C ARQUIVAMENR err 18/08
autenticaçao
Autenticação


Data dc ; ctocglo 16/05/2021
OOOC4 75 11 e demals ªonºtantes do termo de


258617 EBAE 64 ? EgeDlLBC8F610I18 CAO?
Fara »qlldar o document: & eªse http , lwww jucerjc rj gtx br/º-erv1coº/chanceladlgltal,


ri
LJ
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informe : nº de protocolo
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Presidencia da Republica


Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Nº do Protocolo


Oo'; ' I .o . .... .. ...
Secretaria de Racnonahzaçao e Slmpllflcaçao . :


'
. on 2 02-1/17—7'1 2 6 6 5 16/08/2021 14 39 31


Departamento de Registro Empresanal e Imggmçav
. _


º o
.


. . ,
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro


. jÚCÉRJAªª '


NIRE IDA SEDE ou DA FILIALQUANDOASEDE FOR EM OUTRA UF) . .ao . ÚItimo arquivamento .
Orgao Calmlado Pago


o . . ' '
33 3 0033780 5


'
: ni : 909%091136' 243053021 Juntª 610 ºº 610 ºº


.hmmm . a' ..“ .. 'NIRE 53 3 0033380 B.;, DREI 0,00 0,00


lsºº'ºdªdª ªnºn'mª
| BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS s A


'ºªºªmº'ºªª'ªª'
Boleto(s) 103779006


[Nºrmªl
|


Hash 348A1118 DA08—400B BF68 E036D6D5A920


REQUERIMENTO


Ilmo Sr Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro


BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A


requer a v sa o deferimento do seguinte ato


Código Codigo


do Ato Evento Qtde Descriçao do ato/ DESCFIÇªO do evento


002 038 1 Alteraçao / Transferencia de Sede para outra UF


XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


Requerente


Nome Fabio Monteiro Marques


Assinatura ASSINADO DIGITALMENTE


R'º dª Jªne'fº Telefone de contato 2135509150


Local
E mail Junta rj©plbrasi| com br


15/08/2021 Tipo de documento Digital


|' Dªtª Data de criaçao 16/08/2021


Data da 1ª entrada


00 2021/771266 5


M
Junta Cautela]. do Estado do Rio de Janeiro


(;***—;;


EmpreSa BP SEC samnn ADJPA DE CPEDITUS s A JUCEE ? EA
NIRE ? 3 0073780 6 Er tºpolo 00 20 l/ 71 66 5 Data Gc protocolo 16/081 2021
CERTAFXCO C ARQUIVAMENTO em lô/ÚB/LOLl SJ: C NUMER“ 00004 75711 & demal constantes dc termo de
autenticayão
Autentl açãc ECA FSD DE:.C 1P516EF 769D74586FLEBA£ 64C92E98D128CBF610715 C4OF
Fara validar o documentc acesse http waw jucerja rj gov br/servícos/chanceladlgltal, lnforme o nº de protocolo


mmm ag“&an
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BR size SQCURgTIIZAPORA DE çREDITos s A.


CNPJ/ME n' 41 811375/0001 19


NIRE 333 003378045


ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADAEM 09
DE AGOSTO DE 2021


D XT; íORA ”rf ! (_)LAL Aos 09 dias do mes de agosto do ano de 20'71 as 10 00 (dez)
horas na sede. ch BR &EC. SL CURJTIZ &DORÁ DE CRÉDITOS S &
(“Cºmpanhia”), localizada na cidade e Estado do Rio dr. Taneiro, com scdc na cidade do
Rio de Ianeiro, 135me do RIO de Janeím, na ªn chm'da Rio Branco, 110 9º andar,
Centro CFP 20040—001


CONVOCAC KO F PRESENÇA Dispensada & publicação (1) do edital de convocação,
nos termos do 5


4" do artigo 124 da La nº 6 404/76; e, (i) do anúncio premto no arngo
133 da La nº 6 404/76, em Virtude da presen ça dos acionistas rcprcsencando a totalidade
do capital social da Companhia, confonne assinaturas conºramm no 1.1er de Presença
de Acionistas


'WS & Veriõcado o quorum para mstzlaçao da assembleiª, a mesa foi composta pela Sra
Presidente Amanda Regina Mamas (: pela Sra Secretária harhalía Machado Loureiro


ORDLM DQ DlA Deliberar sobtc as scgumtes materias


(í) alteraçao da sede. soma] da ( ompanhía;
(n') aprox ar o aumento de capital social da somedade e consequente alteraçao


da redaçao do afugo Sº do Estatuto Soma];
(ui) alteraçao do artigo 9 para artigo 9º do Estatuto Social e seu 51“ para


Parágrafo Umco,
(iv) alteraçao do artigo 23 caput, do Estatuto Social para mdasao das


atribuições indu iduais dos 3 cargos da Diretoria da Companhia;
(x) alteraçªo do artigo 27, caput, do Fstatuto Social, referente a representação


da ( ompanhia


(u) caso aprov ada a materia do nem (1) desta Ordem do Dm, as publicações
ordenada; pelo art 289 da Lei nº 6 404/76 serão alutadas dc Dlarío
Oficial do Estado do Rio de jmciro ejomal Diane do Acmnista do Rio
de jancno para Dmrio Oficial do Estado de Sao Paulo ejomal Dlán'o do
Aaombm de Sao Paulo


(wi) automação aus administradora para que tomem todas as medidas
necessarias ao cumpnmmxto das deasoes aprox adas nesta Assemblma
Geral Extraordinária


DhLIBªLAÇOIà & Os amonixtas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas


aa


ESP
DE


2021
*


*COLO


XJunta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
';.“ JUCE! & JAEmpresa EP SEC SEÚÍFITI ADORA DE CPEDIT S S A
L J “ªme “..“NIPE Eº OOº 780 6 Frotoc lg. 00 2041/771466 & Data dc prctccolc 16/08 201.1 &. . . j (


PEPTIFIPO C APQUIVI—MENTO em 15/08/4041 5 E ( NTTMERC 00004 75 11 e demº com tantes do term: de
E 3/9ªautenticaçao g


Autêntica,,ao BCACFBDCDEZ ClASlôEF 7769D 586FCEBAEC64 9 E9BD1 8C8F610719CC40F
ºPara qulde' c documentc & esse http ' M 3ucer3a m gzw br/servzcoª/uhan eladlgltal, :Lnfo me c n de protocolo
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(1) MterâçaàzdÁSede: a âicxâçao d'A sêdé Éocml da Companhia atualmente
localiiadã xm'adadê'e'Lmâdo doªãho'ãe ]anexro, na Am Avenida Rio
Brªnco 110 9º andar, ( entro, CEP 20040-001 para a cidade de São
1331110 hslado de Sao Paulo, Rua Boa Vista, 254, 13" andar Ccauo
Hiatórico de Sao Paulo SP, CEP 01014—907 Em usta de tal alteração,
os acionistas aprovaram & alteraçao do Artigo 2“ do Estatuto Soaal da
Companhia, o qual passa a v gozar com a seguinte redaçao


“Amon 2” A Campanha tem sua sede na adade : Eríazla de Yao Paulo, na R.


Boa Vula 234 75”andar Camp Hummm de Sao Parda, ( [ P 01074 90 ",


&) alandejím ª”mm's; () Jeu exmtvna adnzzfzz rimam,podendo abnr/l/zau, mntono!
e rgzwserztaçaex em qualquer laml'zdafle dopar ml da exímor, vlm'fcmle delzbfmçãa


claAu'mb/ 11: Geral de Amarrar“ ”


(ÍÍ) Aumento do Capital Social Foi aprovado, ato contínuo, aumento de
capim! soma! da Companhia em R$ 45 100,00 (quarenta e cmco mil e cem
reais), mediam: a emissao de 45 100 (quarenta :: cmro mil e cem) nm as
ações ordinanas, nommanvas (: sem valor nominal (“Nºva; Açºgs”),
observado que as Ixox as Ações são bubSCIlmS c mtegralízadas, pelo preço
total de R$ 45100,00 (quarenta e cmco xml e cem reais), mediante a
capualizaçw de Adíanmmcntos para Futuro Aumento de Capltal


( AF AC') fomalíudo por meio do Instrumento Particular de
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital no valor de R$ 45 100,00
(quarenta e cmco mil e Cem rcaíb (“Çontmto dc AFAÇ')


a glapíml goma! Os amonistas subscritores aprox axam () valo: do capital
social da Companhia de R$ 1 00000 (mil reais) pªm R$ 4610000
(qmrenta e seis nm e cem rems), dividido em 46 100 (quarcnta (: seis
mil e cem) açoes ordinanas, todas nominam as e sem valor nominal,
totalmente subscntoa neste ato, de acordo com o Boletim de
Subscriçdo, que consumi Ancxo I a pt:,scnte ata, sendo o capuz] soaªl
mtcgmlí/ado nos prazos e condições all esmbclçmdos, mediante &
conversao do “;P M, e íntegmhzaçao de capital e depoaimdo um conta
corrente de utularidade da Companhia, confonm aplicável Fica, dessa
forma, o afago aº do Estatuto Doclal vigente com a seguinte, redação


'ngo 5” O Lgpztal manitomªm? cubana: e zrzíegz'a/zá ada e de Ei 46 700 00
[gumnta :* gm mz! ª LEI]! real;), mªrrfzíido pa__r 45, 200 (guªrita ; m,; ml :


gm! ªgua; Qrdmmar, [admmmm'um : regalar n mma ”


(iii) Correçoes altezgado o artigo 9 para artigo 9º do Estatuto Social e seu gr
pam Parágrafo Umco corn a redação seguinte


“Aflzga ?º
; ;Mgete (;gm/gyer lªzmtormnwcarAmez 171%; C!m!da ggygpanbta,


aw ºragº rlz antraJmna de 15 [41411131 dm“ em 2770761722 rw cm e d: azia


dm; em ,agzmda lºfU'ºCdõtãª


Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro r.“ _JLJCEH JAEmpresa BP sac SECUFITI AURA DE CREDITOS s A
, um é “&NIPE 3 º ooaºvso 6 Proto &: oo 2041/7/1L66 5 Data d- ; & lc 16/06 20.41 ,» ,]


autenticaçãc
Autentlf'açao BCACFED DEZ C .ª


Para Vallaa c documento ace =e http /www ]ucerja rj ggx br/serv1cos/chan elddlgltdl, informe o nº de protocolo
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' 'Uma 'A 'Á'JS ibleld (gm :nªm ordmang 071 artmnrdmma ª. . . . . . ._ . . . . . . . .A mªmb/cza gl'mlOnízmna nr ada rm ja de 4 (414an MCFJ Ml),r_ºgxzerzmr


aa mmmmmte do cxmmb socm/ m' &mzzbkzm Gemz: xtraardzn/mar mãa
”malz?adiar mm;? mm :: (”WEG Jau


(ix) Atribuições da Dlretoria Unemdo o afago 23, aparª, do lª. statuto Social,
para inclusao das atribuições índiwduais dos 3 cargos da Diretoria da
Companhm, mgorando com a redação que segue


_“grmgo 23 A Dmmna rem zombam: bar rm »: mma 02 (dou) " ”a warm?" 0—1


Wil Dzrefom, rmderzzu 'in—ªm;, Anonzrta: 011 nao, «farto; Qua Çamcllm dg


flammxtmaao, mzda .um dolºr dmgmdo (:) thar da Rªt?”mm :! ! danªr mz:
Dadrm Dam wpmerztar a Canpwzljm funfa à Comum de Valam Ã/fnbzlzana; (' m,:


zawrfzdom : manter alm/zgwdo a mama da Cººgzg/gg mz mninnwdqde ”m'
;(


mªtrªfntª'fãº (:D./ware! da Com ,não rlz Valew: Moôvlzarzºf ú'z) D/nºtor dc


Carrº/zzgzae mm Qodm;pam ,; mão, alm/z afã“ ;? mamma'agôc: da; norma; dg


gg“!,-mmo, mação magiª a dºrmir;mmm!!! a': ”&":sz dc mmp/zanm gum
àkmmadar [en 0 regulagemJ,


º'em como .rm Mama:?) ª QÇamzzanbªdenlzázatãa
: apalzaºgo da mm de mwplfam—º 177 [mm para nom bmdyto: e afundada mvzbatc


a lavggçm de dirtlyºzm « ao fmarzczmem'a ag tmnmzo, ; zmcggmr ra da exntânaa :


ylumuagg da; Qnmmms e/zm; g ”amar dº zmdzzta da gzgfnngbza, : o; (&):sz
D/remr .rgzz ZZf'gpnc/cãa Lsgezz'ím elevªm gim; dw: Qugêmmr de Ruggi;
ram Immtzdom: : an Dzmtor dv. vce É/mz mwa cxmcra admmmarqa do du:


a dm #3 ºyfzpanbzgg mà: uw: vlqntifgfa uggákgdº a'! 03 Ctrírl aim, genda amada
(: melfgãa


”


(») chrcsentaçao Os acionistas reeok cm alterar o artigo 27, caput, do
Lsmtuto SomaL referente a rcpzesentaçao da Companhla, () qual passará a
vigorar com & scgumtc rc daçªo


“ªmºo 27 ª ggorgzzm 614 devera ser mfentadª, alma L' gamvammle, em zm a


ou tbm dele, perantg arpao: u_gziladww, mmtmgõm tzmncetrm, a'emau agente: de
memza'o ; tencxmn em geral (:) gra/gldymmtf gela Diretor de (“Avªlimite gy 1erer dg
Rekrõªs ww Imerlm'om, cm, (g.) ªr 01 (zw) Pmmraaor daºrizganâza, (1; r gw
xmfmzda dc podem emeq/imr emfmro e einem], Izmtada ao tempº


"


(Vl) Publicações Os acionistas deadem alterar as publicaçõua ordcnadas pelo
art 289 da Lá nº 6404/76 para que se reabrem no Diário Oficul do
Fstado de 930 Paulo e no jornal Dario do Aciºnista de Sao Paulo


(wi) Autorização O:. acionistas autonzam os administradores da Companlna
a adotarem todas e quaisquu medidas necessárias ao cumprimcnto das
decisões apxovadas nesta Assemblcm


Junta Cºlmeial do Estado do Rio de Janeiro
rghstUCElºq jAEmpre e BP SEC SE TF T ADORA DE CPEDIT S S A
L J Md ªw;NIPE ”


.: 00 3780 6 Pro ocolo 00 0 U" 1 66 5 Data dc protocolo 16/08/4021 M zw :: ]
CEPTIFICO O AFOUIVAMÇENT em 18/08/ 021 SOB O NUMEFN 0600075711 9 demal constanteq de termo de


P 5/9
“


aautenticafâo g
Autentl qYao BCACFBDCDEZCCZLA 1615? 77695 SEG? EBAECGA] ? E95D1L8 BFõlG'MS 40?
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BR SEC SECURITIZADORA IÍE ÉÍLEÍHTO? Sªkª, sêciedaãeoãnôqima, tem sua sede na cidade do Rio de


Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na-Avenída Rio Branco, no 9'ºan'tía'r, Centro, CEP 20040-001, neste ato


representada na forma de seu estatuto social, nomeia e constitui seus procuradoresWS;
FABIO MONTEIRO MARQUES brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob nº 111 021 e inscrito


no CPF/MF sob nº 023 697 007 oo; BRUNAMOURA DE OLIVEIRA, brasileira casada advogada inscrita


na OAB/RJ sob nº 186 973 e inscn'ta no CPF/MF sob nº 109 751 457 97 DALILO MARTINS DE OLIVEIRA
JÚNIOR, brasileiro solteiro, portador da Carteira de Identxdade RG nº 20 118 719-2 DEI'RAN/IU, inscrito no
CPF/MF sob o nº 121 188 737 51- FABRICIO COSTA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro tecnico Paralegal
portador do RG nº 27 410 357 1 DETRAN/RJ GLAUCIA ALVES CABRAL DA SILVA, brasileira


solteira, Tecnica Paralegal, portadora da carteira de identldade nº 221 290 e inscrita no CPF sob
nº 155 167 607 98 JORGE LUIS SILVA, brasileiro tecnico paralegal inscrito no CREF 1 nº 054081 G/RJ e
Inscrito no CPF/MF sob o nº no 160 397 60; JOSÉ FELIPE JÚNIOR, brasileiro, casado, tecnico paralegal,
portador da cedula de idenndade nº 06481825 09 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob nº 996 617 725 68
JÚLIO CESARDOS SANTOS brasileiro portador do RG nº 085873909 IFP/RJ inscrito no CPF/MF sob o
nº 071 985 917 44 LUIZ RODRIGO GUTERREZ DE OLIVEIRA, brasileiro casado tecnico paralegal
portador do RG n 24 190 998 5 DE'I'RAN/RJ e inscrita no CPF/MF sob nº 129 130 477 oo- MARIALICE
FONSATI DA SILVA, brasileira solteira portador da carteira de identidade nº 31 451 623 8 DETRAN/RJ e
inscrito no CPF sob o nº 191 811 107 31, RAFAEL TADEU TERUEL ADÃO, brasileiro, solteiro, tecnico
paralegal, portador da cedula de idenndade nº 41 016 342 9 SSP/SP e mscrito no CPF/MF sob o nº
338 386 988 97 RODRIGO AUGUSTO BIZARRIA, brasileiro casado tecnico paralegal portador do RG
nº 30 528 844 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 296 140 108 94 SÓCRATES FELIX B DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, coordenador paralegal portador da cedula de idenndade nº 30 195 667 4 SSP
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 274 727 908 18 TATIANA NENA FERNANDEZ, brasilexra solteira
tecnica paralegal portadora do RG nº 21 017 391 o DETRAN/RJ e inscrita no CPF/MF 106 249 597 75 e
WALLACE ANDREY TEIXEIRA DE CARVALHO brasileiro solteiro tecnico paralegal portador do RG
nº 28 816 345 4 DE'I'RAN/RJ e inscrito no CPF/MF 164 463 757 00, todos integrantes da PLBRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade empresaria limitada, com sede na Cidade de Sao Paulo,
Estado de Sao Paulo, na Rua Boa Vista, 254 13º andar, Centro, CEP 01014—907, inscrita no CNPJ sob nº
07 686 575/0001 59, e da âlial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av Rio Branco, nº
110, gº andar, Centro, CEP 20040 070, inscrita no CNPJ sob nº 07 686 575/0002 30M
Representar & Outorgante e suas filiais estabelecidas em todo território nacional, nas autarquias e repartxçoes
públicas federais, tais como A FEDERAL (i) Receita Federal do Brasil, (ii) Receita Previdenciária, (iii) Calxa
Econômica Federal, (iv) Ministerio Público Federal, (v) Ministerio do Trabalho e Emprego e (vi) IBAMA, B
ESTADUAL (i) Junta Comercial do Estado (ii) Secretaria da Fazenda do Estado—SEFAZ (iii) Corpo de
Bombeiros Militar (iv) Promotorias do Estado (v) Tribunal Reglonal do Trabalho (vi) Delegacia Regional do
Trabalho e (vii) Secretaria do Meio Ambiente C MUNICIPAL (i) Prefelturas (ii) Cartório do Reglstro Civil
de Pessoas Jurídicas e (iii) Secretarias Municipais, mclusive da Fazenda e da Vigilância Sanitana e Meio
Ambiente, podendo requerer, obter, atualizar e/ou alterar inscriçoes e cadastros, baixar inscriçoes e cadastros,
solimtar senhas de acesso em relaçao aos cadastros federal, estaduais e municipais, assinar requerimentos e
formulários em geral, inclusive assinar documentos e requerimentos necessarios à instrução do ato respectxvo
praticados com o uso de cemâcaçao dxglta] e, em especial, formularios de Documento Basico de Entrada (DEE)
e Sistema de Registo Integrado (REGIN), obter relatórios de restriçoes e/ou pendencias, atender nohâcaçoes,
obter cemdm de toda natureza em nome da ºutorgante, abrir conta no Banco do Brasil e depositar o valor
referente & íntegralimçao do capital social, conforme disposto no art1go lº do Decreto—Lei nº 5 956, de lº de
novembro de 1943, combinado com o artigo 80, inciso III, da Lei nº 6 404, de n; de dezembro de 1976 enfim,
pratxcar todos e quaisquer atos que se façam newssarios para o ãe] cumprimento deste mandato podendo
substabelecer, total ou parcial, os podem contados neste instrumento O presente mandato será xálido por 12
(doze) meses a contar desta data
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DECLARAÇÃQ DE. .AUTErletçlDêDE


Eu Ivo Pereira de Freitas Filho, com inscriçao ativa no CRC/(SP) sob o nº SP 245569/0 8, expedida em
14/11/2011, inscrito no CPF nº 095 030 798 02, DECLARO, sob as penas da Lei penal e sem prejuízo


das sanções administrativas e cíveis que este documento e autentico e condiz com o original


Documentos apresentados


1 Procuração da empresa BR SEC Securitizadora de Credito S A , assinada em 22 de março de 2021


com validade ate 22 de março de 2022 , contendo 2 (duas) Paginas,


2 Documento de identificação (RG) do Sra Amanda Regina Martins contendo 1 (uma) página,


3 Documento de identificaçao Profissional (OAB) da Sra Nathalia Machado Loureiro contendo 1


(uma) página;


4 Documento de identificaçao (RG) do Sra Rosemary Garcia Martins, contendo 1 (uma) página,


5 Documento de identificação (RG) do Sra Maria Naide Bezerra Da Silva , contendo 1 (uma) página


6 Documento de identificaçao (CNH) do Sr Socrates Felix Bahia de Oliveira contendo 1 (uma) pagina,


e


7 Documento de Identificação do contador Sr Ivo Pereira de Freitas Filho, contendo 1 (uma) pagina,


São Paulo 20 de julho de 2021


Ivo Pereira de Freitas Filho


(assinado digitalmente)
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plat'aforn'wa Portal de Assinaturas Certisign


Para verificar as assinaturas clique no link https //www portaldeassinaturas com brNerificar/BC76 F729


BCBA 6760 ou vá ate o site https //www portaldeassinaturas com br 443 e utilize o codigo abaixo para


verificar se este documento e valido


Codigo para verificaçao BC76 F729 BCBA 6760
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Hash do Documento


84DC93004293E7AE862E63934482AD7C3692388BD504AA9E8AFD602E3E7FOCBB


O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura bem como seu(s) status em 31/08/2021 e(sao)


,: Ivo Pereira de Freitas Filho (Signatario) 095 030 798 02 em
31/08/2021 15 15 UTC 03 00


Tipo Certificado Digital
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BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A.


CNPj/ME n 41 811 375/0001 19


NIRE 333 0033780 6


Subscrítnr: AMANDA REGINA MARTINS, bmmleím, em união estavel sob () rcgime de


sepwçao total de. bens, 1dvognda, com endcruço profissional na cidade : Esudo do Rio de


janeiro naAv Avenida Rio Branco, 110 9º andar, ("muro, CEP 20040 001, mscnta no CPF


mb n 430 98" 638 23, porladnm da carteira de 1dcnudadc. n 36 83% 047 4 SSP/SP, com


endereço eletrônicozaalgazggla al,!» __Polnsec.com.br.


ªcªbscrims 22 550 (vinte e dom mil, qumhmtos & cinquenta) açoes ordinaria»


Yale: Subgçggg R$ 2.2 570 ()() (vinte e dois mil, quinhuuos :: cinquenta rezas)


Fºrma de Integralízggao As açoca. ordinz'ias bao totalmente inugxalrzzdas mediante a


cap1mlização de &dmntamentos pm ] utum Aumento de Capxtal (“AFAC”), formahzado


por meio do Instrumentº Panicular de Adiantamento pára Futuro Aumento de Capital


(“( entram de ALLÇ ), conespondmte ao valor de R$ 22 330,00 (mm e dois mil,


quinhentos e cinqucnta mals)


Río d:.jamiro/R] 09 de agosto de 2021WW
AMAND & REGINA MARTINS


cK
“(


Junta Comcial do Estado do Rio de Janeiro r “SX
jAEmpresa BF sar“ 51517?sz ADJRA DE CPEDJ >= s A


L
jJLJCEH


,NIRE 3'º 00º1780 6 Pr to clc DC 20 1/77 .».66 5 Data d ;: o ocolo 16/05/ 041 »J! wma 6; «my ,


CEPTIFIC; x) APQUIVWTC em 18/05/20 1 S JE &, lwíTYMERA 00004 75711 & demal (: ; an e de te mo de
autent1Caçao Pag 7/9
Autenticaçãg BCACFBDCDEZCCIAÉlõEFª77695" 586? EBAEC64 92Eº8Dl28C8F610718CC4UF
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BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S.A.


CNPj/ME n 41 811 375/0001 19


NIRE 333 0033780 6


Subgçrítor, NATHAI IA MACILADO LOL REIRO brasileira em união estavel sob o


regime de sxparaçao total de bus, adxngada, inscrita no ( PF sob o n" 104 9975 467 93 ::


portadorª da OAB/Rj n º
16“) 315, com endercg) proãssional na adadc e. Estado do Km dc,


Januxo, na Av Avemda Rio Banco, 110 9º andar, ( Lntro, CEP 20040 001, com endereço


eletrômco mn uhadomgmpabmu com br


Acõçg Sºhscritª 2.2 550 (unte (: dois mil, quinhentos & mnauenta) ações ordinarias


Valºr Subhcnm R$ 22 550,00 (vmte e doi mil, quinhentos e cinquenta reais)


Fºlga, de Integgglizaçgo As açõcs ordmârms sao totalmente mfegmlizadas medimte a


capxtalizaçzo dc Adiantamencos pam Futuro Aumcnto de Capnal ( ªAFAC”), fomalizadu
por meio do InSthncnto Putiwlax dc. dentamcnro para Futuro Aumento de Capital


(“(,untmto dc ATAL”), correspondente ao valor de R$ 22 “330,00 (vina. (. dois xml,


quinhentos e : inquema rems)


Rio de janeiro/Rj, 0') de agosto de. 2021


Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
EmpreSu BF SEC SECURITI ADyRA DE CPEDIT S º A


OOªº7SO 6 Proto lo OO 4041/171466 5 Data dc prcto plo 16 OE/LOLl


fªl
. >JLJCE3=1A
L J &&M óçmvwn'n/ /'


CEPTIFICO C AFQUIVAMENTO en 18/08 2041 SJE O NUMERO 00005u757ll e demal cons*ante do termo de
autenticaçãc
Autentl a ã BCACFBDCDEZ 1A516EFº7765Dª4586F EBAEC64 94298D1L8C8F610718C 40F
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Presidênc- da Republica


Secretaria de Microe Pequena Empresa ' ' .: : :
' ' '
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.
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Secretzrh de Racionalizzçao e Simplificação . O o o . o o o o a ' o


Departamento de Registro Empresarial : integragag .
. .


. .
, .


. . . :. . . . . ,
.


:
Junta Comercial do Estªdo do Rio de Janeiro
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o O o o l o o o o co
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IDENHFICAÇAÓ 9135 Ass.;MgTEs


CERTIFICO QUE 0 ATO DA BR SEC SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S A NIRE


33 3 0033780 6 PROTOCOLO 00 2021/771266 5 ARQUIVADO EM 18/08/2021 SOB O


NÚMERO (S) 00004375711 FOI ASSINADO DIGITALMENTE


CPFICNPJ Nome


023 697 007 00 FABIO MONTEIRO MARQUES


18 de agosto de 2021JW +Nf
Bernardo Feijo Sampaio Berwanger


Secretário Geral
1/1


Junta Camerata do Estado do Rio de Janeiro .


Empresa EF SE SECUPITI ADJPA DE CPEDITbS s A ;. JUCEA !JA
NIFE 133 007 780 6 Prctoc lc oo zoLl/"ªhee & Data d Frcto cl 16 05/20 1 L J &&Mcçdmrx/ ,v'


CEPTIFICO C ARQUIVAMEI—«TC em 18 06/20 1 SCE Ç NUMERO 00004 75711 e demal con tan =S do term: de
autentlcação Pag 9/9
Autenticaxjo BCACFBDCDEZCCIASIGEF "769D'72556F EEAEC64 9 EaBDl SCBF6107IBCC4DF
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Sistema Nacional de Registro de Erhprãesas Mercantis SINREM


rl"
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* GOVERNO DO ESTADO Governo do Estado do RIO de Janeuro


“*


RIO DE JANEIRQ Secretafla de Desenvo'iuimento Econômico, &;ergia e Relações Internacionais


JGnta.C.oHârcial qustãdo:dá Rio de Jaãeiro'.


N


( CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidao Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa inclusive filiais&


Certifncamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expediçao


]


Nome da empresa
BR SEC SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S A


Tipo Jurídico Sociedade anônima Natureza Jurídica Sociedade Anônima Fechada


Numero de Identincação do Registro CNPJ Data de Arquivamento do


Ato Constitutivo


Data de inícios das


atividadesde Empresas (NIRE)


333 0033780 6 41 811 375/0001 19 04/05/2021 04/05/2021


Endereço


AV Rio Branco 110 9 ANDAR Centro Rio de Janeiro RJ 20040 001


Capital Social


R$ 46 100 00 (QUARENTA E SEIS MIL E CEM REAIS)


Capital lntegralizado Prazo de Duraçao


R$ 46 100 00 (QUARENTA E SEIS MIL E CEM REAIS) Indeterminado


Ultimo Arquivamento


Alteraçaofl'ransferencia de Sede para outra UF
Situação


Transferida para Outra UF


Data Número Ato/eventos Status


18/08/2021 00004375711 002/038 Sem Status


Objeto


SEGURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS CREDITO IMOBILIARIO" CONSULTORIA PARA EMPRESAS CONSULTORIA TÉCNICA


Atividades Econômicas


. 6492100 Securitizaçao de Creditos
”'ª' 6435201 Sociedades de Credito Imobiliario


0. 7020400 Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial Exceto Consulton'a Tecnica Especínca


(, 6619399 Outras Atividades Auxiliares dos Serviços Financeiros não Especificadas Anteriormente


Socios ! Administradores / Representantes


NATHALIA MACHADO LOUREIRO


CPFICNPJ 104 993 467 93


Conselheiro de Administraçao


AMANDA REGINA MARTINS


CPFICNPJ 430 987 638 25


Diretor


ROSEMARY GARCIA MARTINS


CPFICNPJ 277 964 488 56


Conselheiro de Administração


MARIA NAIDE BEZERRA DA SILVA


CPFICNPJ 040 733 748 26


Conselheiro de Administraçao


Panicipaçao no capital R$ 0,00


Condição


Panicipaçao no capital R$ 0,00


Condição


Participação no capital R$ 0 00


Condiçao


Paniclpação no capita! R$ 0 00


Condiçao


Filial(ais) nesta Unidade da Federaçao ou fora dela


CNPJNIRE xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx


Observaçoes


Ordens Judiciais


Númerº xxx Dªtª xx/xx/xxxx Prºtºcolº xx xxxx/xxxxxxx


XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


Nomes Anteriores


XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX


Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300576535 em 09/09/2021 da empresa CANAL COMPANHIA DE SECURITIZACAO, protocolado sob o nº 0816316211. Esta cópia foi


autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 226197465. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de


Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Sistema Nacional dç Bçgiggro Qe'Emprêsas Mercantis- SINREM


; ; R'º DE jªãgªº Secretaria de Desenvolvimento Econômlcp, Emergia e Relações Internacionais


Jintaxomarcial daEstado ao Rio de Janeiro o
..


ª;
ÍêGOVERNO DO ESTADO Governo do Estado do RlodeJanexro


CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidao Simplificada para Sociedade por Açoes e Cooperativa inclusive filiais


Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expediçao


Atos Arquivados


CERTIFICO A EXISTÉNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA


04/05/2021 33300337806 005 10/05/2021 00004063519 017 24/06/2021 00004091054 201 24/06/2021 00004091136 201


18/08/2021 00004375711 002


Art 1029 Notificacao de Retirada


CPF/CNPJ xxxxxxxxx XX Panicipaçao no capita! R$ 0,00


Condiçao xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Dªtª ªª Nºªf'ºªçªº xx/xx/xxxx


Liquidante


CPFICNPJ XXXXXXXXX XX Participação no Capital 0 00


cºndiçªº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx


lª.., /
F%- 4.1, Local data


%* 4”!


Rio de Janeiro 31 de Agosto de 2021 Bªmªrª'º Fªflª çªmpª'º Bªmªngef'
SECRETARIO GERAL JUCERJA


OO—2021/948983— 1


Documento Assinado por meio digital conforme MP 2200 2 de 24/08/2001 que Institui & Infra Estrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP Brasd em Vigor consoante EC
n 32 de 11/09/2001 Art2º


Art lª Fica institmda a Infra Estrutura de Chaves Publicas Brastlerra ICP Brasil para garanrrr autentimdade integndade e validade jurídica de documentos em fnnna


Vahdação da Cemdao www1uceqa n gov br Opçao Serwços » Consulta Certidão Online rá? f º 2 ºª- !


Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300576535 em 09/09/2021 da empresa CANAL COMPANHIA DE SECURITIZACAO, protocolado sob o nº 0816316211. Esta cópia foi


autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 226197465. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de


Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







m
Nº do Protocolo


.. .. -... ::..
qo-zozr/ogqszrz 6


JÚtEkJÃ
NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO ASEDE FOR EM OUTRA UF)


. . .Úumº arquivamento . Orgão Calculado Pago


.: :
'


: 'E Junta 61000 61000


TpoJ dco '.:NIRE;33...3 003.8'Zê0-É:. DNRC 000 000


[Sºciedade anônima BR SEC- SECURITIZADORA DE CRÉDITOS s.A.


Pane Empresarial Boleto(s)


INormaI
|


Hash 6C9A8090 8A7D—40AC B4C7 8CDA3EOD7248


N TERMO DE AUTENTICAÇÃO


[BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A


Codigo Ato Eventos


005 Cod


999


xxx


xxx


xxx


xxx


Qtde


XX


XX


XX


XX


do Ato / Evento


1 de Assembleia Geral de /Sem Eventos


CERTIFICO O DEFERIMENTO POR CORINTHO DE ARRUDA FALCAO FILHO, FERNANDO ANTONIO MARTINS E KELEN CRISTINA NUNES DE ONOFRE SOB O NÚMERO E DATA
ABAIXO


NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado


33300337806 41 811 375/0001 19 Avenida Rio Branco 110 Centro Rio de Janeiro RJ


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxx>o<xx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxx)o<xx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


;xxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxm xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxx>o<xx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxx)o<xx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxx>o<xx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxmx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxxmxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


xxxxxxx>o<xx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx>o<x xx


xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx


SECRETARIO GERAL


Observaçao


Deferido em 04/05/2021 e arquivado em 04/05/2021


Nº de Paginas Cn: Nº Páginas


Empresa
Junta cazercial do Estado do Rio de Janeiro


BP SEC SECURIT] ADORA DE CPEDITOS S A
NIPE 'ª3º 0031750 6 Protocolo 00 2041/094844 6 Data dc protocolc
CEPTIFICO O ARQUIVAMENTO an 04/05/2041 SOB O NUMERO ”3300337806 e demais ons antes do termo de
autentlcação
Autenticação 7945487637FE0494 L


12/04/20L1


F689D058407774E6F 720FF54D16A9F387FD8650ADL3AC
Para validar o documento acesse http //www jucerja rj gov br/serv1cos/chanceladlgltal, lnfome o nº de protocolo


fã?
>.JLJCE!
nam”“:".va


Pag 01/26


ílA


Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300576535 em 09/09/2021 da empresa CANAL COMPANHIA DE SECURITIZACAO, protocolado sob o nº 0816316211. Esta cópia foi


autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 226197465. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de


Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Presidencia da República


Empresa BR SEC SECURITIZADORA DE CPEDITOS S A


Inc ,
|


. ,.
Secretaria de Micro e Pequena Empresa


'
. .: . .


. R. É?
PIQJÍÚC? d:,


: :


. .


Secretaria de Racionalização e Simplificaçao ' º 1' .9 q, 4 Z 6 12/04/2021 17 11 47
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao


. . . . nº. 2 02 Aº ”&


Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro jUCERJA
: . .


. .
.


. . . . .
NIRE (DA SEDE ou DAmm QUANDO A SEDE FOR EM mmm UF) . . lltimB'arquamerâo : : : Orgao Calculado Pago


' ' voo . A .4. . .


mmm“,
NIRE xx xxx xxx x


DREI 0,00 0,00


Isºº'edªdº ªnºn'mª
| BR sec SECURITIZADORA DE CREDITOS s A


"º"ªª'"º'ªªª'ªª'
Boleto(s) 103657336


lNormal
|


Hash 6C9A8DQD 8A7D—40AC B4C7 8CDASEOD724B


REQUERIMENTO


Ilmo Sr Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro


BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A-
' .


requer a v sa o deferimento do seguinte ato


Cºdigo Codigo


do Ato Evento Qtde Descriçao do ato / Descriçao do evento


005 999 1 Ata de Assembleia Geral de Constituiçao / Sem Eventos (Empresa)


xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx


xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx


xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx


xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx


Requerente


Nome Fabio Monteiro Marques


Assinatura ASSINADO DiGlTALMENTE


R'º dº Janelro Telefone de contato 2135509150


Local
E mail junta rj©p|brasi| com br


12/04/2021 Tipo de documento Digital
4


Dªtª Data de criaçao 12/04/2021


Data da lª entrada 12/04/2021


Últimos Retornos


26/04/2021


15/04/2021


13/04/2021


xx/xx/xxxx


xx/xx/xxxx


xx/xx/xxxx


xx/xx/xxxx


xx/xx/xxxx


xx/xx/xxxx


xx/xx/xxxx


00 2021/094842 6


Junta Camercial do Estado do Rio de Janeiro "ªªWi *


autenticação


NIRE 333 0073780 6 Protocolo OO 2021/094842 6 Data do protocolo 12/04/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/05/2021 SOB O NÚMERO 33300337806 e demais constantes do termo de


Autenticação 7948487637FEO49422F689D058403374E6F2720FF54D16A9F387FD8650AD23AC
Para validar o documento acesse http //www jucerja rj gov br/serVLCOS/chancelad1g1tal, informe o nº de protocolo


.JLJEEÃíÉA
uma:”mãmmv


Pag 02/26


Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300576535 em 09/09/2021 da empresa CANAL COMPANHIA DE SECURITIZACAO, protocolado sob o nº 0816316211. Esta cópia foi


autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 226197465. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de


Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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BR SEC SÉQQRWAPQÉPE càlzmâros S.A.


. . . . ! .
.. .. .. '...: ...


ATA DAASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 16 DE
MARÇO DE 2021


Aos 16 das do mes de março do ano de 2021 as 1000 (dez)


horas, nas dcpendencms da Companhia, locahzada na cidade e Estado do Río de janeiro,


com suit: na adadc do Km dejamrm), Estado do Rio de ]anexm, na Av Avcmdn Rio Branco,


110 9 andar, Centro CEP ”0040—001W Reunidos em assembleia geral de constituição, os zacmisus que representam


a totalidade dos subscntorcs do capital 30an devidamente qualíâmdos a scgmr (i)


&MANDA REGINA MARTINS brasileira, em união estável sob o tcgzme de separação


total de bens, advogada, com endereço proôssional na Cldnde de Estado de São Paulo, na


Av Juscelino Kubitschcck, n, 1600, conjunto 142, Vila Nova Concação, CEP 04543—000,


inscma no CPF sob n. 430 987 638—25 portªdora da carteira de identidade n. 36 853 0474


SSP/SP (“MW“? e ('n) NATHALIA MACHADO LOUREIRO brasilena, em
união estavel sob o tegxme de separação tom] de bens, advogada, com endereço profissonal


na Cidade cie Estado de Sao Paulo, na .Av juscelino Kubimchcck, n. 1600, conjunto 142,


É ils Nova Conceação CFP 04543—000 inscrita no CPF sob um 104 993 467 93 : portador da


OAB/R] n. 169 315(mªmªda rcm entre si justo e contratada


MESA Presidente. Amanda Regua Mamas
Secretario Nathaln Machado Lourenco


QQQEM DQ DIA. Deliberar sobre as seguintes maternas


(í) constituição da Companhia;
(a') aprovação do Estatuto Social consolidado da Companhia, cujo teor constitui


o Anexo II a presente;


(xxi) subscriçao e integralizaçno do capital somal;


(iv) clmçao dos Membros do Conselho de Adminxsmção,
(v) fixação da remuneração dos Membros do Conseiho de &dministmçâo e


Diretora;


(ví) determinação dos jornais das publicaçoes e,


(vi:) obtençao do Registro de Campanha Aberta na quahdade dc emxsson dc
valozw mobilimos “mtcgom B”DW Os acmnistas, po: unanítmdndc, aprovaram


(í) Consnmição da Companhia A conmmiçao da BR SEC SFCURITILADORA DE
CRÉDITOS S.A soaedadc por açoes conforme :: Len n 6.404 de 15 de dezembro de 1976


e suas alterações postcnores, mediante as cláxmulzs :: condiçoes desertas no Estatuto Socnl,


Anexo II a este mstrumcnw Tendo sxdo venâczdns todas as formalidada, & Sra. Presdcnte


declarou consutmda a BR SEC SECLRITIZADORA DE CRÉDITOS S &. para todos os


fins de dxrexto


«
“Lx


Junta Camrdal do Estado do Rio de Janeiro
FA'npresa BR SEC SECUPITI ADORA DE CPEDITOS S P
NIRE 333 0033780 6 Protocolo 00 2021/094842 6 Data do preto 010 12/04/4021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/05/2021 SOB O NUMERO 33300357806 & demals constante do termo de
autenticação Pag 03/26


Autenticação 7945487637FE04944“F68ºD0584Oºº74E6FL720FF54Dl6A9F387FDB650AD23AC
Para validar o documento a esse http //www ]ucerja rj gov br/servmcos/chanceladlgltal, informe o nº de protocolo
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Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300576535 em 09/09/2021 da empresa CANAL COMPANHIA DE SECURITIZACAO, protocolado sob o nº 0816316211. Esta cópia foi


autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 226197465. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de


Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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(if) Estatuto Social. Os amofxíá'taâ' Zabbscntnâfh apfm axam b Eatzàfuto Sawai da (mpanhm,
nos tmnos do documento anexo à prcwcxmf ata (”mexo Il), declarando, assim, efem amante
consumida : Campanha


(ui) Capital SocxaL km 310 cºmmuo, :: Amandª ans subscrcxc :) capital social da


Companhm, no valor de;— RS 500,00 (quinhentos reais) e Nathalm Mªchado subscreve (: capital


social da Campanha, no valor ds: R$ 500 00 [qmnhmms mam), confusao o Bolenns cie


Subscmçao que imcgmm a presente um como Anexo I. O Cªpitªl socud será de R$ 1 000 GD


(mil reais), divido em &xvidldo cm 1 000 (mil) ações, dc. valor naming! unitário de R$ 1.586


(um real), totalmente mbscnm e a ser mregralizado are 30 de dwcmbm da ”021, em moda
comente maomL A importanm de R$ 100,00 (cem tema) representando 10% (dez pur


centº) do capital somal da Companhm sem íntegmhmdo em dinheiro dcpwimdo em conta


vinculada no Banco do Brasil 3 & , nos termos dos amng 80, izlcxso III, e 81 da Lei n o


6 404/ !6


(u) Eleigao dos Membros do Couªclho de Administraçao Farm; eleitas para atuarem


como membros do Cºnselho dsc àdnúnistmçao da Campanha, com mandato de 03 (tres)


anus


: ROSEMARY (: &RCIA MARTINS, brasílçim, casada sub o regime dt comunhão paraa!


de bens, empresaria, com endereço profissional na Cidade de Estado de Sãº Paulo, na ªw


juscchno Kubitscheck, n. 1600, conjumo 142, X da ZNova Cªncmção CLP 04547» 009,


pormdam dn emm dz: idenndadç n. 11 895 833 1 cwpcdxda pela:) SSP/SP mscxim na CPI”


sob a n. 277 964 488 56


b M&RIA NMDE B!?71"RM Dã 811 VA, bmílm wma, empresaria, cºm endereço


proíissíanal na Cidade de Parada de Sao Paulo, na Ax Juscelino kubitschnck, n. “16%,


conjunto 142, *» ils Nova Conceição, CEP 04943 000 portadora da carteira de identidade nº


33 938 44; X, expeâida pelo SSP—Ch, msma: no LPP sob o nª 040 ”33 748526, a qual sua
Vice Premdente do Ccmselho dc &dmin'mmçao &,


c NA'ÚLXLIA hLàCIªIÁDO LOURETRO brasileira em união esmo! sob o regxme de:


separação tom] de bem, advogada, cam enducçu profissional na Cidade de Pstado de Saº


Paulº, na &? ]mcclino lxubitschcck, n. 1600, conjunto 142, Vila INOV: Cºnceição, CPP
04543000 inscn'm no CPF mb & 104 993 467 93 c portador da OAB/Rj :) 169 313 a qual


sera Presidente do Comelho de Acimimsmçao


As Conseihcias ora claims dcclamm nâo esmr. mpcdxdzs por lei csymcial, ou condenadas porr


crime falimentar, depm ancaçãa pcm: ou suborno, concussao, peculato, contra & econôtmca
popular, a fc pública ou & ptºpnaiadc, ou a pena criminal que xede, ainda que


mmmmmmw o acesso a cargos públicos A posse das Cmsclhcu'as ora eleitas está


condicionada a assinatura do termo de posse, lawados no Lino de Registro de Alªh dc
Reumacs do Conselho de Administraçãº da Campanha


Junu Cmtcial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa ER SEC SECURITILADORA DE CREDITOS S A
NIRE 333 0033780 6 Protocolo 00 2021/094842 6 Data do protocolo 12/04/2021
CERTIFICO O ARQUIVWTO em 04/05/2021 SOB O NUMERO 37300337806 e demais constantes do termo de
autenticação Pag 04/26
Autenticação 7945487637FE049422F689D05B403374EGF2720FF54D16A9F3S7FDBGSOAD23AC
Para valldar o documento acesse http //www jucerja rj gov br/servicos/chanceladlgltal, informe o nº de protocolo
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Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300576535 em 09/09/2021 da empresa CANAL COMPANHIA DE SECURITIZACAO, protocolado sob o nº 0816316211. Esta cópia foi


autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 226197465. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de


Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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(v) Remuneração dos Conselheiros e Diretores; Fim : :çmuxwmçâo para os membros
do Conselho de Adminismçãognquãt? núxuno'global anual gl!— R$72000,00 (setenta e dois


mil mus) e dos Diretoras no límw'mágdmo graça arrual de %1201700,00 (cento e vinte mil


reais);


(m) Publicaçao Os aaonistas subscritores dcãmram que as publicaçoes da Campanha
“rão fextas no Diário Oâciz] do Lstado do Rio dejaneíro c em jornal de grande amulação,


(vii) Registro de CompanhiaAbemL ? 01 aprovada a obtençao pela Companhia do regxsuo


dc Çompanhm Xbena perante : (..mmssâo de Valores Mobiliânos CVM na ategona B
nos temos da Instrução CVM 480/09


10 & bunda


mms havendo a ea tratado foi : presenu ata lavrada. lida. conferida e par rodos assinada


Rio df: hmmm 16 de março de 2021


umª


AMANDA REGIN & ALXR'I'IYNS/(IIÍLÁLIÁ I&LXCH XDO LO REU“ )


Presidenta Secretária


(mis < % o :


&&W
AM XNDÁ REGINA &LXRTINS THALIA MACHADO] (.) Ri íRO/
Cºnºgihcggg ªguªs,


O . x: ')


ROSLMARY QÁRCIÃ MARTINS


“&; > m. “C &“»às º:“. &)JAJDV
xmm N ªum; BLZERRAm sn x A


,»-t::,—1::»4:Lv'l.w


HALIA MACHADO LUI.'in ()


5.3 .JLJCEIH.JAJunta emerald do Estado do Rio de Janeiro
kW-J “anªcºm?”.a=fmmf]I ADORF. DE CPEDXTOS S. A.


EmPfesª BP SEC SEÇURI
6 Data d protocolº: 12/04/2021


E. “33. 0033780 6 Protocolo: 00- 2021/094842


ÉÉÉTIFXCO O ARQUIVAMENTO em 04/05/220 l SOB C NUMERO " “OO 'ª'/806 & demais constantes do termo de
piª 05/25


ªºtentiºªçãº B7FDB65OAD'”3AC
Autenticação: 794B487637FE049422F689D058403;:.74E6F'27z. 0FF54016A9F3


.:.


infame o nº de Prºtºcºlo


Para validar :- dc-cumentc acesse http: ”www jucerja. rj. gov br/servicos/chanceladigital,


Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35300576535 em 09/09/2021 da empresa CANAL COMPANHIA DE SECURITIZACAO, protocolado sob o nº 0816316211. Esta cópia foi


autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 226197465. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de
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BóiáT-uà DE aume'mçkeª- .


BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S.A.


,Sghscmmr: AMANDA REGINA híARTINS brnsxlura cm uniao esta (31 sob () rchmc dc


&&paraçao total de bens, adv. agada, com endereçº proássianal na Cidáde dc fswdo de Sao


Paulo, na ªw juwdmo kubirschcck, n 1600, ccmjuma 142, da Nºna Cºnceiçao, CEP


(4543 000 mªgma no (Jªl sob 11 4.36 987 63833, pnnadom da carteira de ídmtidaâe :)


36 853 0474 SÉP/SPW 300 (quinhentas) açõas Ordmarim.


X .glor Subx, ºmg) R$ 300,00 (quinhentos mais)


Eggma gg lgtwmhzacag As ªções ordinarías foram subscrita mm: .no & furam intagmhzadas


cm dmhwo nc: xale: de R$ 5900 (anqucnm mais) e o saldo remanescemae de R$ 430 00


(quatroccnmá e cmqueam rms) ate 30 df. dezembro de 2021


I» » (:
"'“ a às». ações ordmnms foram sulmríms nest: am e furam mtagmhzadas


cm dinha“) em contª vinculada ao Banco dn:) Brasi b % . nos texmm dm. amgms Sí), inmso


III, e 81 da Le: no 6 404/16. no «aim correspcxndcmc a 10% (dez por cento) do preçº de


emissao das agem subscritas, portantº, de R$ 50 OÚ (cmqucnm reais) O saldº : integmhzar


no x ala: de R$ 450,00 (quatrocentos & cmqucnm mms), será mimado ate 30 df. dezembro de


”Dºi mediante transferência çlcuônma hmmm, pm a conta corrente de nnàmdadc da


Ccmpanhía


Sao PaulafSP 16 de nmrçº de 2021


WWW
AMANDA REGINA MARTINS
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BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS s A.


5932.5139: NATHALIA MACHADO LOUREIRO bmsdcira, cm uniao (máx el sob o


regime de sapataçâo total de bens, ad» cagada, com endereço pmãsemnal na Cidªde de Fstado


de São Panic), na Av juscelino hubxtscheck, :: IGOO, coajumo 142, X ila Nom Concciçªo,


(.E? 04543 000 insmm no CPF sob n 104 993 46? 93 e pºrtador da O ÃB/ÍR] :: 169 315W DGOO (quinhentas) ªçcms ordmam


& aiº; $gmgçmº R$ 500 00 (quinhentas rcxis)


Eggmg dg :BTCUTRHYTQQQ às ações ardinazias furam subâcntas neste ato e foram intçgahzadas


em dinheirº no tak)! de Rªí 50 00 (muqucma remº.) «: o &]do zemam-sccnte de R$ 4%),00


(qmtmcemos e cmqucnta reais) are 30 de deutmbto de 2021


M As ações mdinãrias furam subscritas mesm ato e foram integrahzadas


em dinheiro em com:: xínculada no Banco do Brasil S.A , nos termm das artigos 89 inciso


1", c 81 da Le: no 6 404/76 no valor concspandmte :: 10% (dez por cento) do praça de


emissão das açoes subscritas, portanto, de R$ 50,00 ícmqucnm reais) (Ç) saldo :; wintgzahzaz,


no valor de R$ 450,00 (quatrocentos & mnqucnm reais), seni redunda ate 30 de dezembro de


2021, mediante transferêncxa cktmmca bancaria, para a conta corrente de utulmdade da


Companhia


Sao Paulol'SP 16 de março de 2021


A MACHADO LOURE! ()
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BR SEC SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S A.


(.wmv ( > I


1) à 1); wc)er ama, Gm» Prazo Di;


DGMÇAO Lszm


e uma saciedade por açms rchda
pelo dxsposm mm hsmmm Som] e pelas dísfmsiçõeà kgms aplica às, cm (aspecml :; La nº


é 404, de 33 dr. dezembro de 191: c auras alterações posteriºres (a “1.53 gigs wggades por


Agºgº”) «? pela Lei nº “11 O &, rir 30 de dçzmnbm dt, 2004


Amª» ;“ & Companhm tem sua sede? na cidade :: Lsmdc; do do Rio do [anexo com
sede na udade da Ria de janeiro ! mado do Rio de hmmm, na ºu ªvenida Rio Branco 110
9“ andar, Cancro CEP 20040 001, lºcal ondc funaonara () seu escritório adminktmrix u


podendo ªbnt filiais, escritónos & xcpmsmmçnes mn qualque: iocalidade do pm eu do
exteriºr, medumzf ddibmçao dz Assemblm Geral de Amonisms


%“ & Companhia tem pn: gbjcw


(í) aquisiçao e sccutitizaçno dz creditos 'mmbíhmos : de nmkya (: salmºs
mobíliancs Iasueaâos cm créâiws uuubihmiuts,


(ii) aqmmçào :: sacmmaçm dc crcdxtos do agrºnegócxo & dc mmlos e


xalnrcs mobilada); hsmmdos em medítos do aggoncgómc»,


(iu) gcsmo : adminiçmção dc camaras dc credito imabílizmo próprias ou
de tuccxroc,


Qix) gestao e administraçªo de carteiras d; cmduo do agmnegmin, prºprias


(m df. tucanos., (mússâo, distribuiçaº e :; cokwaçao díª: fem pública


ou pm ada cie Çamãcadus dn Reccbívczs Imubilmnas na mamado
Emanaim : de capitais, bem como dx untros mudas e & alerts


mobilmn'os Issumdas em creditos imobihanos que sejam companvm
cam as suas umidades


(x) & etmssao, dísmbuiçâo e a colocaçãº de fama; púbhca ou privada, no
mercado fmmcwa e de capitais, de Certificados de Rccebívms do
àgtoncgacio : outros mulas :: micras mahdmnos lastrmdos em
direitos creditonus do agronegºcio que uniam cumpamâis com as suas


atxviãadcs


(ví) amaçao como agente Eduanrío dr: Letras Imobxharias Camadas
mendo, pm mmm, ªutorizada ao exercem da atividade de
adnúnismção de bens e ativos de terceiros;


(wi) : realizaçãº de ncgoczos :: : prestaçao de wnjços cxxmpmvm com 2


am idadc dc secutmzaçao dn duram» czeditóriós dº: agronegócio ou de
direitºs de creditº imobiliario & cmxssao de Certificada dc Reocbívcis


,f/


«KV


“É
3%. JUEEHJAMJ oww dçzu Maj
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do A;?mêpçcio, ( êmnêadês d:: ?àeêçêúxâis Imobõmricxs ou outras


mulas. 'É ª:)?cs mdb'ílíafiôs Iasmfídm' 'cm dumas crcdnonas do


agronx guem (zu em direitos. de credito unabxlxáno, mcluindo, mas não


se hrmtando &, dzgmçao de mulas cm ssswma de: mercado de balcão; e


administração, rccupcmçao e ahenaçao de direitos de credito;


(& 111") distribuiçãº, recompra, rex anda ou resgata de tímios : valnres


mobífmmos de sua propina mussao


(m) prestaçâr) de serviços de estmmmçªu dc Dpemçoes de secudnzação


próprias ou df: ternciws,


(x) cºnsultoria de: lm esnmamm em fundºs de invmtxmmm qua tenham


como obiem o : aqmsiçâo dc cudmos mobilizam : do agnncgocio


(xi) a reahzação de negócios :: prestaçao de servicos que sejam c;)mpàm cxs


com as sua atividades de wcunxzizaçao e emissao de amics lastradoa


cm creditos Imuhílizmos & do agronegócm


(xii) pteataçâo dc garanuas pm os valºres mºbiliados emitidas pda


Companhia,


(xiii) rcahzação de operações nº mercado de dem am os & banda a cobertura


dc: maos de sua carteira de creditos; c


(xiv) pmmpação em outras sociedades, corno soca, aaomstz ou quonsm,


no país ou nº armor 9101de


" O prazo de duração da mmcdade :mrá ixxdctcmmmdo


(&?th II


DC) (“am !“AL Soc; ªu. E:, &»ch


Amº:. O capxml coma] tcxmlmmte submo : a ser integralirado ate 30 de dezembro
de 2021 e de R$ 1 DOU 00 (mil mais),, representado por 1 000 (mil) açoes:- ordumrias, todas


nominal:“ as e sem wk» nominaíW Cada açao ordinaria dam (limito & um vºto nas fªsszumhkías


(mais


Amyr) 5ª, A propriedade das ações sexi comprovada pela inscriçao dc; nome da
Amanism no hvm de “chasuo dc ª'xçoes Númimmas” Madame sºlicitaçãº de qualquer


Aamísm, & Cambia cminm mâcado de ações que podcma ser agrupnáos em anjos


máitipíos, quando mindm


"º & Companhia podzzrâ suspumdct os seniços de cºm crsao, dcsdobmmenm,
agrupamento e transfmnciz dc, cemôcados por periodos que nao ultrapassem, cada um, 15


(qumzc dus),mm o total de 90 (nmmta duns) dumme (: ano
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Agip» &” Obscn ado (5 (115595?) no âmazfxêaê) tctc'cnor: (TG art. 168 da Lei dªs 5 ªi
,


podem & Companhia outo'rga; ep'çao Jc,— 0501115179. df.— cações:m &cus ndnunjsmdous,


empregados ou a pessoas naturais que prestem szrviços a própria Companhia ou a SQCiLdâdtS


sob seu controla dc acardo com planº aprovado pela ªssembleia Geral


Çwrmw UI


Ms: mu kh Gr.;m.


Amªl (;(:me a qualquu Direto: com oca: ªssembleia Gual da Companhia com


prazo de antxcedc nem de 15 (quinze) das em primeira (,um ocaçào (: de 8 (cmo; «31:15 um


segundamm mgao


3,31 'N r&sasemblcia (Jem! será ordinaria Ou cxmmdinaria & àsscmbkm Gem)


Ordmam sera realizada no praia de 4 (quatro) meses subªqucntes ao


encctrxamcmo do cxaxmcm soma e as &smmblcias Gerais rmamdinmas


smc rcahzadas sam?“ que o interesse soca] assim 0 mg“,


mª % Rsscmblcja (,em! tem poderes para dt cdi: tados os negócms relamos ao


objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convmicmcs a sua dafesn :


dcscnvainmcnto


00 31 Os aciamstas poderªm fam bc representar nas Assemblcms Geme» por


procurado; constitwdo ha menos de 1 (um) ano, que seja mama admmistradoz da


Companhia, adx agudo ou maúmiçno &nnnccim. obscn ado () disposta nº 52“ do Artigo 12


do pramtc Estatuto


WL & &samblma Gua! sam presidida pt)! qualquer dº» mbros do Conselho


de Ádmxmsmçao ou,, na sua falta, por um dos acionistas da Campanha, cabendo a escolha


a maiºria dos amonistas prescmcs (Í) Presxdcmr da Ãsscmblua Gem! conndazfà um agonista


mcmbto do Consclht) dc Admmistmçâo ou Diretºr, dentre os prcacntcs p'lm secretariar cvs


trabalhos


£]; O edital dr. com ocaçao poderá condiaonat & presença dº agonista m
Xsscmblm Geral, além dos rcqwmos pmvistm cm la, no deposito na sede


da Companhm, com 48 (quarenta (, oitº) horas de mmcadencm do dia


marcado para a radiação da &sscmblçm Geral, do mmgxovmtc expedido


pda instituiçao depositam


g;“;O edital de convocação tambem poderá ccmdicionar : repwâcnmçao, por


procurador, do acionista m &wmblcia Geral, a que () dcpósxto (io rcspccuvo


instrumento de mandato seia afamªdo na. sede da Companhia, com 48
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(quarenta e (Ãgoj'kççcas & Euu; Eedê-nciª 59,6% mªmado para : realização da
' º . o o o .


Assembleiatvâml'" " " -- ..


$i“; & fissçmbieia (vem] instalar se á, um primam comocaçao. com a


presença de agonistas que rcpwsemcm, no mínimn, 1/4 (um quarto) do


capim! axial com duram da mto :=, em segunda convocação, instalar se aí


com qualquu uúmmo


Wii As d::hbmçocn da Ãsscmblm (sera! anão tomadas pelo voto afirmativo dc


acionistas que representem, no mítúmu :: maioria absoluta dos unos, exceto nos casos em


qua a lex. este Lsmmm Soca! e/ou os acordos de acionistas ugistxados nos livros da


Cºmpanhm praa eim qyomm mim de aprox ação


Cwmv) IV


Da &mmxxmuç 1.0


àmgo 14 & Çompanhxa sm admmistmda por um Consçlho de Admmistraçao e por


uma Diretºria


ªi (35 membros do Conselhº da ªdministraçao e da Diretoria suas:


mvczsudos nos seus cargos nos 30 (mm) diaz .subbequmtcs as suas clucocs,


mcdmme asxmatum de termo de posse Lux mdo nos livros mantidos pela


Campanha para esse Em C pcrmanccemo em Seus cargos am a posse de seus


substitutos


5,33 Os membros do Consclho de Adminíetmçao : da Dirctona estão


obngndos, sem prejuízo dos det eres &: r&ponsabxlidadcs a eles» atribmdos pm
lex, && manter reserva sobre tados os negamos da Companhia, devendo tratar


como sxgilom tºdas as infºrmaçoes a que tenham acesso e que dqgam


resmco : Cºmpanhia, ºcm negocios, funcxomnos, adminxsuadorcs


acinnisms ou contratados e prestadores dc serviços obngzmdº se a usar tals


infomawcs no exclusiw o e melhor manetes»: da Campanhã;W & Ásscmbktia Geral dex era Em a mmunmçao dos membms do Conselho


de Administraçao da Companhza & da Dinamizar. A remuncmçao pode ser &aada de forma


mdividua] pam carla ndmmistmdm ou de forma glºbal


(..—XPÍ'IUM) V
CÓNSÉUIO DE ADMBNISTRAÇÁC)W 0 Conselho de Administração sera composto por: 3 (tres) membros cfeuvos,


cuyo prazo de galão será unxãcada : terá a duração de 3 (traz,) anos, sendo p&rmiudz :


&“
melcíção
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&.mg) ", Cabem 3 AS cn'xbicm ('x'dzgl 'tjegeí 'é; '
xr'xuàlbrm do Cºnselho dt.


Administraçao da Companhia e indicar, dentre eles, o seu Presidente c “& tce Presidente


Ama 13, O Çanselho dc Axdminisztrmçao nªum: se à &um que com ocado por


quaiquex de seus membros & convocação dex em ser mumia :; tºdas os membros do


Cºnselhº por carta, telegrama ou faz: sxrnilc, com, no mimo ?) (tres) dias úteis de


antecederam


311 às muniõcs dº Conselho de ªsdmimamçãu somente. serao considerada


validamente instaladas & contarem com a presença de, no mínimo, a maiona


de seus membrºs


gg“; il facultado a qualquer dos mcmbrus do Consciho de ªdministraçao


faze: se. rçprescnw por outro conselhcu'o nas reuniu; as quais (330 puder


comparecer, desdr que a outorga de: pºderes de rqucscnmçao seja cfcmada


mediante instrumento firmado par escrita, com as mstruções de voto que


das em ser enxague aº Presidente do Comclho de Ádmínistraçao, obsen ado


c: dxsposzo no Artigº 19, abaxxo


gg»; Os membros da Conselho de Administraçao podemo participam das


numoets por intermcdzo dr: confmcncia lelçfonica, udeocvnfmmm ou pa:


quzlquct mxm) mam dc comumcaçao ckuônico, sendo considerados


presentes à tmxnjâo <: devendo ccmãrmar seu vom atmves dc declaraçao por


escrito cncaxmuhada ao ?rcsldemf: do Conselho de A«.hnn'xis:x—açãu por carta,


fac zsímííe ou meio eictrônico logo apos o termino da reunião Lmn uz
mccbida ;; dzclaraçw, :; Presidente: do Conselho de Admnussuzaçao fim
invcsndo de planos poderes para assinar 3 am da reunião em nome do


conselheiro, obsen nda o disposto no Arago 19, abaixoW 0 Presidente do Conselho de Admmxstxªçao será substituído nas suas


ausencia e xmpednncums tcmpmános pelo VICE: Prmidmte do Conselho de Adminuzmçãc,


ou, na fala demi, por outro conselheiro indicado pelo Pxesidcntc do Conselho dc


Administração c, um hf» endo indicaçao por escolha dos demma membros do Conselho de


Administração Em suas ausencms ou impcdimcmos tcxnporzzius, cada um dos demais


membros do Consalho d: &dnnmstmçao incham deum: seus pares, aguda que o qubsnmirã


() substituto acumulam o cargo <: 35 funçoes do submundo


$]: Lm caso de »aamcin ck qualquer cargo «Su: comdhcn'o, que não o


Presidente do Conwího dc Adminis—mçao, () substituto será nºmeado pelas


conselhcims mescalcs : servira ate a pamela Assembleia Geral, na qual


das em ser eleito a nova conselheiro pelo penodo remanescente do prazo de


gastar; du conselhmo sabsúrundo


& 10
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gr;No caso de vaga do cargo de.lgmsidcnt'e.do'C0nsdho dz: âdmmistmçao,


assumiu (> Vice Presidçnie do Ccnsdho de Admmistmção, que pennaneccxá


nº cargo ate que o Cºnselho d:. Ãdmmistraçao escolha o seu titular,


cumpnndo, o subsmum, gestão pelo prazo restante


& Etiªm ZL! () Conselho de Adxmnibrmçac; poderá determinar & cançao de comarca de


assessºramento ciasunndus :: auxilia as raspecuvm membros do Cºnselho de


Adminismçao, bem como dcfmir : respectixn composiçao e ambuiçõcs espcmâcas


33% às materias submeudas ao Conseího de Administração da Companhia serão


aprºx ªdª“; pm maiºriª simples dºs seus membrºs Ikao hm etá vom dr. qualidadeW Compete ao Cºnselhº dc Administraçâo ddíbemr acerca das scgumtes


matems rchuvamcntt. & Compmhia, sem prejuízo de outras definidas por lei


(à fim: & onenmçao gua] dm neguem da Companhia;


(xi) eleger e destituir : chmna dz Lompmhm e &xar ihe as atribuições,


obscn ado o que a respeitº dxspusc: o practice Lstatuto Social;


(xii) fiscaliza: & gestao da Datam, examina, a qualquer tampo, os inªtos


e papas da Cumpzmhm, soliczmr infamçcm sobre contratos


celebrados ou emm de alcbmção, e quamqucr outros atos;


("n) cºm ocar & Asscmbkm (retal quando julga: com enicme, ou no caso


doarugulõldalxidasS “X


(*A) manifestar s:: aobrc () falatório dª administração e ªs contªs dª


dircmm,


(vi) &&»!er & dcsnmír os auditores independem“


wa'm (:: VI


DIRETORIA


AML A Dmmm sera composu por nº mínimo 02 (dºs) a no maximo (34 Çquatm)


Diretores, resxdcnws no pars, Amonisms ou não, dutos pelo Conselho ck Ãdmmístracãm


scndoum deles designado (í) Dueto: de Relaçoes com Invesndozes, (xi) Dueto: de Campêanrr


e os demms (m) Damm sem Dessgmçãa Espwfíca, todos com mandato unificado dc (23


(tres) anos, sendo permitida : rwleiçaoWW Os Diretores serao eleitºs pelos membros do Conselho de


Adnainzsmçno, sando requerida a mona de votos para a sua eimçãu


, ”4 Em eaw de vacancm definitiva nc; cargo de: Datam; () substituto duuá ser


indicado pelo Conselho de Ádnúnmraçao para o periodº resume ate o final do prazo dz,


gestão do Diretor ªubsmwdo


Wil
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Agºgº ZS, Os Dirctura'õnséxãpanharãõ snã's &nçdã'de a'êôrdú com cz objetº soca] da


Campaahja : de mºdo a assegurar :; conduçao nom! dc seus ncgómns e operaçoes com


cstxita ubscrx inca das disposiççm dude FstammW e das msaluções cias àsscmbícias


Gerais de— ::thme & do Conselho de demistraçao


Amªs 26 Competm a Diretoria ag ambmçmg que a lei, () Fstmuto Kºda] (: (: (Janaúba


dc anmmmçao Hm confcrimm pm a pratica dºs. atos necessarxus ao fundamentº


regular da Cºmpanhia, podendo o Conselhº de Ádrmnistmçno estabelccex ambuíçóes


cspwõcas para ºs carga: de Dunam


Mªggi & (,ompanlm da em au rcprmcmada, ama e passivamente Lm jmzo ou fam


dde, pamtc órgãºs rcguladom, insumiçocs ânanmms, demaxs agtmtes de mercado e


terwros cm ªntª]. (i)1.soladammte pelo Dueto: de ( omphzmce ou Dirac: de Ralaçôes com


Im csticiores, ou, (x?) por 02 (dom) Pracuradurcs da Companhia em conãunm, dade que


mwsndns de padaria» aspemâcos, cxprcsso (: &peaal, limitada ao tempo


gx; A Crampmhía podera ser npmsmmáa íwlaêammte pda Diretor de


Compliance, pda Diramr dc Rclaçcscs com Invcsndorcs ou pu: um única


prºcuradºr com podurcs apenas para praumr atos referentes & emissao de


Cemõcadºs dc Recebít eis do Xgmnegrmo (: Cmficados dc Rccebívels


lmobílmnoa Excmc & Comissao de X aloms Mobílmnos CVM «. dcposxtanas


centrais bem como para constiiujçào dc garantiªs em favor da Companhm &


na ahsinamm de toda e qualquer docmncuução relacionada às emissões da


(,ompanhm, abmngcnda, mas nao «: rcsmngindg, temos de secunuzaçzm dc


crccíitus imobíkanos elou do agronrgmc, contratos de cessar.; dc creditos,


contrªtºs de prestaçao dc scrvzços, eamruxas de emissao de cedulas de Cliedlto


imabíiiamo contratºs de dumbmçao e ccmrdemçao de ofertas púbhcz,


dmlamçõas, notiãcaçocs & qumsqucr outros documentos relacionados. aº


lastro


gg: & Companhia será obngatonamcnte representada pela azsmamra em


conjunto do Ummr de Compliance (: Ductor de Relaçoes cum Im Lsúdurm—


para 03 scguíntm arm (i) :; Mação, anexação ou qualque: cum fomm de


tramfçmnaa, a qualquer ntulo, de, bens imóveis e bens do amo fixa da


Companhia bem cºmº & alicmçan dc. amos da Campanhª, mdasne por


meio de confcxenm ao capml dc outra somedadc, (ix) : assunçao de


empresmnºs : fíaanmmcntos em valor superior :; RSSO 000,60 (cmqucnm


mil team), em uma (um:: umsaçao ou em uma sénc da operações


rclacxomdas, (xii) : assunção de obngnçrms que passam gem: um passiwo ;


Sucicd Idi: superior a R$150 000 00 (cento anqumm mil I'M), mchwve sc


decorrentes de :esczsôcs conmmaxs, (lv) conceasao dc garantam, taxa. como


Sança, ax al, alienaçãº fidmmu'in : garancms reais
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bancarias, a Companhia será representada pelo Dueto: de Ccmplxmcc rm


pela Dmmr dc Rdaçõcs com Im mudares xmladamcnm, ou por um


prºmetia: comMacs especms, () qual agxrá nm limites de seus mandatos


51133228 Na outorga de procuraçõcs, & Companhia dam ser representada pelª


assinatura em conjunto do Diretor de ('0131mech e do Diretor de Relaçõºs enm


Im esndorcs Os immnmmtos (k mandato esmhalecçrão expressamente, os poderes


outorgados aus procuradores terão prazo maxxmo de 1 (um) ano : vedarao o seu


suhsmbclcmmemo, exceto para as pmraççms outorgadas & mix ogadus para fins indianas e


admíniàtraums, as quais poderão ter prazo supenor ou mdetcnmnado :: pru er o seu


subsmbcíccxmenm, dúsdc que cºm rcacnm de xgums pude res


"'
I:- xedado : Diretoria :: aas procuradora da Companhia obngá Ia Lm


mgócms estranhas ao objcm social, bem como praticar atas de Iibcraliciadâ &m nome da


mmm


Çwmm VII


(“mmmno Fiscº.]


ªmª; 30, O (“Dnadho [ land da Companhia, que nãº tcxzá caráter parmnzxeme, sumame—


scrâ instalado quando por solicitaçaº dos amonifàms na forma da Lei, e será composto por 3


(mes) membros cfcuvos : 3 (tres) mnmbmw amplcnms. amantstm ou nãº. datas pela


Assembleia gua] cm que for requerido o seu funconnmenw


m Os membros do Consclho Fraud, quando em exemam acxàc» direita :


mmuncmçªo & ser fixada pela Ássmnblma Gem! que os eleger


EZ; Xs deliberações do Comdho I isca! serão manadas por mona de voam


:: lançadas na kvm próprio


CAPÍ 1vw VIII


thxcfmo Scxzw, Echnm


Wii,, O exercido social terminara no dia 31 de dazembm da cada ano ão fim de


cada exarado : Diretora fªm elaborar, mm base na esmtumçm mercantil, as


demonsmçoes financeiras pmustzs em Lei, chºsen nadas as normas então vxgmtes, as quais


compreenderão & proposta de destinação do lucro do exausto


32389-53- Dº resultado apurado no exuacio, após a dedução dos prejuízos


acumuladas, sc hºuver, 5% (cincº pºr cento) sema aplicados na cansnmição da rescn :( k gaz,


;: quai nao cxoedmá :; ;mporve de 70% (vinte por cento) do capital socxaL Do aukin ajustado
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na formª do amgo 202 da lêu (E'GAEHÍ'K: 5 “mm 752% (x ?“ e cinco por canto) sema
.".


amhmdus no pagamento do &k id'cãxdo mmuno õbngamxºiíf
' ' ' '


5,11 ªtribuir seá à Resena pam Invesnmcmoa, que nao exccdcrá :! 8091.


((numa por emm) do (,apml Soual subscn'ro mpurtanma nao mfemnr a 50 &»


(anca por cento) e naº supmor : 75% (setenta :: cmco por mm) do lucro


líquido do exarado, ajustada na fumm do artigo 202 da lei n. 6 MM/ fé, com


a finalidade de financmr a expansao das amdadcs da Campanha e'ou de


suas çmprcaas «mudadas e coligadas, inclusive atraxcs da subscriçao de:


aumentos da capital, ou & mzçao de um os cmpremdxmemos


;Z'; (Í) saldo do lucrº hquido aiuwmda ac bom cr$ tera a dçstmaçao que Ihc


for atribuída pela Xsscmblçxa (3ch


3333—123 33 Os dividçndos auibuídox aos amonàsms serao pagos nos prazos da lei.


somente madindo correção mnnm'urizx c Íou jums se assuma for derramando pda Aasemblaia


Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (tres) anos contados da publicaçao do ato que


autorimu sun dlsuibwçao prçscrcverao mn favor d.: Companhia


Amgºjí & Companhm poderá lu amar balanços semestrais, ºu em penodos menores,


:: dªdamz, por ddibcmçao da &ssembkia Geral, diwdendos : conta de lucros apurado nesses


balançºs, por cºnta do tmnl : scr dn::nbuído zw tcrmino do respccmo exarado social


obama adas as linumçocs previstas Lm ici


Sli Kinda por ddxhuaçan da Xssembleía (retal, poderao && declarªdos


dividendos mttunedxánm, à sua canta de lucrºs acumulados ou de reservas


de iamos existentes no último balanço lex amado inclusive a conta da mama
para Investimentºs :: que se nfcm (» g 1 do Amgo 32


;Z; rambçm, deiamc decisao da ãsscmblcia Geral, os diVIdcndos ou


dlvidçndos mxarmsdjnnos poderão ser pagos a mula de juros sobre o capital


smL


53" Dmdcndos Intermediarios deverao sampa bc! creditªdos e considerados


como mtempaçao do da idcndo ubmgatórin


(.APÍww IIA


I ÍQUÍDÁÇÃO


Amª S:; A Companhia sºmente sua diª“,)h'idz : entrara em liquidação por


dchbnmçao da ªssembleiª Geral ou um dcmms casos previstos em lei
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&: ªx Assmêàmª'buml Liv Bªntªm sêbsê â: hàuidaçzo cabem nomear o
. '


raspezztxvo qudzmc e 5321316 :; rcmunetícfan
' '


521 & Assembleia Geral, se asma solicitarem aconisms quc representem ()


número êxºdo em Tc: clçgcrá () Conselho Fiscal, para o período da liquidação


(1anm &
Sºu Ç 1.0 Di mer—ínos


A Companhia e seus acionistas obngmn se a nsohcx, por mem de


arhxczagcm, toda e qualquer disputa ou mmm»mia qm: possa surgir entre cães reiacionada


ou anuncia, em 6.3ch1, da aplicaçãº, validade?cômm mtupremçao, violaçâc; e seus cfmm


das dxspuszçôcs contadas neste ! wmruw Soca], nos cvcnmzis acordos de amonisms


arquivados na sede da Companhm, na Lex das $ & e das demais normas aplicavms


$ª 33672 ª
' Á adahmgmn dwcm ser conduzula :: adminimmda confºrme as regra


“genres constantes do chulxnmmo cie Arbxrmgcm da Camara PGN de Çoncâmçau (:


'Xrbnmgcm, :: observados 08 dislxrsitix os da Lai nº 9 7907, de 23 de «stmbm de 1996, e do


leigo dt: Procwsn Civil Bmsúuro
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ir; A sak: da arbinragcm sara & czdadc dc bau Paulo, Lstadç) da 530 Paukx,


Bmst salve sa as acumúsms mrdarcm cxprcssamcnu. num) local e sem


prejuíro de os amnisms dcsigmamm localidade:: dnem pm & realxmçao dc


audiencias


522, 03 proceáxmenms sema canduzidos cm purmgum «& todos ºs


docmnemus :: testemunhos nfmcídos comº gama no cume dr)


pmcedxmemo arbitral deverão ser traduzidos para o :dmma partuguçs &


esnvcrcm cm Idiºmª esmangexm, ficando o(s) acmnmmgís) qua m “(em,


oferenda essa prºx :; rcsponsávulícig) pelos mspm os custos de traduçao


531 & controvérsia sem soluciºnada mediante procçdxmcmo urbana)


sondando por um túbunal arbitral. mmpmtº da 3 (tres) arbitros


penenccnta ar) Çorpa de &:hinos da Camamu PCA dt: Conciliaçao :


A.:bitragmm sendo 1 (um) árbitro dcsxgundo pelas) panda) demandante“) «:


1 (um) árbmto pcãaís) parta») demandadaÇs) (Í) terceiro âxbitm. que. atuam


como o Pwmdente da ttibuxml arbitral, acta nommdo pªus (32 (dom)


pnmeiros arbxtros nomeados Caso ºs árbitrºs nm obtenham um Cºnsema


sobre a nomeação do Presidenta do tribunal arbztml, () mama será nomeado


pela Camara FGV de Canaliaçao e Arbitragem


% O tribunal arbitral. conforme: o caso, devem soluciºnªr a contrºvérsia


com base neste Estatuto Soca) e no Mk) brasileiro


JUCEH JA
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52 Qualqu BÉwummr'J 0.1; infor'tàaêaõ 'divulgada m) cume do


procédimmm arbitra! (ué warm mnõdcnml, obrigandowse as partes


mtaessadas : o(s) arbxxmís) a scr(cm) nomeado(a) a nao mmmãu la para


tmwxm salvo na b;;xncsc dc em:;têmcm de pnúsao legal qm obngue &


dwulgqção do documentº ou informaçao As mfonnações acerca da


mstmcm, propositura & andamento do procedimento arbitral tambem taâo


mate: cmnãdmcml, exceto se a sua cinnlgaçao for exigida de acºrdo cam &


legislaçao aplicáx el


gag: A sentcnça arbitral rubngam as partes interessadas e nao cºtará sujam a


qualqum recuso judias! ou admimmatxvo & sentença mirim] dex erá scr


profcnda por escuto e dmdamemc fundamentada Os custas do


procedimento arbitral, mclumdo honomnos de advogados e despesas & rat)


suportados de acorda com a fama detcmunada pelo tribunal arbxmal, saiu)


se as partes opmxmn pm ºutra form; em comum acordo :: por cscnto


x 7“. Duma () cume do procedimento arbitral, as partes infcmssadas dm etão


contains: a cumpnr com as suas rcspccmas obngações csmhdcadas pOr im,


neste Estªtuto Somali (: cm ºxcordo dc Ãciomsms


Çwmnnm
FURO


Amigo 35, Observado o (&prth no Capítulo X III, ua acmmsms elegem & fam da


Comarca de Sao Paulo, SP, Bmsxl, exclusn amorim para. fi) & vbtençao de madídns liminares»


ou cauulzxes, pmmmtc %; mnâxmaçíw da nºmeação do(s) árbitroÇs); (n“) & execuçao de.


madxdas meramvas conadldas pelo tribunal arbitral, (m) & execuçao da sentença arbítml; ::


(tv) damis procedimentos judxmais cxprcssamemc admitidos na la nº 9 BOª/ºfz


São Paulº 16 de março de 2021


Amanda chma Martins Presidente


fÍ,»


»
Jf,ÁÁM


)Wígalm Machado Lºureiro Sccxtclmm


Kc: mà
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TERMO DE POSSE


MARIA NAIDE BEZERRA DA SILVA, brnsúemz, xiúxa, empresana, mm cndueçca


pmfxssional na Cidade dc I sudo dt San Paulo na & luscchno kubimchcck. n. IGOÚ,


conjunto 142, X da Nova Conceiçao, CEP 04343-000 portadora da cartum de idenudadc nª


55 908 447 ZX, expedida pda) SSP LIZ mscrim no C?!" sob o n (340 733 748 76 foi elena


toma posse para atuar como na presidente do (.)msclho de ªxdmmistmção da BR SEC,


SFCURITILADORA DF CRLDIIOS S ªx Simcdade por açocs um) seu CINPj/Mb em


fase de obaªengao, com sede na cidade do Rio de jam iru, Estado do Rio de janeiro, na “


àvemda Rio Branco, 1 10 9º andar


Centro, CEP 20040 001 (“MS, com mandato unificado de 03 (tres) ªnos a com:]


da presente data, conforme deliberado na Ássemblein (uem? de Conmtmçao da Compmh


realizada nesta data


530 Paulº, 16 de março de 2021


“c—CQQQJL)» ”R QJWCÃL çª“:“Mª"
NIARIA NAIDE BEZERRADA SILVA


Junta Omrcial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa EP SEC SECUFITI ADORA DE CPEDIT)S S A
NIPE º3 00º3780 6 Protocolo 00 20 1/09484 6 Data dc protocolc 14/04/2021
CEPTIFICC O APQUIVAMENTO em 04/05/20 1 5'5 0 NUMERC "300 7806 e demal constantes do termo de
autenticação
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TERIHO DEPOSSE


NATHALIA MACHADO LOUREIRO, brasikjta, cm uniao emu el sob () mgirnc de


separação total de bens, adx ogada, com endereço profxssxonal na Cldade de Estado de 5 no


Paulo, na Av juscelino hubitscheck, n 1600, conjunto 142, X ila Nova Conceição. CEP


04343 000 inscrita no CPF sob n 104 993 467 93 :: portadora da OAB/Rj n 169 315 foi


eleita e toma posse, para amar como Presidente do Conselho de Ádmimstmçao da BR SIÍC


SFCURITIZRDORA DE CRI DITOS & A bocicdadc por ações com seu CNP];*ML em


fase de obtençao, com sede na cidade do Rm dc janeiro, Estado do Rio de Janeim na M
àvemda Rio Branco 1 10 9“ andar


( enm), Cl P 20040 001 (“MM”) cºm mandato unificado dc 03 (GLS) anos a comia:


da presente dªta, conforme dehbemdo na Assemblem Gm! dc Consumíçao da Campanha;


twlizada mata dam.


Sao Paulo, 16 de março de 2021


h/IATHALIAMACHADO LOUREIRO
!:
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TERMO DE POSSE


ROSEMARY GARCIA MARTINS bmqilcm casada sob o regime dc comunhãº parcial
de bum, cmpreaana, com mdcreço profissºnal na Cidade de &&»me de Sao Paula, na &
juscelino hubitscheck, n 1600 conjunto 142. Xda INCM: Çoncmçâo, CEP 04543 000,
portadora da camara df. idcnudade n. 11 895 833 1, expedida pelo SÇP/SP, mscnta no ( Pf
sob o n 27? 964 488 56, foi dura e toma posse, para ªtuar como membro do Conselho de
Ãdmínistrªçao da BR SPC SECL R“V ÃDORA Db CREDITOS 9 A sociedadc por
ações, com seu CAPj/Mfzn em fase de obtcngo, com Sedt. na cidade do Rio de janeiro,
Inacio do Rio de íanmro, na Xv “'“ caidª Rxo Branco 110 9“ andar
Centro, CFP 2004CL001fªgmmpanhm”) Com mandato umíicado de 03 (tres) anos a contar
da presente (Lua, cºnforme dnlilwmdo na Assembleia Geral de mestituiçao da Companhia
:Lalízada nesta data


Éao Paulo, 16 de março de ”021


QQMW20.11 & &&,uxú “YÍKYLCÍZÉÁÓ


ROSEMARY àARÉZIA MARTni'xzs
&


ªr.? JUCESÉÉA
L&J mmwxmv


Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Em resa BR SEC SECUPITI ADORA DE CREDITOS S A
NIgE º33 0033780 6 Protocolo 00 2041109484; 6 Data do ; ctocolo 12/94/“0 1


dCEPTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/05/20L1 SOB O NUMERO 33.500'º'ª7806 e dema1 constantes do termo e


autentlca ão
"Autent1ca€ão 794B487617FEO4º422F689D0584O'“774E6F2720FF54D16A9F3B7FD5650AD JAC


ºPara validar o documento avessa http //www jucerja r] gov b /serv1cos/chanceladlgltal, informe o n
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
0... . l .O. O... .. l...


CADASJBD uAapN/g. pé EE$S'OA JURÍDICA CNPJ


DOCUMENTQ BASICO DE ENTRADA DO CNPJ
.


O... O..


A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte orgão


. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro


01 IDENTIFICAÇÃO


PROTOCOLO REDESIM


RJP2100077763


NOME EMPRESARIAL (flrma ou denominaçao)


BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
**M*k**


02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO


101 Inscricao de primeiro estabelecimento
Quadro de Sócios e Administradores QSA


Numero de Controle RJ93645530 00043098763825


03 DOCUMENTOS APRESENTADOS


. FCPJ . QSA


04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO


05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
'


. Responsavel D Preposto


NOME CPF
AMANDA REGINA MARTINS 430 987 638 25


LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida)


06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA
IDENTIFICAÇÃO DO CARTORIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE


CADASTRADORA


Aprovado pela Instruçao Normativa RFB nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018


Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa BR SEC SE UPITILÃDORA DE CPELITOS s %


NIPE ”3“ 00 º780 6 Protocolo 00 ”021/09454_ 6 Data do p otocolo 14/04/2021


autentlcaçao
CEPTIEICO O ARQUIVAMENTO em 04/05/20 1 SOB O NUMEPO J? 00ª77806 e demais constantes do termo de


Autentlcaçâo 794E487677FE0494 2F689D0584oºs74E6F 720FF54E16A9F387ED8650AD BAC


Pará validar o documento acesse http //www Jucerja rj gov br/serv1cos/chanceladlgltal, informe o nº de protocolo
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& Presidência da Republica I n e o . o o o o o o o o o . 1 o .
Secretaria de Micro e Pequena Empresa ' . ' ' O o .


o o o . o o o o c c e o


ª ? Secmtzria de Racionalizaçao : Simplmcaçzo . 9 o . . . ,.& & Departamento de Registm Empresarial e Integração
. . . . ' ' ' . ' . ' ' ' ' ºW Junta Comercial do Estado do Rio de janeiro


o o c o o o I c o l
. o o o n o c . o o oo o . o . o o o o oo v “ o o o o o o a . o .


IDENTIFICÁÇAO DGSASSINANTES
CERTIFICO QUE 0 ATO DA BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A NIRE


33 3 0033780 6 PROTOCOLO 00 2021/094842 6 ARQUIVADO EM 04/05/2021 SOB O


NÚMERO (S) 33300337806 FOI ASSINADO DIGITALMENTE


CPFICNPJ Nome


023 697 007 00 FABIO MONTEIRO MARQUES


04 de maio de 2021


A&M +,,
Bernardo Feijó Sampaio Berwanger


1/1


Secretário Geral
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Ministerio da Industria Comgrçío Exterior é$ew?ços : .


Departamento de Registrq EmDIGSaHaLe Ihmgraçao' ÍDREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico


.. .. . ao"
c c c
. o


.


.


Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes


JUCESP Junta gomerçial dp Estado de Sao Paulo &
ªªjª .»???


JUCESP
323133533


Não Declarada


N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
029868162-5 BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A


NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO


ROSEMARY GARCIA MARTINS 277 964 48856


CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 11895833 1 22/02/2014 SSP SP Brasileira


COR OU RAÇA


LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 1600


COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
CJ 142 Vila Nova Conceicao 04543-000


MUNICIPIO UF PAIS


Sao Paulo SP Brasil


TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissao Pessoa Física


PARTICIPAÇÃO


CARGOS
Conselheiro Administrativo (entrada) Inicio do Mandato 04/05/2021 Termino do Mandato 30/04/2023


REPRESENTADOS
NENHUM


|
DADOS COMPLEMENTARES


Versão VRE Reports 1 O 0 0 31 /08/2021 14 40 23 Pagina 1 de4
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JUCESP Junta Gomen-cla-I doEstado ,de Sao Paulo
Ministerio da Indústria ComerdoExtêrbr e Seh'liços" :


Departamento de Registro EMpres'ariaI e Trítefg'râõao
'
DREI


Secretaria de Desenvolvimççto Eponomiqq ,, .
. . . . .
. .


JUCESP
í ma beYlªfYí-F sc


Es'ada os >ch rank:


. .. . .


. . ". . ... .


. . . . . l


.. .. .. .. ....


Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes


N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL


029868162—5 BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A


NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO


MARIA NAIDE BEZERRA DA SILVA 040 733 748-26


CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE


Sem C N P J 55908447 X 20/07/2013 SSP CE Brasileira


COR OU RAÇA
Não Declarada


LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 1600


COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
CJ 142 Vila Nova Conceicao 04543-000


MUNICIPIO UF PAIS


Sao Paulo SP Brasil


TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA


Admissao Pessoa Fisica


PARTICIPAÇÃO


CARGOS
Conselheiro Administrativo (entrada) Inicio do Mandato 04/05/2021 Termino do Mandato 30/04/2023


REPRESENTADOS
NENHUM


|


DADOS COMPLEMENTARES
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Ficha Cadastral Quadro Soeletarlos/Integrantes


N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
0298681625 BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A


NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO


NATHALIA MACHADO LOUREIRO 104 993 46783


CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇAO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE


Sem C N P J 189315 14/07/2015 OAB RJ Brasileira


COR OU RAÇA
Não Declarada


LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 1600


COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
CJ 142 Vila Nova Conceicao 04543-000


MUNICIPIO UF PAIS


Sao Paulo SP Brasil


TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA


Admissao Pessoa Física


PARTICIPAÇÃO


CARGOS
Conselheiro Administrativo (entrada) Inicio do Mandato 04/05/2021 Termino do Mandato 30/04/2023


Diretor (entrada) Inicio do Mandato 04/05/2021 Termino do Mandato 30/04/2023


REPRESENTADOS
NENHUM


[DADOS COMPLEMENTARES
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Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes


JUCESP Junta Comerpial doEstaçlo de Sao Paulo


; ; sa Contem» ao
Estado 59 Sao Paim


N CONTROLE NA INTERNET


0298681626


NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL


BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A


NOME DO INTEGRANTE


AMANDA REGINA MARTINS


IDENTIFICAÇÃO


430 987 635-25


CNPJ


Sem C N P J


RG/RNE DIGITO


36853047 4


DATA DE EXPEDIÇÃO
22/02/2014


ORGÃO EMISSOR
SSP


UF


SP


NACIONALIDADE


Brasileira


COR OU RAÇA
Nao Declarada


LOGRADOURO (rua av etc)


Avenida Presidente Juscelino Kubitschek


NUMERO
1600


COMPLEMENTO
CJ 142


BAIRRO/DISTRITO


Vila Nova Conceicao


CEP
04543-000


MUNICIPIO


São Paulo


UF


SP


PAIS


Brasil


TIPO DE OPERAÇÃO
Admissao


TIPO DE INTEGRANTE


Pessoa Fisica


USO DA FIRMA


PARTICIPAÇÃO


CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 16/03/2021 Termino do Mandato 30/04/2023


REPRESENTADOS
NENHUM


DADOS COMPLEMENTARES
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Govtngxo Do ESTADÓ DE SAO PAULO


JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA


PROTOCOLO 0 816 316/21 1


Relatório da Análise Previa


© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legai> nos termos da Lei nº 8 934/94


O SUGESTAO DE EXIGENCIA pºr naº ggtar de acordo com as formalidades lggais nos turmos da Lei nº 8 934/94


O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 & ]


DBE (Documento Básico de Entrada)


ITEM FORM XLID XDES Sim Não


Ol E necessario a apresentação do Documento Bªia) de Entrada DEE? © O


02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) foi aprensçntado? © O
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedadeº © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento' O O


05
0 nome empresarial informado na FCP] para eventos de cnnstimição/inscriçao e alteraçao corresponde exatamente ao nome que consta do O O
ato apresentªdo a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?


06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? ( Permite se a adição de designaçao e abreviações O O
vedando—se & abreviação do último nome ou a exclusao de qualquer parte do nome)


07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento” O O
08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutix o/alterador? O O


09
A descriçao da atividade empresaria esta em conformidade com a descriçao do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal e O O
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)


O DBF esta flrmado por pessoa flsica responsavel 7 (A pessoa fisica responsavel levando se em consideraçao () socio com poderes de
'


administraçao ou administrador indicado pelos socios por melo de contrato soual ressaltando se que a pessoa fisica responsa» el perante o


10 CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socnos ou não (desde que estes possuam O O
certificado digital) procuraçao em papel e possivel porem o prmurador so podera fumar o DBE devendo constar no sistema, os dados do


outorgante da procuraçao pessoa fisica responsax el perante o CNPJ) Portaria 06/20l3 JUCESP
"' 11 O endereço informado no DBE esta em consonancia com o endereço indicado no ato trazido a arquh amento? O O


12 DEF. por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimentofy © O


Outras ex encias a ex eciflcar (DBE)


Analise Previa Ciencia Vogais


Hilton Noredi Mazarem da Silva RC 50] 020 9


Data 03/09/2021


10 170 74 133/fonnularioanalise/defaun aspx
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RE ÚBLjCAgFEDERÃTIW-X DO BRASIL


CADASTRO NACÍÓNÃ'L DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ


DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ


A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte


orgao


. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo


01 IDENTIFICAÇÃO


PROTOCOLO REDESIM


SPP2131302042


NOME EMPRESARIAL (flrma ou denominação)


BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
41 811 375/0001 19


02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO


210 Alteracao de endereco entre estados
247 Alteracao de capital social
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JUCESP 5!”& X


DEFERJDG4 TURMA ;*


1 Vogal Relator


2 Vogal Revisor


3 Vogal


Numero de Controle RJ47318814 41811375000119


03 DOCUMENTOS APRESENTADOS


. FCPJ |] QSA


04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO


05 IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA


. Responsável D Preposto


NOME
AMANDA REGINA MARTINS // // zãzgsmazs
LOCAL E DATA %%%&/ªmu—
06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA


IDENTIFICAÇAO DO CARTORIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA
UNI DADE CADASTRADORA


Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 863 de 27 de dezembro
de 2018
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DADOS DA EMPRESA


NOME EMPRESARIAL 


OPPORTUNITY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A


TIPO JURÍDICO 


SOCIEDADE POR AÇÕES


NIRE 


35300186834


CNPJ 


04.871.115/0001-02


NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 


35300186834


DATA DO ARQUIVAMENTO 


10/08/2001


DADOS DA CERTIDÃO


DATA DE EXPEDIÇÃO 


05/12/2023


HORA DE EXPEDIÇÃO 


18:00:05


CÓDIGO DE CONTROLE 


226196614
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OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÓES SIA


ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO


DATA


LOCAL


PRESENÇA


MESA DIRETORA


REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2001


20 de junho de 2001 as 10 00 horas


Sede social à Rua Senador Vergueiro nº 120 Bairro Alto da Boa
Vista CEP 04739 060 na Capital do Estado de São Paulo


MARCOS MUNHOS MORELLI, brasileiro casado empresário


portador da Carteira de Identidade RG n 4 881 834 3/SSP SP e
CPF nº 657.407.428-20, residente e domiciliado à Rua Senador
Vergueiro, n 120, Bairro Alto da Boa Vista, CEP 04739—060, na
capital do Estado de São Paulo; e


ROBERTA MADY INCAMMISE MORELLI, braSIIelra casada,


empresaria portadora da Carteira de Identidade RG nº


13986 920/SSP-SP e CPF nº 104.217.728 75,l— residente e
domiciliada a Rua Senador Vergueiro, nº 120, Bairróí—Alto da Boa
Vista CEP 04739 060 na Capital do Estado de Sao Paulo


Subscritores representando a TOTALIDADE do capifal subscrito


dispensada a publicaçao dos Editais de Convocação de acordo


com o art 124 parágrafo 40 da Lei nº 6 404 de 15 12 76


Presidente MARCOS MUNHOS MORELLI


Secretária ROBERTA MADY INCAMMISE MORELLI
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ORDEM DO DIA 3) Finalidade da Assembleia


b) Subscrição df;- ações;


0) Nomeação de Peritos-


d) Apreciação do Laudo de Avaliação


e) Eleição da Diretoria e


f) Outros assuntos de interesse social


DELIBERAÇÓES


Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente esclareceu que a presente Assembléia tinha


por!fmalídade precípua a constituição de uma sociedade anônima, de capital fechado,
regida pela Lei nº. 6.404, de 15.12. 76.


2


Preenchidos os requisitos preliminares da constituiçao verificou se que o "Boletim de
Subscrição a que alude o Art 85 da Lei nº 6404 de 151276 foi devidamente
preenchido e o capital social de R$ 1 560 232 00 (um milhao quinhentos e gessenta mil


duzentos e trinta e dois reais) foi totalmente subscrito cuja integralizaçao se fará neste
ato mediante conferencia de bens imóveis de propriedade dos Subscritores MARCOS
MUNHOS MORELLI e ROBERTA MADY INCAMMISE MORELLI tudo cpnforme o
Boletim de Subscrição que ficará fazendo parte integrante da presente ata (Doc I)


3


Havendo a aprovação unânime quanto à forma de sua integralização,º o Senhor
Presidente disse que, de acordo com o que preceitua o art. 8., da Lei n.º 6.404, de
15.12.76, a Assembléia deveria nomear a empresa responsável que iria proceder a


avaliação dos bens oferecidos para a integralização do capital soc al cuja indicação


recaiu sobre a seguinte
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MASTER ASSESSORIA EMPRESARIAL PERÍCIAS E AVALIAÇÓES com sede
social à Av Angelica nº 1 814 Cj 1 501 Bairro Higienópolis CEP 01228 000 na
Capital do Estado de Sao Paulo devidamente registrada na Junta Comercial do Estado
de São Paulo sob nº 35 208 972 811 e CNPJ nº 61 920 591/0001 00 representada pela
perita responsavel SANDRA CRISTINA D AVILA KITASAUA brasileira casada
engenheira civil portadora da Carteira de Identidade RG nº 18 860 373-4/SSP SP e CPF
nº 095 487 738 13 inscrita no CREA sob nº 193 812/D residente e domiciliada à Rua
Itacolomi nº 576 apto 41 Bairro Higienópolis CEP 01239 020 na Capital do Estado de
São Paulo


A empresa avaliadora ora nomeada, na pessoa da perita responsável se encontrava no
recinto, foi consultada e disse que já previamente tinha sido incumbida de avaliar os bens
dos Subscritores, e, um_a vez aceito o encargo proposto, declarou que já tinha elaborado o
LAUDO DE AVALIAÇÃO, obedecendo estritamente os preceitos estabelecidos pelo art.


8.", da Lei n.º.6 404/76, sendo o critério usado o exame dos imóveis no local e usando os
elementos comparativos dos'móveis avaliados pelo preço de mercado na data de sua
incorporação


O Senhor Presidente consultou os Subscritores se necessitavam dem alguns
esclarecimentos quanto à avaliação ora processada e como não houvesse qualquer
manifestação em contrário, deu se por aprovado o LAUDO DE AVALIAÇÃO em“.todos os
seus termos, ficando, doravante definitivamente incorporado ao capital social ,t'õdos os
bens imóveis, descritos com minúcia, características e valores no referido LAÚPO DE
AVALIAÇÃO, que ficará fazendo parte integrante da presente ata. (Doc. II)


Os Subscritores, ora conferentes, declaram que os imóveis descritos no LAUDO DE
AVALIAÇÃO e conferidos à sociedade estão isentos de quaisquer ônus e que_ não
recaem sobre os mesmos. ações de direito real ou pessoal, ou, ações reiperseCutórias


que possam afeta los estando quites com as obrigações condominiais e não estarem
incursos nas restrições da Lei da Previdencia


(Z
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Assim tendo sido cumpridos todos os requisitos preliminares da constituiçao da
sociedade o Senhor Presidente disse que tinha em mãos o projeto dos Estatutos Sociais
que submetido a apreciação dos Subscritores foi aprovado por unanimidade cuja redação
e a seguinte


ESTATUTOS SOCIAIS


| DENOMINAÇÃO SEDE FORO OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO


Art.1º.— OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÓES SIA, e uma empresa
que se regerá pelo presente Estatuto pela Lei nº. 6.404, de 15.12.76 e pelas disposições
legais e regulamentares aplicáveis.


Art 2º A sociedade tem sede foro e administraçao a Rua Senador VerQUeiro nº 120,


Bairro Alto da Boa Vista, CEP 04739-060 na Capital do Estado de Sao Paulo, podendo
abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional ou no exterior,


a critério da Diretoria.


Art 3º A sociedade tem por objetivo social a administração de bens próprios e a
participação em outras empresas


Art 4º A sociedade terá prazo de duração indeterminado


II CAPITAL SOCIAL


Art 5º O capital social e de R$ 1 560 232 00 (um milhão quinhentos e sessenta mil


duzentos e trinta e dois reais) representado por 1 560 232 (um milhão quinhentos e
sessenta mil duzentos e trinta e duas) ações ordinárias nominativas com direito a voto


sem valor nominal
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Art 6º Cada ação ordinária nominativa dara aireito & um voto nas deliberações da
Assembleia Geral


||| ADMINISTRAÇÃO


Art 7º A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 02 (dois)


membros de um Diretor Presidente e um Diretor Vice Presidente com mandato de 03
(tres) anos permitida a reeleição


Art 8º Nos casos de ausencia ou impedimentos temporarios os Diretores substituir se


ão mutuamente


Parágrafo 1o Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício


de suas funções ate que seus sucessores sejam empossados exceto em casos de
renúncia ou destituiçao


Parágrafo 2º.- Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante .termo lavrado e
assinado no livro de Atas de Reunião de Diretoria, dentro do prazo de_ 30 (trinta) dias


contados de sua eleição.


Art 9º Nas hipóteses de ausencia ou impedimento definitivo de qualquer Diretor ou
mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor por Assembleia Geral,


dentro de 15 (quinze) dias a contar do evento que originou a sua ausência ou


impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído


Art.10-Compete ao Diretor Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios


sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos?) gerais e


ilimitados poderes em juízo ou fora dele inclusive perante à repartições públicas federais,


estaduais e municipais e outras entidades de direito público praticar enfim todos e


quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais bem
como efetuar a compra venda e alienação de imóveis pertencentes a sºciedade


independentemente de Assembleia Geral


Art.11- Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente e vice versa


nas suas ausências e impedimentos que deverão ser registradas no livro de. Atas das


Reuniões de Diretoria.


Art 12 As procurações deverao ser assinadas pelo Diretor Presidente especifiçando se


claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários
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Art 13 A remuneração dos membros da Diretoria serão fixados pela Assembleia Geral


I—


IV CONSELHO FISCAL


Art 14 O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito conforme decisão da Assembleia
Geral que poderá ter a característica de funcionamento não permanente composto de 3


(tres) membros efetivos e 3 (tres) suplentes permitida a reeleição


Parágrafo Único O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela


Assembleia Geral


V ASSEMBLEIA GERAL


Art 15 A Assembleia Geral dos Acionistas reunir se a ordinariamente nos 4 (quatro)


primeiros meses após o termino do exercício social e extraordinariamente sempre que os


interesses sociais exigirem


Art. 16- A Assembléia Geral será presidida por um Acionista escolhido pelos presentes e
secretariada por pessoa escolhida pelo Presidente.


VI EXERCÍCIO SOCIAL


Art 17 O exercício social coincidira com o ano civil devendo ser levantado o balanço


geral e demais demonstrações flnanceiras em 31 de dezembro de cada ano


Parágrafo Único A Diretoria poderá determinar o levantamento de demonstrações
fnancelras semestrais ou intermediários sempre que julgar conveniente. Os resultados


apurados nestes balanços poderão ser destinados para distribuições ou anteóipações de
dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembléia Geral dos


Acionistas.
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Art 18 Do lucro líquido apurado em cada balançg serão destinados


a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação na
constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do
capital social.


b) 25% (vinte e cinco por cento) depois de deduzida a reserva legal sera
destinada para uma reserva estatutária a nível de reserva para expansao


c) O saldo se houver tera a destinaçao que a Assembleia estabelecer


vu LIQUIDAÇÃO


Art 19 A sociedade entrara em liquidação nos casos previstos em lei observadas as
normas legais pertinentes cabendo a Assembleia estabelecer o modo de sua liquidação


VIII DISPOSIÇÓES GERAIS


Art. 20- Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor


pertinente à matéria.


7


Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição dos DIRETORES)? verlfcando
se o seguinte resultado:


DIRETOR PRESIDENTE MARCOS MUNHOS MORELLI ja qualificadº" e


DIRETORA VICE PRESIDENTE ROBERTA MADY INCAMMISE MORELLI já


qualificada


8


Após a eleiçao a Assembleia fixou os honorários mensais da Diretoria atç o limite


máximo permitido pela legislação do Imposto de Renda


9


Os Diretores eleitos declaram que nao estao incursos em qualquer penalidade de lei que
os impeçam de exercer a atividade mercantil
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Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal dada a sua facultatividade a Assembleia
deliberou pela sua não instalaçao


ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente ofereceu a


palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguem se manifestasse declarou


suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata que após lida e


aprovada vai assinada por todos os Subscritores


São Paulo 20 de junho e 2001


' lw ': .=“!!!


ROBERTA MÍDYINCAMMISE MORELLI


EMPRESA ALIADORA


NW
MasterCÃ/ssessoria mpresarial— Perícias e Avaliaçoes
Repr. por Sandra ristina D 'Avila Kitasaua


Visto" do Adv a o 8 906/94


OAB ] SP º 97 581


Wprcelo
ÇolaITtÍ' Jittasaua


opponunity1
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OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÓES SIA


BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO


Subscrição de R$ 1.560.232,00 (um milhão, quinhentos e sessenta mil, duzentos e trinta


e dois reais) efetuada pelos Subscritores na constituição do capital social da empresa
OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES SIA- em organização, com
sede social à Rua Senador Vergueiro, nº 120, Bairro Alto da Boa Vista, CEP 04739-060,
na Capital do Estado de São Paulo com a emissao de 1 560 232 (um milhao quinhentos
e sessenta mil duzentos e trinta e duas) ações ordinárias nominativas


SUBSCRITORES


1) MARCOS MUNHOS MORELLI, brasileiro, casado empresário portador da Carteira de
Identidade RG nº 4.881.834-3/SSP—SP e CPF nº 657.407.428 20 residente e domiciliado


à Rua Senador Vergueiro nº 120. Bairro Alto da Boa Vista, CEP 04739—060 na capital


do Estado de São Paulo;


Bens Imóveis R$ 1.359.499 00


Total R$ 1 359 499 00
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2) ROBERTA MADY INCAMMISE MORELLI “brasileira casada empresaria portadora
da Carteira de Identidade RG nº 13 986 920/SSP SP e CPF nº 104 217 728 75
residente e domiciliada à Rua Senador Vergueiro nº 120 Bairro Alto da Boa Vista CEP
04739 060 na Capital do Estado de Sao Paulo


Bens Imóveis R$ 200 733 00


Total R$ 200 733 00


Total Geral das Subscrições R$ 1 560 232 00


São Paulo 20 de junho de 2001


opportunity2
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MASTER ASSESSDRIA EMFRESARIAL— PERICIAS E AVALIAÇÚES
AV. ANGÉLICA, N“. 'I .EI'I4— DJ. 1.SC" HIBIENÚFDLIS— GEF DIZZB--DDD


SÃD PAULDIBP- TElJFAX— 3661 9443/3661-9254/3661 8712
e—mail masterasônegpºmt com br


LAUDO DE AVALIAÇÃO


MASTER ASSESSORIA EMPRESARIAL PERÍCIAS E AVALIAÇOES com sede a Av
Angelica nº 1814 Cj 1501 bairro Higienópolis CEP 01228 000 na Capital do Estado
de São Paulo devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº


35 208 972 811 em sessao de 31 1089 e CNPJ nº 61920591/000100 neste ato
representada pela perita responsável SANDRA CRISTINA D AVILA KITASAUA
brasileira casada engenheira civil portadora da Carteira de Identidade RG nº


18 360 373 4/SSP SP e CPF nº 095 487 738 13 inscnta no CREA sob nº 193 812/D
residente e domiciliada à Rua Itacolomi nº 576 apto 41 na Capital do Estado de São
Paulo


empresa nomeada pela OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÓES SIA em
constituição com sede social a Rua Senador Vergueiro nº 120 bairro Alto da Boa Vista


CEP 04739 060, na Capital do Estado de São Paulo, com o fim específico ,dé avaliar os
bens imóveis dos subscritores MARCOS MUNHOS MORELLI e ROBERTA MADY
INCAMMISE MORELLI, tendo concluído o seu trabalho, apresenta o LAUDO DE
AVALIAÇÃO nos seguintes termos:


| FINALIDADE DA AVALIAÇÃO


O presente LAUDO tem _ppr finalidade avaliar os bens imóveis conferidos pelos
subscritores MARCOS MUNHOS MORELLI e ROBERTA MADY INCAMMISE MORELLI
para a integraljzação do capital social da empresa OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÓES SIA.
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|| ELEMENTOS AVALIADOS


A BENSIMÓVEIS


01 01 (um) imóvel consistente em um predio situado na Rua Senador Vergueiro nº 120
antigo nº 114 com 455 10m2 de área construída e seu terreno lotes 75 e 76 no 29º


Subdistrito Santo Amaro medindo 20 00m de frente por 60 00m da frente aos fundos de
ambos os lados tendo nos fundos a mesma largura da frente encerrando a area de
1 200 OOm2 confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o lote


77 do lado esquerdo com os lotes 69 a 74 e nos fundos com o lote 68


Dito imóvel foi havido por compra atraves da Escritura de 20 de março de 1991 do 11º


Cartório de Notas desta Capital Livro 3 316 Folhas 122 verso pelo preço de Cr$
13 500 000 00 (treze milhões e quinhentos mil cruzeiros) expressao monetaria da epoca
sendo vendedores PER BARKE NEVERMANN e sua mulher ELSE MARGRETHE
NEVERMANN está registrado no ”Hº Cartório de Registro de Imóveis da Capital do
Estado de São Paulo sob matrícula nº 193 069 cadastrado na Prefeitura do Município de
São Paulo sob contribuinte nº 088. 132.0030 7 e que o subscritor MARCOS MUNHOS
MORELLI confere à sociedade pelo valor de R$ 99.891,25 (noventa e nove mil,


oitocentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos).


NOTA Referido imóvel atraves da Escritura de 19 de março de 1997 do 21º Cartorio de
Notas desta Capital, Livro 2.379 Fls. 120, foi hipotecado por MARCOS MUNHOS
MORELLI ao Banco de La Republica Oriental Del Uruguay para garantias das obngaçoes
assumidas pela ADRENALINA CONFECÇÓES LTDA.


02.01 (um) imóvel consistente em um prédio e respectivo terreno situado na Ayenida dos


Imarés, nº 488 também conhecida por Rua dos Imarés parte do lote 133 da quadra 14 E,


na Vila Helena, em Indianópolis, 24º Subdistrito, medindo 10,OOms de frente, por 30,OOms
da frente aos fundos, de formato retangular, com a área de 300 OOmª, connnandp de um
lado com André Haudu, de outro lado com Antonio José Carneiro da Cunha e nos fundos


com a Cia. Parque da Várzea do Carmo.


Dito imóvel foi havido por compra através Escritura de Venda e Compra datada de 21 de
novembro de 1988, do 30º Escrivão de Notas desta Capital Livro 236 Fls. 288, pelo


preço de Cr$ 33.558.511 ,90 (trinta e três milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil,


quinhentos e onze cruzeiros e noventa centavos) expressão monetária da época, "sendo


vendedora PEXTRON CONTROLES ELETRÓNICOS LTDA.; está registrada no 14º


Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo sob matrícula nº 37.720; cadaStrado na
Prefeitura do Município de São Paulo sob contribuinte nº 045 248 0022 O e que o
subscntor MARCOS MUNHOS MORELLI confere à sociedade pelo valor de R$ 97 895 36


(noventa e sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos)
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NOTA: Refendo imóvel, atraves da Escritura de 19 de março de 1997, do 21º Cartório de
Notas desta Capital, Livro 2.379, Fls. 120, foi hipotecado por MARCOS MUNHOS
MORELLI ao Banco de La Republica Oriental Del Uruguay para garantias das obrigações
assumidas pela ADRENALINA CONFECÇÓES LTDA.


03 01 (um) imóvel consistente no Salão de Uso Comercial SUC nº 5 29 localizado no
Subsolo PISO JURUPIS do SHOPPING CENTER IBIRAPUERA situado na Avenida
Ibirapuera nº 3 103, em Indianópolis 24º Subdistrito com área privativa de 62 36m2 mais
a área comum de 94 02mª perfazendo a área total construída de 156 38m2
correspondendo Ihe & fraçao ideal de O 0958% no terreno e demais coisas de uso comum
do Condomínio


Dito imóvel foi havido por compra atraves da Escritura de Venda e Compra datada d 31
de janeiro de 2000 do 2º Tabeliao de Notas desta Capital Livro 1912 Fls 19 pelo preço
de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) sendo vendedora GAIVOTA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES LTDA.; está registrado no 14º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo sob matrícula nº 135.357; cadastrado na Prefeitura do
Município de São Paulo sob contribuinte nº 041 205 0055 1 e que os subscritores
MARCOS MUNHOS MORELLI e ROBERTA MADY INCAMMISE MORELLI conferem à
sociedade pelo valor de R$ 120 000 00 (cento e vinte mil reais)


04.01 (um) imóvel consistente no apartamento nº 12 (doze), TIPO DUPLEX;_*localizado
no 2º pavimento e Sótão ou 3º pavimento, do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO Msg: MORITZ,
situado à Rua Baltazar de Godoy Moreira, 70, Vila lara em Capivan', com a área privativa


de 17414m2, área comum de 82,09mª, e a área total de256,23mª, correspondendo-I-he


uma fração ideal do terreno de 5 4767% ou 146 22789m2 cabendo lhe o direitç de uso de
02 (duas) vagas de garagem coletiva do predio localizada no subsolo Dito Condomínio
acha se edificado no Lote nº 41 do loteamento Vila lara em Capivan com área de
2 670 00m2


Dito imóvel foi havido por compra atraves da Escritura Pública de Compra e Venda datada
de 14 de setembro de 1994 lavrada a fls 211 do livro 2 359 do Primeiro Tabelionato de
Notas da Capital do Estado de S_ão Paulo sendo vendedora ARCO ARQUITETURA
PLANEJAMENTO E CONSTRUÇAO LTDA está registrado no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Campos do Jordão Estado de Sao Paulo sob matrícula nº


(em área maior) e que o subscritor MARCOS MUNHOS MORELLI confere à sociedade
pelo valor de R$ 19 264 81 (dezenove mil duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e
um centavos)
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05 01 (um) imóvel consistente em um predio com a área construída de 387 OOm2 situado


a Rua Sao Jose nº 445 esquina com a Rua Comendador Elias Zarzur no 29º Subdistrito


Santo Amaro e seu terreno medindo 41 40m de frente para a Rua São Jose por 47 00m
da frente aos fundos de ambos os lados e 41 40m nos fundos confrontando do lado


direito de quem da Rua São Jose 0 olha com a Rua Comendador Elias Zarzur' do lado


esquerdo com Eduardo Saba' e nos fundos com a Construtora Bamberg Ltda


perfazendo a área de 1 945 Bºm2


Dito imóvel foi havido por compra atraves da Escritura de 16 de setembro de 1999 do 21º


Tabeliao de Notas desta capital Livro 2 543 Fls 366 pelo preço de R$ 180 000 00 (cento


e oitenta mil reais) sendo vendedores SCHUYLER CARLOS DE FIGUEIREDO
PULFORD e sua mulher MARY O NEILL PULFORD está registrado no 11º Cartório de
Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo sob matrícula nº 296 051'


cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo sob contribuinte nº 088 091 0022 0 e
que os subscritores MARCOS MUNHOS MORELLI e ROBERTA MADY INCAMMISE
MORELLI conferem a sociedade pelo valor de R$ 281 466 00 (duzentos e oitenta e um
mil quatrocentos e sessenta e seis reais)


NOTA Refendo imóvel foi hipotecado por MARCOS MUNHOS MORELLI e ROBERTA
MADY INCAMMISE MORELLI a SCHUYLER CARLOS DE FIGUEIREDO PULFORD e
MARY O NEILL PULFORD


06 Os seguintes imoveis


06A 01 (um) imóvel consistente de uma gleba de terras rural denominado Sítio Dona
Clara | situada no Bairro do Itaim neste município contendo diversas benfeitqrias com
a area de 304 771 50 metros quadrados ou 30 47 71 hectares ou ainda 12 5 alqueires


paulistas dentro das seguintes divisas começam na estaca zero (0) cravada ha margem
esquerda da estrada que vai do Bairro do Jacu para Itu na divisa com sucessores de
Letácio Soares de Camargo junto a uma cerca de arame farpado daí seguem em linha


reta fazendo divisa com sucessores de Letacio Soares de Camargo no rumo 35º NW
numa distância de 430 00 metros onde encontra o marco nº 3 junto da divisa com a
Fazenda Nossa Senhora da Conceiçãº" daí seguem à esquerda por essa divisa no rumo
69º SW em linha reta na extensão de 688 00 metros ate encontrar o marco nº 10 A
junto a divnsa da mesma Fazenda Nossa Senhora da Conceiçao- daí deflete à esquerda,
no rumo 59º SE em linha reta dividindo com propnedade de Emílio Trettel e Irmãos
atravessando a estrada municipal que liga o Bairro de Jacu a Itu numa extensão de
926 00 metros ate encontrar a estaca nº 15 A no valo que divisa com propriedade de
Irmãos Alarcon daí segue à esquerda acompanhando o valo no rumo 120 NE em linha


reta na extensão de 337 00 metros fazendo divisa com propnedade de Imãos Alarcon


ate o marco nº 17 cravado à margem direita da estrada que vai do Bairro do Jacu a Itu-


atravessa a estrada seguem à esquerda no rumo 32º NW na extensão de 10 00 metros
ate o ponto nº 17 A a margem esquerda da referida estrada“ daí seguem à direita no
rumo 61º NE na extensao de 32 00 metros acompanhando à margem esquerda da
estrada ate encontrar o marco 0 (zero) onde tiveram início e terminam estas divisas


existem nessa gleba diversas benfeitorias e pertences
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Dito imóvel foi havido por compra através da Escritura de 07 de março de 1995 lavrada


no 1º Cartório de Notas local livro nº 357 fls 017 pelo preço de R$ 150 000 00 (cento e


cinquenta mil reais) sendo vendedores MANUEL AFONSO DE SOUZA e sua mulher


DIVA IRES ROCCHETTO DE SOUZA está registrado no Cartório de Registro de Imóveis


e Anexos da Comarca de Itu Estado de Sao Paulo sob matrícula nº 4 456 e cadastrado


no INCRA sob contnbuinte nº 632 058 483 958


06B 01 (um) imóvel rural denominado Sítio Dona Clara 2 situado no Bairro do Itaim


neste município contendo a area de mais ou menos 10 alqueires ou sejam 24 20


hectares dentro das seguintes divisas e confrontações começa no córrego que desce do


tanque velho da Fazenda Conceição, no ponto em que existe uma árvore de Cambará;


daí segue dividindo com Oswaldo Demarchi, sucessor de José Trettel e Irmãos, por uma
cerca de arame em linha reta, até encontrar um valo nas divisas com Francisco Alarcon;


segue o valo até as divisas de João Agnello; faz canto à esquerda atravessa a estrada


municipal e segue por cerca de arame farpado ate uma vertente dagua desce agua


abaixo dividindo com a Fazenda Conceição encontrando o tanque' aí segue água acima


ate a referida arvore de Cambara onde teve início o ponto de partida


Dito imóvel foi havido por compra atraves da Escntura de 07 de março de 1995 lavrada


no 1º Cartório de Notas local, livro nº 357, fls. 017, pelo preço de R$ 50.000,00 (cinqúenta


mil reais), sendo vendedores MANUEL AFONSO DE SOUZA e sua mulher _DIVA IRES
ROCCHETTO DE SOUZA; está registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos


da Comarca de Itu Estado de São Paulo sob matrícula nº 4.457 e cadastrado _n_o INCRA
sob contribuinte nº 632 058 483 966.


O subscritor MARCOS MUNHOS MORELLI confere os citados imóveis à sociédade pelo


valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais).


07 01 (um) imovel consistente de um terreno correspondendo parte do lote no (4) da


quadra 3 (tres) da planta da Vila Cruzeiro 29º Subdistrito Santo Amaro perímetro


urbano distnto comarca termo e município desta Capital 11ª Circunscriçao Imobiliária


medindo dez metros (10mts) de frente para a Avenida João Carlos da Silva Borge, por


tn'nta e seis metros e oitenta centímetros (36,80mts) do lado esquerdo de quem da rua


olha o imóvel, confrontando com o lote 3, de propriedade de Augusto Lindenberg ou


sucessores; trinta e sete metros e noventa e cinco centímetros (37,95mts) do lado direito,


confinando com o remanescente do lote 4 de propriedade de Natividade Clarita Alves de


Araújo ou sucessores e nove metros e noventa centímetros (9 90mts) nos fundos


confinando com o lote nº 6 de propriedade de Augusto Lindenberg ou sucessores


encerrando a área aprox1mada de trezentos e setenta e um metros quadrados (371 mts)
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Dito imóvel foi havido por compra atraves da Escritura de Venda e Compra datada de 17


de dezembro de 1968 Livro 262 Fls 90v pêlo preço de NCr$ 3 723 00 (tres mil


setecentos e vinte e tres cruzeiros novos) expressão monetária da epoca sendo
vendedores EDUARDO OLIVA PROENÇA e sua mulher ODETTE DA MOTTA
PROENÇA" está registrado no 11º Cartório de Registro de Imóveis da Capital do Estado


de Sao Paulo sob transcriçao nº 173 503 cadastrado na Prefeitura do Município de São
Paulo sob contribuinte nº 087 217 004 e que o subscritor MARCOS MUNHOS MORELLI
confere a sociedade pelo valor de R$ 72 272,21 (setenta e dois mil duzentos e setenta e
dois reais e vinte e um centavos)


08 01 (um) imóvel consistente em uma unidade autônoma condominial do
“CONDOMINIO VILLE LE MANS” localizada à Rua Senador Vergueiro nº 28 Bairro


Alto da Boa Vista Casa 14 NICE com 04 (quatro) vagas de garagem área total


738 335m2 área privativa da casa 341 560m2 area privativa extema 247 040m2 area


comum 149 735m2 fraçao ideal 4 9060% e área de terreno exclusiva 374 400m2


Dito imóvel foi havido por compra atraves do Instrumento Particular de Promessa de


Venda e Compre e Outras Avenças datado de 30 de abril de 1995 não levado a registro


Projeto aprovado na Prefeitura no Processo nº 8502147194 51 Alvará de Construçao nº


7200310956 emitido em 30 de março de 1995 Incorporaçao registrada sob nº 1 na


matrícula 267 486 do 11º Cartóno de Registro de Imóveis da Capital em 10 de abril de


1995 e que o subscritor MARCOS MUNHOS MORELLI confere à sociedade pelo valor de


R$ 614.442,37 (seiscentos e catorze mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e


sete centavos).


III CRITERIOS PARA A AVALIAÇÃO


O critério usado para a avaliação dos bens imóveis foi o seu exame no local, Utilizando se


os elementos comparativos dos imóveis avaliados pelo preço de custo e aquisição e da


data de sua incorporação pelo valor de mercado, tudo de acordo com a Lei nº;.-6.404, de


15.12.76.


|v CONCLUSÃO


A empresa avaliadora, na pessoa de seu profissional habilitado examinou


cuidadosamente os bens acima descritas e concluiu que, de acordo com as normas e


preceitos previstos pela legislação vigente 0 valor total dos bens imóveis avaliados é de


R$ 1 ..560 232,00 (um milhão, quinhentos e sessenta mil, duzentos e trinta e dôis reais) o


que representa o total do presente Laudo.


São Paulo 20 de junho de 2001W
MASTER A ESSORIA PRESARIAL— PERÍCIAS E AVALIAÇõ—ES
SANDRA CRISTINA D ILA KITASAUA- Perita Responsável


opportunityô
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SECRETARIA.DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


PROCURADORIA


Protocolado 323441/01 4


interessada Opportunity Administraçao e Participações S/A


Assunta Doação de ações inczdencza de ITCMD


1 Visto


2 Nas doações de ações incide o Imposto de Transmissão Causa


Mºrtis” e Dºação de Quaxsquer Bens ou Darextos ITCMD mstxtuído pela


Lei Estadual 11 10 705 de 28 12 00 que entrou em Vigor em 01 01 01


3 No contrato de doaçao por instrumento particular os contratantes


ficam obhgados & efetuar o recolhimento do imposto, antes da celebraçao do


contrato e no instrumento mencionar a data o valor e demais dados da


respectiva guia (art 18, &
3º da referida lei)


4 Ainda todo aquele que registrar o contrato de doaçao esta obrigadº a


ºxigv dos contratantes & apresentação da respectiva guia do recolhimento do


ímposto(alt 18, 55 daLeiIO 175)


5 A vista do exposto, opinamos pela. fomml'ação de exlgencm para.


atendeu os i-ens 3 e 4 desta manifestação.


o Por oportuno esclarecemos que se os protocolados ns. 323 439/01 9


e 323.440/01-0 estiverem em boa ordem poderão ser arqulvados (&


exigência se refere apenas ao pedldo de/arquwamento protocolado sob nº


323.441/014. /
/


fª»
”ª


C São Pau10,I-9 de Julho de 2.001
WII,]!


VE'RJyLUCLA líA PASTINA
bProcáraªuefa ão Estacio


Chefe da Procuradoria


da JUCESP


VLLP/tfr/doação de ações
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
JUNTA COMERCIAL DO EbTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA GERAL
O


Protocolado 923441/01 4 3234439/0 ' 9 e


323440/01 0


Interessada Oportumty Admmzstração e


Pa, tzczpações S/A


Assunto arquivamentos


] Visto


2 Ao Sutur de Distribuição, juntamunte


& parecer exarado pela Douta Procuradoria,


para remessa do presente expediente a 4ª


Tmma de Vogais


Sao Paulo 23 de Julho de 2001


Secretária Geral %


SGE/rtf


O _)


Arlet amaha d» Faria Lana


.!


,a
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA GERAL


Protocolado 323 439/01 9
Interessada Opportumty Administração e


Partzczpações S/A


Assunto Ata de Assembleia Geral


] Vlsto


2 A Douta Procuradoria, por


solicitação da i 4ª Turma de Vogais, para


exame e manifestação


São Paulo 16 de Julho de 2001


MM
Arlete 56%21 de Faria Lima


Secretária Geral


SGE/cfs


JUC SP p,. ']


radori
Rec bldú em


[E 'f
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s ÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉnciõ E DO TURISMO ºl ("ªº DMUNTA)
F c


DEPARTAMENTO NAC_IONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO * R F MOD 1


HCHACADASTRAL MODEL01
: DADOSDAEMPRESA '


01 IDENTIFICAÇÃO VIDE INSTRUÇõES NO VERSO


FOLHA
Nº DE


E . .


NWA
NÚMÉURÉDODEÉÇÉIÉJSJÉàOLO


?
8%ªãºâgãâgê3 4 NIRE DA FILIAL


Iillllll[ l , , | , ,/l [ , , | |E |mmnmmumuumumummuumuuluuuuum
[ | | WI |


(USO DA JUNTA)
CÓDIGODO-ATO


05[lllIllllllllIllllllllllllllllllllllll
(uso DA JUNTA)


(uso DA JUNTA)
*DATA DO REGISTRO


NÚMERO DE REGISTRO DIA MÉS ANO (USÉÓIIJDfXT-llggTA)


ºª
J | | 1 1 |


I/
| 1 1 1 |


|º7|
| | 1 | | | 1


NOME COMERCIAL


WOIPIPIOIRITIUINIIIDYI IAIDIMIIINIIISITIRIAICIÃIOI [EI IPIAIRITIIICIIIPIAICI


[UltlsllsI/IAIIIIIIIIIIIllIllIlllIllIIllIIlll


NUMERO DO C G C ORDEM CONTH INSCRIÇÃO ESTADUAL


/|
| | |


| | | 1 1 | [ 1 | | | | | |


"
| 1 | | 1 | | 1 | | |


02 ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO (ATUAL)


LOGRADOURO (RUA AVENIDA ETC)


WRIUIAI ISIEINIAIDIOIRI [VIEIRIGIUIEIIIRIOII


NÚMERO COMPLEMENTO (ANDAR SALA SOBRELOJA OUTROS) BAIRRO


|1|2|0| | I | | 1 1 1 1 | I | | | | | | IAILITIOI IDIAI IBIOIAI |V|I|5|T|A11|


MUNICÍPIO CEP


ISIÃIOI 1P|A1U1L10| | | | | I | | | [ 1 l I | [[ IIUSFIPI lºl4ll73|9| lºlºlºl


03- ATIVIDADES ECONÓM AS / CAPITAL / INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES


CÓ?TIVIÉ9IE
&


.ATIVIDADE
|__|CÓD.


ATIVIDADE COD ATIVIDADE MAIS DE 5 ATIVIDADESCQQATIVIDADE


" ssnw
II III nNNÃO


MENTO OU DA REALIZA ÃON%A ATA
VALOR DO CAPITAL CAP'TÉL


ALTERADO
DIA MÉS


Ç


”|
| | | | I | | I1l5l610I2l3|2I5I0I0l Ud INALTERADO |ª|2|0|0|5|2|0|00|1l


PRAZO DE DURAÇÃO MICROEMPRESA MICROEMPRESA EMPRESA PEQ PORTE EMPRESA PEQ PORTEMZ INDETERMINADO
El_nls


SIM E ENQUADRAMENTO S SIM E ENQUADRAMENTO
4 DETERMINADO N NAO D DESENQUADRAMENTO N NPD D DESMMMM


ADA NA FO A DA LEIDATA ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÓES PR
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA E PRES


20 /06 /01 MARCOS MUNHOS MOREL


Í/ 'j/ 0
O DA JUNTA) (// DATA DO REGISTRO


NIRE SECUNDARIO NUME??REGISTHO // DlA MES ANO


27
| | | 1 1


1
1 1 1 1 |


ªª


l/
1 1 | | 1 1/1 1 1 | | I


ªº
I | | | 1 |


DATA DO REGISTRO
NIRE SECUNDARIO NUMERO DE REGISTRO mA MES ANO


27
| | | 1 1 l 1 | | | ]


ªº
1 1 1 | I 1 1/1 [ 1 | | |


ªº
I 1 | | 1 1


DATA DO REGISTRO
NIRE SECUNDARIO NUMERO DE REGISTRO DIA MES ANO


27
| | 1 | | | | | |


"Lª—|
| | 1 | | I


1/
| [ | 1 | I


ªº
I | | | | |


DATA DO REGISTRO
NIRE SECUNDARIO NUMERO DE REGISTRO D|A MES ANO


27
1 | | | 1 1 | | ]


ªº
1 1 1 | | 1 1/1 1 | 1 | I


ªº
| [ | | | | | 1


(USO DA JUNTA)
TR CF D E


//'
DATA DA ASSINATURA DO DOCU- ,
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PREENCHER O FORMULÁRIO A MÁQUINA OU EM LETRA DE FORMA, EM 2 (DUAS) VIAS. '


ESTE FORMULÁRIO SE HEFERE SOMENTE AOS DADOS DA EMPRESA E ESTÁ DIVIDIDO POR CAMPOS NUMERADOS, CONFORME INSTRUÇÓES_ ABAIXO.


NAS ALTERAÇÓES, PREENCHER O NIRE E O NOME COMERCIAL. QUANTO AOS DEMAIS ITENS; PREENCHER SOMENTE OS DADOS A SEREM ALTERADOS. PORTANTO, A PARTIR DO ITEM 09


(NOME COMERCIAL), QUALQUER INFORMAÇÃO SERÁ CONSIDERADA COMO ALTERAÇÃO.
NA CONSTITUIÇÃO, PREENCHER TODOS OS CAMPOS DE ACORDO COM O TIPO JURÍDICO DFFSOCIEDADE.


' "


NOS CASOS DE FILIAIS, PREENCHER UMA FC— 1 PARA CADA FILIAL


NÃO PREENCHER OS CAMPOS PARA USO DA JUNTA.
AO PREENCHER UM CAMPO, DEIXE UM ESPAÇO EM BRANCO ENTRE PALAVRAS OU OUTROS ELEMENTOS DA INFORMAÇÃO.
DATAR E PREENCHER O NOME DO SÓCIO OU REPRESENTANTE LEGAL E ASSINAR.


ATENÇÃO O PREENCHIMENTO INCORRETO DESTA FC 1 SERÁ MOTIVO DE EXIGENCIA
A PRECISÃO DAS INFORMAÇÓES SERA A GARANTIA DE UM CADASTRO MAIS AGIL E PERFEITO


INSTRUÇÓES PARA PREENCHIMENTO DA FICHA CADASTRAL.- MOD. 1


ITEM DESCRIÇÃO INSTRUÇÓES PARA PREENCHIMENTO


01
I


FOLHA
O CAMPO N- PREENCHER COM O NÚMERO DA FOLHA QUE ESTÁ SENDO PREENCHIDA
O CAMPO DE PREENCHER COM O TOTAL DE FOLHAS QUE COMPOEM O FORMULARIO FC 1


03 NIRE DA SEDE Nº DE INSCRIÇAO DO REGISTRO DE EMPRESAS COLOCAR O NIRE DA MATRIZ COM ONZE ALGARISMOS


04 NIRE DA FILIAL Nº DE INSCRIÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESAS COLOCAR O NIRE DA FILIAL COM ONZE ALGARISMOS


09 NOME COMERCIAL PREENCHER COM A DENOMlNAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA COM TODAS AS PALAVRAS SEM ABREVIATURAS


10 NUMERO DO C G CIM F
CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTE PREENCHER COM O NUMERO COMPLETO DO C G C DA EMPRESA COM QUINZE ALGARISMOS DEIXAR EM BRANCO
SOMENTE NA CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA


11 INSCRIÇÃO ESTADUAL
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO PREENCHER COM O NUMERO DA INSCRIÇAO ESTADUAL COM DOZE ALGARISMOS DEIXAR EM BRANCO
SOMENTE NA CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA


12 LOGRADOURO
PREENCHER COM O ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA INFORMANDO TODOS OS DADOS DO NOME NÚMERO COMPLEMENTOS BAIRRO MUNICÍPlO E


C E P (COM OITO ALGARISMOS) SEM ABREVIATURAS SE POSSÍVEL


13
CÓDIGO DE ATIVIDADE ESTE CAMPO DEVERÁ SER PREENCHIDO COM O CÓDIGO DA ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESA, AS DEMAIS ATIVIDADES (SECUNDÁRIAS) DEVEM SER


PRINCIPAL PREENCHIDAS NOS CAMPOS SUBSEQUENTES DE 14 A 17, CONFORME TABELA DA RECEITA FEDERAL


14 A 17 CÓDfâZBEIDAZlRX/IIEADE PREENCHER COM OS CÓDIGOS DE ATIVIDADES SECUNDÁRIAS CONFORME TABELA DA RECEITA FEDERAL


18 MAIS DE 5 ATIVIDADES
SE A EMPRESA POSSUIR MAIS DE 5 ATIVIDADES PREENCHER COM S
SE POSSUIR ATÉ 5 ATIVIDADES PREENCHER COM N


19 VALOR DO CAPITAL PREENCHER COM O VALOR DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA SEM PONTUAÇÃO


20 CAPITAL PREENCHER COM A SE O CAPITAL FOI ALTERADO OU [ SE O CAPITAL FICOU INALTERADO


21
DATA DA ASSINATURA PREENCHER COM A DATA DA ASSINATURA DO DOCUMENTO OU DA REALIZAÇAO DA ATA SENDO DOIS ALGARISMOS PARA O DIA DOIS PARA O MES E QUATRO
DO DOCUMENTO ALGARISMOS PARA O ANO


22 PRAZO DE DURAÇÃO
SE O PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA I=0Fl POR TEMPO INDETERMINADO PREENCHER ESTE CAMPO COM O NUMERO 2


SE O PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA FOR POR TEMPO DETERMINADO PREENCHER ESTE CAMPO COM O NUMERO 4


23 MICROEMPRESA
SE ENQUADRADA NO REGIME DE MICROEMPRESA BBEENCHER ESTE CAMPO COM A LETRA S


,“


SE DESENQUADRADA NO REGIME DE MICROEMPRESA PREENCHER ESTE CAMPO COM A LETRA N


MICROEMPRESA
ESTE (TEM DEVE SER PREENCHIDO QUANDO A EMPRESA ESTIVER SE ENQUADRANDO OU DESENQUADRANDO COMO MICROEMPRESA


24 ENQUADRAMENTO OU
PREENCHER COM E SE ESTIVER ENQUADRANDO


DESÉNQUÁDRÃMENTO
PREENCHER COM D SE ESTIVER DESENQUADRANDO
NÃO SE TRATANDO DE ENQUADRAMENTO OU DESENQUADRAMENTO DEIXAR EM BRANCO


25
EMPRESA DE PEQUENO SE A EMPRESA FOR DE PEQUENO PORTE PREENCHER ESTE CAMPO COM A LETRA S


PORTE SE A EMPRESA NÃO FOR DE PEQUENO PORTE PREENCHER ESTE CAMPO COM A LETRA N


EMPRESA ÓE PEQUENO
PORTE ENQUADRA


ESTE ITEM DEVE SER PREENCHIDO QUANDO A EMPRESA ESTIVER SE ENQUADRANDO OU DESENQUADRANDO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE
PREENCHER COM E SE ESTIVER ENQUADRANDO


26
MENTO OU DESEN PREENCHER COM D SE ESTIVER DESENQUADRANDO
QUADRAMENTO NÃO SE TRATANDO DE ENQUADRAMENTO OU DESENQUADRAMENTO DEIXAR EM BRANCO


DATA NOME/ASSINATUHA PREENCHER COM A DATA NOME E ASSINATURA DO SÓCIO OU REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
! v


(uso DA JUNTA)
CODIGO
ITEM ANOTAÇOES


; -. A
v


. L
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MINISTERIO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO
00


F C
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA “4


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO R F MOD 2
« FICHA CADASTRAL MODELO 2


'


(USO DA JUNTA)


QUADRO SOCIETÁRIO / INTEGRANTES


IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA


(USO DA JUNTA)
DATA DO REGISTRO


NIRE DA SEDE DIA MES ANO


I'IIIIIIIII WIIIIIIII
NOME COMERCIAL


OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÓES S/A


02


C P.F. OU NIRE TIPO DE IDENTIFICAÇÃO R G ou R N E


VIDE INSTRUÇÓES NO VERSO


FOLHA
Nº DE


I 011 o zl


1—ADMISSÃO
2-ALTERAÇÃO
3-SAIDA
4-REDISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL
5 INTEGRANTES REMANESCENTES


U F EMITENTE


Elªs 5 7 4 º 7
4


2
8


2 DJ WMLSEZ W4.8[8l1.8l3,4l .3, , . l !
IS.PI


IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO ADMINISTRADOR OU ACIONISTA (ESTE COM MAIS DE 10/) CONFORME INSTRUÇÓES NO VERSO
NOME


WMIAIRICIOISI 1M|U|N1H|º|5| IMIOIRIEILILIII
| |!


IIIIlIlIllllIllllIIllll
llllIllIIllI


NACIONALIDADE DOMICÍLIO NO EXTERIOR


BIRIAISIIILIEIIIRIQI | I | | | | 1 | | .NÍÍILZ
ENDEREÇO


RIUIAI ISIEINJAIDIOIRI IVIEIRIGIUIEIIIRIDI | | 1 l 1 | 1 | | | 1 I | | J


NUMERO COMPLEMENTO (ANDAR SALA SOBRELOJA OUTROS) BAIRRO


|1IZIOIIIIIIIIIIIIIII |||11 llllllllllll
MUNICÍPIO CEP


ISJÃIOIIPIAIUILIQIIIIIIIlIlIllll
UF


iSIPIIIIIIIIIII
CARGOS NA SOCIEDADE VIDE TABELA NO VERSO


TIPO DO SOCIO/ADMINISTRADOR USO DA FIRMA CARGO 1


5 PESSOA FISICA S SIM
5 s 15 3


|


9
7 PESSOAJURIDICA N NAO


VALOR DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL


CARGO 2 CARGO 3 CARGO 4ll-IIWI


U F EMITENTE


19]
| | 1 1 I | | | | | | I1I3I5I9I4J9J9lvlolºl


PREENCHER QUANDO SE TRATAR DE REPRESENTANTE


C F F OU NIRE DO REPRESENTADO R G /R N E DO REPRESENTADO


a
|


ªºlllllllllll Illlllllllll -_|_J
O P F OU NIRE DO REPRESENTADO R G IH N E DO REPRESENTADO


millllllllll 21IIIIIIIIIIIII
U F EMITENTE


TÉRMINO DO MANDATO DATA DA ENTRADA NA SOCIEDADE DATA DA SAÍDA DA SOCIEDADE
DIA MÉS ANO DIA MÉS ANO DIA MES ANO


2
|


ªª
| I J | | | I | | El | | | | | | 1


ª
| | | | 1 1 1 |


DADOS COMPLEMENTARES


ºª
| | | | | | | | | | | | | | | | | | | 1 | I 1 1 | | 1 | | | 1 | | | l I


| | | 1 | J 1 | 1 1 | | | | 1 | | | 1 | | | [ 1 | | | | | | | 1 | | | | |


| | 1 | I : | I J | | 1 1 | | | 1 | I | [ u 1 | | 1 | | | J | | | | | | [


DATA


20 /06 /01


TR
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INSTRUÇÓES PARA PREENCHIMENTO DA FICHA CADASTRAL- MOD.2


PREENCHER UM FORMULÁRIO PARA CADA SÓCIO/ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE/PROCURADOR/REPRESENTADOIINTEGRANTE, A MÁQUINA OU EM LETRA DE FORMA. EM 2 (DUAS) VIAS.


TODA VEZ QUE HOUVER ENTRADA, SAÍDA, REDISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL E CITAÇÃO DE REMA_NESCENTES, É OBRIGATÓRIO 0 PREENCHIMENTO DESTA FC 2 PARA TODOS OS INTEGRANTES


DA SOCIEDADE, INCLUSIVE PARA OS CARGOS DE REPRESENTANTE E PROCURADOR. $
ESTE FORMULÁRIO SE REFERE SOMENTE A DADOS DO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA E ESTÁ DIVIDIDO POR CAMPOS NUMERADOS CONFORME lNSTHUÇÓES ABAIXO.


NAS ALTERAÇÓES. PREENCHER O NIRE O NOME COMERCIAL E OS ITENS DE 04 A 09. QUANTO AOS DEMAIS ITENS PREENCHER SOMENTE OS DADOS A SEREM ALTERADOS.


NA CONSTITUIÇÃO. PREENCHER TODOS OS CAMPOS DE ACORDO COM O TIPO JURÍDICO DA SOCIEDADE. “»


NÃO PREENCHER OS CAMPOS PARA USO DA JUNTA.
A0 PREENCHER UM CAMPO, DEIXE UM ESPAÇO EM BRANCO ENTRE PALAVRAS OU OUTROS ELEMENTOS DA INFORMAÇÃO.


DATAR E PREENCHER O NOME DO SÓCIO/ADMINISTRADOR/ACIONISTA OU REPRESENTANTE LEGAL E ASSINAR.


ATENÇÃO.--O PREENCHIMENTO INCORRETO DESTA FC—2 SERÁ MOTIVO DE EXIGÉNCIA.
A PRECISÃO DAS INFORMAÇÓES SERÁ A GARANTIA DE UM CADASTRO MAIS ÁGIL E PERFEITO.


ITEM DESCRIÇÃO INSTRUÇÓES PARA PREENCHIMENTO


01 FOLHA
0 CAMPO Nª PREENCHER COM 0 NÚMERO DA FOLHA QUE ESTÁ SENDO PREENCHIDA
0 CAMPO DE PREENCHER COM 0 TOTAL DE FOLHAS QUE COMPÓEM o FORMULÁRIO FC-2


oz NIRE DA SEDE Nº DE IDENTIFICAÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESAS COLOCAR o NIRE DA MATRIZ COM ONZE DÍGITOS


ADMISSÃO ALTERA Ão
ESTE CAMPO INFORMA A OPERAÇÃO REFERENTE AO SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA PREENCHER COM 1 PARA ADMISSAO 3 PARA SAÍDA 4 PARA


SAÍDA REÓISTRIBUIÇ Ãó
REDISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL ou 2 PARA ALTERAÇÓES QUE NÃO SEJAM ADMISSÃO SAÍDA REDISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL ou MUDANÇA NA PARTICIPAÇAO


ºª
DE CAPITAL. INTEGRAIÉTES


Nº CAP'TAL


REMANESCENTES
EXEMPLO: MUDANÇA DE ENDEREÇO, DE CARGO ETC. os INTEGRANTES REMANESCENTES DEVEM PREENCHER ESTE CAMPO COM 5, INFORMANDO APE
NAS o NIRE, E os ITENS 02 05, os, 07 E 08.


NOME COMERCIAL PREENCHER com A DENOMINAÇÃO ou RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA COM TODAS AS PALAVRAS SEM ABREVIATURAS


PREENCHER com o c PF SE 0 SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA FOR PESSOA FÍSICA


os o PFJNIHE PREENCHER com o NIRE SE 0 SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA FOR PESSOA JURÍDICA


DEIXAR EM BRANCO QUANDO NÃO se ENQUADRAR NOS CASOS ACIMA (EX EMPRESA ESTRANGEIRA)


SE 0 ITEM 53 FOI PREENCHIDO COM e PF PREENCHER ESTE CAMPO COM 1


os TIPO DE IDENTIFICAÇÃO SE 0 ITEM & FOI PREENCHIDO COM NIRE PREENCHER ESTE CAMPO COM 2


se o ITEM & NÃO FOI PREENCHIDO DEIXAR EM BRANCO


07 R (; IR N E
PARA SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA BRASILEIRO PREENCHER COM 0 R G
PARA SOCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA ESTRANGEIRO PREENCHER COM O REGISTRO NACIONAL DE ESTRANGEIRO


oa UF EMITENTE PREENCHER COM A UNIDADE DA FEDERAÇÃO QUE EXPEDIU o DOCUMENTO INFORMADO NO CAMPO 07


PREENCHER COM O NOME COMPLETO DO SÓCIO/ADMINISTRADOR (1-DIRETOR E, SE HOUVER CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇAO; 2 ACIONISTA.


09 NOME COM MAIS DE 1oº/ DE PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL). NÃO USAR ABREVIAÇÓES. PREENCHER UMA FC—2 PARA os INTEGRANTES REMANESCENTES QUE
NÃO TIVERAM ALTERAÇÓES COM 0 CÓDIGO 5 NESSE ITEM, INFORMANDO APENAS 0 NIRE E os ITENS 02, 04 os 06,07 E os.


10 NACIONALIDADE PREENCHER COM A NACIONALIDADE DO SÓCIO/ADMINISTHADOR ou ACIONISTA


PREENCHER COM 5 SE 0 SÓCIOIADMINISTRADOH ou ACIONISTA RESIDIR EM OUTRO PAÍS" DºM'º'Uº Nº EXTERIOR
PREENCHER COM N SE 0 SÓClO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA RESIDIR NO BRASIL


12 ENDEREÇO
PREENCHER COM O ENDEREÇO COMPLETO DO SOCIO/ADMINISTRADOR ou ACIOMºTA |N ')RMANDO TODOS os DADOS DO NOME DO LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTOS BAIRRO MUNICÍPIO U F E o E P (COM ono ALGARISMOS) SEM ABREVIATURAS


13 TIPO DO SÓCIO
se o SÓCIO/ADMINISTRADOR ou AClONISTA ADMITIDO FOR PESSOA FÍSICA PREENCHER COM O NUMERO 5


SE 0 SOCIOIADMINISTFIADOR ou ACIONISTA ADMlTlDO FOR PESSOA JURÍDICA PREENCHER COM O NUMERO 7


14 uso DA FIRMA
SE 0 SÓClO/ADMINISTRADOR ou DIRETOR FAZ uso DA FIRMA PREENCHER COM 3


SE 0 SÓCIOIADMINISTRADOR ou DIRETOR NÃO FAZ uso DA FIRMA PREENCHER COM N


15 A 18 CARGO NA SOCIEDADE INFORMAR O(s) CARGO(S) QUE EXERCE NA EMPRESA ATE QUATRO (CONFORME TABELA DE CARGOS ABAIXO)


19 VALOR DA PART CAPITAL PREENCHER COM 0 VALOR DA PARTICIPAÇÃO DO SÓClO/ACIONISTA NO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA


NUMERO DE QUANDO ESTE FORMULARIO SE DESTINAR A REPRESENTANTE ou PROCURADOR PREENCHER COM 0 NUMtRO DE IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTADO
20 IDENTIFICAÇÃO (ACIONISTA/ADMINISTRADOR/SÓCIO) SE HOUVER MAIS DE DOIS REPRESENTADOS ANOTAR SOMENTE os NOMES COMPLETOS E C PF ou NIRE NO ITEM 26


Dº REPRESENTADO DADOS COMPLEMENTARES INDEPENDENTEMENTE TODOS os REPRESENTADOS DEVEM PREENCHER SUAS HESPECTIVAS FICHAS CADASTHAIS MOD 2 FC 2


21 R G IR N E
QUANDO SE TRATAR DO REPRESENTANTE ou PROCURADOR PREENCHER COM O NUMERO DE R G DO REPRESENTADO (PARA ACIONISTNADMINISTRADOW
sómo BRASILEIRO) E COM 0 R N E (REGISTRO NACIONAL DE ESTRANGEIRO) DO REPRESENTADO (PARA AClONlSTA/ADMINISTBADOR/SOCIO ESTRANGEIRO)


22 u F EMITENTE PREENCHER COM A UNIDADE DA FEDERAÇÃO QUE EXPEDIU o DOCUMENTO INFORMADO NO CAMPO 21


23 TERMINO MANDATO INFORMAR A DATA DO TERMINO DE MANDATO NO CARGO OCUPADO


24 DATA DE ENTRADA INFORMAR A DATA EM QUE 0 SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA FOI ADMITIDO NA SOCIEDADE PREENCHIMENTO NÃO OBRIGATÓRIO


INFORMAR A DATA DE SAÍDA DO SOCIO/ADMINISTRADOR ou DO ACIONISTA QUE SAIU ou REDUZIU SUA PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE CASO CONTRÁRIO
25 DATA DE SAIDA


DEIXAR EM BRANCO


26
DADOS CAMPO DESTINADO PARA DADOS COMPLEMENTARES REFERENTES AO SÓCIO/ADMINISTRADOH ou ACIONISTA SE HOUVER NECESSIDADE CASO CONTRÁ


COMPLEMENTARES RIO DEIXAR EM BRANCO


DATA NOME/ASSINATURA PREENCHER COM A DATA NOME E ASSINATURA DO SÓCIO/ADMINISTRADOR/ACIONISTA ou REPRESENTANTE LEGAL


TABELA DE CARGOS
01 SÓCIO 22 PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO


02 SÓCIO GERENTE 23 DIRETOR


os sócno OSTENSIVO


04 FIELDEPOSITÁRIO


os GERENTE DELEGADO
oe PROCURADOR
07 REPRESENTANTE


os GERENTE
09 SÓCIO CAPITALISTA (CAPITAL E INDUSTRIA)


10 sómo DE INDUSTRIA (CAPITAL E INDUSTRIA)


11 SOCIO COMANDITÁFHO ou SOLIDÁRIO


12 SÓCIO COMANDITADO
13 TESOUREIRO


14 1ºTESOUREIRO


15 29TESOUREIRO


16 SECRETÁRIO


17 “SECRETÁRIO
zº SECRETARIO


19 CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO


zo PRESIDENTE


21 VICE PRESIDENTE


24 DIRETOR ADJUNTO
25 DIRETOR ADMINISTRATIVO


26 DIHE'íOR ADMINISTRATIVO E r-INANCEIRO


27 DIRETOR COMERCIAL


za DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO


29 DIRETOR FINANCEIRO


so DIRETOR GERENTE
31 DIRETOR DE INFORMÁTICA


32 DIRETOR OPERACIONAL


33 DIRETOR PRESIDENTE


34 DIRETOR DE PRODUÇÃO
35 DIRETOR SUPERINTENDENTE


ae DIRETOR TECNICO


37 CONSELHEIRO FISCAL


38 PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL


ae ACIONISTA


4o TITULAR


41 CONSORCIADA
42 EMPRESA LÍDER
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'
MINISTERIO DA INDUSTRIA DO COMERCIO E DO Tunismo 3] (usº DA JUNTA)


F c


DEPôRTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COCMERCIO
SECRETARIA QA JUSTIÇA E DA DEFESA DA ClDADANI/ªe-l


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO R F MOD 2
, FICHA CADASTRAL MODELO 2


QUADRO SOCIETÁRIO / INTEGRANTES


IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA VIDE INSTRUÇÓES NO VERSO


FOLHA


(uso DA JUNTA)


Nº DE


. 0 2 o zl


DATA DO REG[STRO
NIRE DA SEDE DIA MES ANO 1 ADMISSÃQ


2ALTERAÇAO
ºªl


| | | 1 J | 1 1 | | |
Iºªl


[ | | | | | | |


._lªªA'ºA
4 HEDISTRIBUIÇAO DE CAPITAL
5 INTEGRANTES REMANESCENTES


NOMECWFÉÉL
[


RTUNITY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÚÍLS S/A
[


C p;: OU NIRE TIPO DE IDENTIFICAÇÃO R (5 OU R N E U F EMITENTE1CPF
W1l01412l1l7l7l218I7lbl lº—ªlílzmae W1|3191516|9|2|º|11|Ilª?!“
IDENTIFICAÇÃO DO SOCIO ADMIN!STRADOR OU ACIONISTA (ESTE COM MAIS DE 10/) CONFORME INSTRUÇÓES NO VERSO


NOME


.RJOIBIELRITIAI IMIAIDIYJ IIINLÇIAIMIMJIISIEI lMlQlthll-ILJII
| | | | | | [J


| | : 1 1 | | | 1 [ | | 1 | 1 1 1 | 1 1 | | |


NACIONALIDADE DOMICÍLIO NO EXTERIOR


WBIRIAISIIILIEIIIRIAI
| | | | | | | | |


IN Zªg


ENDEREÇO


WRIUIAI ISIEINIAIDIOIRI |V1E|R|G1UJE|I|R|0| [#1 | 11 | | | 1 I | | 1 | | |


NUMERO COMPLEMENTO (ANDAR SALA SOBRELOJA OUTROS) BAIRRO


|1l2l0ll|IIlJIlllllll llIlIIIIIIIIIIlllII
MUNICÍPIO U F o E P


&


ISIÃIOI [PIALUILIQI | | | | | | [ | 1 1 1 1 1 1 | 1 1 |5IP| |J J 1 1 1 l 1 ll
CARGOS NA oOClEDADE VIDE TABELA NO VERSO


TIPO DO SOClO/ADMINISTRADOR USO DA FIRMA CARGO 1 CARGO 2 CARGO 3 CARGO 4
5 PESSOA FÍSICA 3 SIM


13 5 14 S 15 3 9 16 17 18
7 PESSOAJURIDICA N NAO I l [


VALOR DA PARTICIPAÇAO NO CAPITAL
"


l'ºl
| | | | | | | 1 L | | | | 1410|º|7l3|3| lºlº


PREENCHER QUANDO SE TRATAR DE REPRESENTANTE


O P F OU NIRE DO REPRESENTADO R G /R N E DO REPRESENTADO U F EMITENTE


ªº
I [ | | | | | | 1 L | !


“J
| I | 1 1 1 1 1 | | 1 | |


C F F OU NIRE DO REPRESENTADO R G [R N E DO REPRESENTADO U F EMITENTE


ºº
| | | | | | 1 ! l 1 J |


21
| | | | | 1 | | | | 1 L |


TÉRMINO DO MANDATO DATA DA ENTRADA NA SOCIEDADE DATA DA SAÍDA DA SOCIEDADE
DIA MES ANO DIA MES ANO DIA MES ANO


I | | I I | !


ªª
: | 1 | 1 | 1 |


ª.“
| | 1 | | [ I J ] | | I 1


DADOS COMPLEMENTARES


ªª
| ! | | J | | 1 | [ | | | 1 | 1 [ | | I | 1 | I 1 | | 1 | | | | | 1 I | 1 |


| I 1 | | [ [ | 1 | | 1 | | | | 1 | 1 | 1 | | | | | I | | | I | 1 I | | | | |


| 1 1 | | | | | | 1 | 1 | 1 | | 1 | | 1 | 1 | | | I | | | | | | 1 1 1 | 1 | |


| | [ l 1 | | | 1 | | | | 1 J | | [ l 1 | | | | | | 1 | | | | 1 1 I | | | | |


DATA ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELAS !NFORMAÇÓES PRESTADA FORMA D El


NOME E ASSINATURA DO SOCIO/ADMINISTRADOR/ACIONISTA OU DO R RESENTANTE L AL


20 ps ;)1 ROBERTA MADY INCAMMISE MORE LI %% ? OM
Xv I I


(USO DA JUNTA)
TR CF D E
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INSTRUÇÓES PARA PREENCHIMENTO DA FICHA CADASTRAL- MOD.2


PREENCHER UM FORMULÁRIO PARA CADA SÓCIO/ADMINISTRADOR/HEPRESENTANTE/PROCURADOR/REPRESENTADOIINTEGRANTE, A MÁQUINA OU EM LETRA DE FORMA, EM 2 (DUAS) VIAS.


TODA VEZ QUE HOUVER ENTRADA, SAÍDA, REDISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL E CITAÇÃO DE HEMANESCENTES, É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DESTA FC-2, PARA TODOS OS INTEGRANTES


DA SOCIEDADE. INCLUSIVE PARA OS CARGOS DE REPRESENTANTE E PROCURADOR. &,
ESTE FORMULÁRIO SE REFEHE SOMENTE A DADOS DO QUADRO SOCIÉTÁRIO DA EMPRESA E ESTÁ DIVIDIDO POR CAMPOS NUMERADOS CONFOH i/IE INSTRUÇÓES ABAIXO.


NAS ALTERAÇÓES, PREENCHER O NIRE, O NOME COMERCIAL E OS ITENS DE 04 A 09. QUANTO AOS DEMAIS IIENS PREENCHER SOMENTE OS DADOS A SEREM ALTERADOS


NA CONSTITUIÇÃO, PREENCHER TODOS OS CAMPOS DE ACORDO COM O TIPO JURÍDICO DA SOCIEDADE.
..


NÃO PREENCHER OS CAMPOS PARA USO DA JUNTA.
A0 PREENCHER UM CAMPO, DElXE UM ESPAÇO EM BRANCO ENTRE' PALAVRAS OU OUTROS ELEMENTOS DA INFORMAÇÃO.


DATAR E PREENCHER O NOME DO SÓClO/ADMINISTRADOR/ACIONISTA OU REPRESENTANTE LEGAL E ASSINAR.


ATENÇÃO:--O PREENCHIMENTO INCORRETO DESTA FC-2 SERÁ MOTIVO DE EXIGÉNCIA.
A PRECISÃO DAS INFORMAÇÓES SERÁ A GARANTIA DE UM CADASTRO MAIS ÁGIL E PERFEITO.


09 30ch CAPITALISTA (CAPITAL E INDUSTRIA)


10 SOCIO DE INDUSTRIA (CAPITAL E INDUSTRIA)


11 SÓCIO COMANDITÁRIO ou SOLIDÁRIO


12


13


14


15


16


17


SOCIO COMANDITADO
TESOUREIRO
1ºTESOUREIHO
zº TESOUREIRO


SECRETÁRIO
1ª SECRETARIO


1a 2ª SECRETÁRIO


19 CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO


20


21 VICE PRESIDENTE


PRESIDENTE


ITEM DESCRIÇÃO INSTELUÇ'ÓÍES PARA PREENCHIMENTO


01 FOLHA
0 CAMPO Nª PREENCHER COM O NUMERO DA FOLHA QUE ESTA SENDO PREENCHIDA
0 CAMPO DE PREENCHER COM 0 TOTAL DE FOLHAS QUE COMPÓEM o FORMULÁRIO FC 2


oz NIRE DA SEDE Nº DE IDENTIFICAÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESAS COLOCAR o NIRE DA MATRIZ COM ONZE DÍGITOS


ADMISSÃO ALTERA Ão
ESTE CAMPO INFORMA A OPERAÇÃO REFERENTE AO SÓÇIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA. PREENCHER com 1 PARA ADMISSÃO. 3 PARA SAÍDA 4 PARA


SAÍDA REESISTRIBUIÇ ÃO' REDISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL ou 2 PARA ALTERAÇÓES QÚE NÃO SEJAM ADMISSÃO. SAÍDA REDISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL ou MUDANÇA NA PARTICIPAÇÃO


"4
DE CAPITAL INTEGHABÇIETES


Nº CAP'TAL


REMANESCENTES
EXEMPLO MUDANÇA DE ENDEREÇO DE CARGO Erc os INTEGRANTES REMANESCENTES DEVEM PREENCHER ESTE CAMPO COM 5 INFORMANDO APE
NAS o NIRE E os ITENS 02 05 os 07 E os


NOME COMERCIAL PREENCHER com A DENOMINAÇÃO ou RAzÃó SOCIAL DA EMPÉESA COM TODAS AS PALAVRAS SEM ABREVIATURAS


PREENCHER COM 0 (: PF SE 0 SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA FOR PESSOA FÍSICA


os o PFJNIRE PREENCHER COM 0 NIRE SE 0 SÓCIO/ADMINISTRADOH ou ACIONISTA FOR PESSOA JURÍDICA


DEIXAR EM BRANCO QUANDO NÃO SE ENQUADRAR NOS CASOS ACIMA (ex EMPRESA ESTRANGEIRA)


SE 0 ITEM & FOI PREENCHIDO COM 0 PF PREENCHER ESTE CAMPO COM 1


os TIPO DE IDENTIFICAÇÃO SE 0 ITEM & FOI PREENCHIDO COM NIRE PREENCHER ESTE CAMPO com 2


SE 0 ITEM & NÃO FOI PREENCHIDO DEIXAR EM BRANCO


07 R G IR N E
PARA SÓCIO/ADMINISTRADOH ou ACIONISTA BRASILEIRO PREENCHER COM 0 R (5


PARA SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA ESTRANGEIRO PREENCHER COM O REGISTRO NACIONAL DE ESTRANGEIRO


oa UF EMITENTE PREENCHER COM A UNIDADE DA FEDERAÇÃO QUE EXPEDIU o DOCUMENTO INFORMADO NO CAMPO 07


PREENCHER COM O NOME COMPLETO DO SÓCIO/ADMINISTRADOR (1-DIRETOR E, SE HOUVER CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO; 2-ACIONISTA,


og NOME COM MAIS DE 10 / DE PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL). NÃO USAR ABREVIAÇÓES. PREENCHER UMA FC 2 PARA os INTEGRANTES REMANESQENTE'S QUE
NÃO TIVERAM ALTERAÇÓES COM 0 CÓDIGO 5 NESSE ITEM INFORMANDO APENAS 0 NIRE E os ITENS 02, 04 05,06, 07 E os.


10 NACIONALIDADE PREENCHER COM A NACIONALIDADE DO SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA


PREENCHER COM 5 SE 0 SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA RESIDIR EM OUTRO PAÍS" DOMICILIO NO EXTERIOR
PREENCHER COM N SE 0 SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA RESIDIR NO BRASIL


12 ENDEREÇO
PREENCHER COM O ENDEREÇO COMPLETO DO SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIOMºTA IN ORMANDO TODOS os DADOS DO NOME DO LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTOS BAIRRO MUNICÍPIO U F E o E P (COM OITO ALGARISMOS) SEM ABREVIATURAS


13 TIPO D s001o
se o SÓClO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA ADMITIDO FOR PESSOA FÍSICA PREENCHER COM 0 NÚMERO 5


9 SE 0 SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA ADMITIDO FOR PESSOA JURÍDICA PREENCHER COM O NUMERO 7


14 uso DA FIRMA
SE 0 SÓClO/ADMINISTRADOR ou DIRETOR FAZ uso DA FIRMA PREENCHER COM 5


SE 0 SÓClO/ADMINISTRADOR ou DIRETOR NÃO FAZ uso DAFIRMA PREENCHER COM N


15 A 1a CARGO NA SOCIEDADE INFORMAR O(S) CARGO(S) QUE EXERCE NA EMPRESA ATE QUATRO (CONFORME TABELA DE CARGOS ABAIXO)


19 VALOR DA PART CAPITAL PREENCHER COM 0 VALOR DA PARTICIPAÇÃO DO SÓClO/ACIONISTA NO CAPITAL SOuIAL DA EMPRESA


NUMERO DE QUANDO ESTE FORMULARIO SE DESTINAR A REPRESENTANTE ou PROCURADOR PREENCHER com o NUMtRO DE IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTADO
zo IDENTIFICAÇAO (ACIONISTA/ADMINISTRADOR/SOCIO) SE HOUVER MAIS DE DOIS REPRESENTADOS ANOTAR SOMENTE os NOMES COMPLETOS E o PF ou NIRE NO ITEM 26


Dº REPRESENTADO DADOS COMPLEMENTARES INDEPENDENTEMENTE TODOS os REPRESENTADOS DEVEM PREENCHER SUAS RESPECTIVAS FICHAS CADASTRAIS MOD 2 FC 2


21 R G IR N E
QUANDO SE TRATAR DO REPRESENTANTE ou PROCURADOR PREENCHER COM 0 NÚMERO DE R G DO REPRESENTADO (PARA ACIONISTA/ADMINISTHADOW


sómo BRASILEIRO) E com o R N E (REGISTRO NACIONAL DE ESTRANGEIRO) DO REPRESENTADO (PARA ACIONISTNADMINISTRADOR/SOCIO ESTRANGEIRO)


22 U F EMITENTE PREENCHER com A UNIDADE DA FEDERAÇÃO QUE EXPEDIU o DOCUMENTO INFORMADO NO CAMPO 21


23 TERMlNO MANDATO INFORMAR A DATA DO TERMINO DE MANDATO NO CARGO OCUPADO


24 DATA DE ENTRADA INFORMAR A DATA EM QUE 0 SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA FOI ADMITIDO NA SOCIEDADE PREENCHIMENTO NÃO OBRIGATÓRIO


INFORMAR A DATA DE SAÍDA DO SÓCIO/ADMINISTRADOR ou DO ACIONISTA QUE SAIÚ ou REDUZIU SUA PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE CASO CONTRARIO
25 DATA DE SAIDA


DEIXAR EM BRANCO


26
DADOS CAMPO DESTINADO PARA DADOS COMPLEMENTARES REFERENTES AO SÓCIO/ADMINISTRADOR ou ACIONISTA SE HOUVER NECESSIDADE CASO CONTRÁ


COMPLEMENTARES RIO DEIXAR EM BRANCO


DATA NOME/ASSINATURA PREENCHER COM A DATA NOME E ASSINATURA DO SOCIO/ADMINISTRADOR/ACIONISTA ou REPRESENTANTE LEGAL


TABELA DE CARGOS
01 SÓCIO 22 PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO


02 SOCIO GERENTE 23 DIRETOR


oa somo OSTENSIVO 24 DIRETOR ADJUNTO


04 FIEL DEPOSITARIO 25 DIRETOR ADMINISTRATIVO


os GERENTE DELEGADO 26 DIREiOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO


oe PROCURADOR 27 DIRETOR COMERCIAL
07 REPRESENTANTE 28 DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO
os GERENTE 29 DIRETOR FINANCEIRO


ao DIRETOR GERENTE
31 DIRETOR DE INFORMATICA


32 DIRETOR OPERACIONAL


33 DIRETOR PRESIDENTE


34 DIRETOR DE PRODUÇÃO
35 DIRETOR SUPERINTENDENTE


36 DIRETOR TECNICO


37 CONSELHEIRO FISCAL


38 PRESTDENTE DO CONSELHO FISCAL


39 ACIONlSTA


40 TITULAR


41 CONSORCIADA
42 EMPRESA LÍDER
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
SECRETARIA NACIONAL DE DIREITO ECONÓMICO


DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO Gilbºrto Rambom Jr


REG'ME
NÚMERO DE NIRO (sena) NÚMERO DE cec (sana) ?


DSUMAR'º-ºRº'NAR'º ªlllllllllll ||||||11/11|111||
ATOS ALTERAÇÃO Fl L | AL


x A CONSTITUIÇÃO/CONTRATO F TâÁNSFORMAÇÃo K SUCESSÃO o NOME u ABERTURA


E TRANSFERENCIA DE SEDE G INCORPORAÇÃO L ARQUIVAMENTO ATA P SÓClº/GERENTE/DIRETOR
__*


V ALTERAÇÃO


C ENQUADRAMENTO ME H FUSÃO M ARQUIVAMENTOJORNAL Q CAPITAL W ENCERRAMENTO_
D DESENQUADRAMENTO ME | CISÃO TOTAL N OUTROS R OBJETIVO )( OUTROS


BAIXAE
(DISTRATO/ENCERRAMENTO)


J CISAO PARCIAL _5 DOMÍCÍLIO/ENDEREÇO


T OUTROS


NOME COMERCIAL (DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL)


& H R Q R E U N E E V | [AIDIMIIINIIISITIRIAICIÃIÚI |E| 1P|A1R1T|I|Q D M
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O LOGRADOURO
Q
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IH] ] E


lº4739qql1LPJl Il
MAIS DE 10 ATIVIDADES ?


8 SIM
N NÃO


CAPITAL ABERTO (S/A)


: um
N NÃO


DATA INICIO ATIVIDADE


30106 01. !


lllll
CAP ITAL DA EMPRESA


[ NACIONAL
2 MRTIGESTMNGEIRA
3 ESTRANGEIRO:


PRAZO DURAÇÃO


2 2 IN DETERMINADO
4 DETERMINADO! '


DATA DO TÉRMINO
PAISDE ORIGEM


VALOR DO CAPITAL
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N NAO
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o
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2 #
VALORES Recouuoos
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RESIDENCIAL VILLA Dl TEEN Iº INCORPORAÇÓES
BlLIARIOS SPE LTDA


CNPJ 31 976 852/0001 42


E EMPREENDIMENTOS |


NIRE 3523129994 9


Por este ato e na melhor forma de direito as partes abaixo qualificadas


VI5CONDE INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA com sede na Rua
Carlos Zaim n 103 Bairro Itu Novo Centro CEP 13 303 532 na cidade de
Itu Estado de Sao Paulo inscrita no CNPJ/ME sob n 06 237 833/0001 57 com
registro na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob NIRE 35218698631
representada neste ato por seu administrador Sr Marcio Morelli brasileiro


solteiro empresario nascido em 31/08/1983 na cidade de Sao Paulo Estado
de Sao Paulo portador da Cedula de Identidade RG sob n 29 560 771 3


SSP/SP inscrito no CPF/ME sob o n 322 237 708 19 residente e domiciliado


na cidade de Itu Estado de São Paulo à Rua Marcos Aparecido Mariano de
Almeida n 212 Pisolnferior Bairro Vila Nova CEP 13309 038(Visconde)
e


MÁRCIO MORELLI brasileiro solteiro empresario nascido em 31/08/1983 na
cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo portador da Cedula de Identidade


RG sob n 29 560 771 3 SSP/SP inscrito no CPF/ME sob o n 322 237 708 19


residente e domiciliado na cidade de Itu Estado de Sao Paulo a Rua Marcos
Aparecido Mariano de Almeida nº 212 Piso Inferior Bairro Vila Nova CEP
13 309 038, doravante denominado simplesmente Sr Marcio e quando
denominado em conjunto com a Visconde Socios


Únicos socios da sociedade empresaria limitada denominada RESIDENCIAL
VILLA Dl TRENTO INCORPORAÇÓES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA com sede a Rua Aquilino Limongi Parque


Residencial Mayard P/Área A e B P/2 na cidade de Itu Estado de Sao Paulo


CEP 13 311 530 inscrita no CNPJ/ME sob o n 31976 852/0001-42 com
Contrato Social arquivado perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo


SP sob o NIRE nº 3523129994 9 em 08/11/2018 e Alterações sob n


049 880/21-4 em 22/01/2021 e n 155 201/22 0 em 07/04/2022 (doravante


denominada Sociedade ',) resolvem de comum acordo e na melhor forma de
direito, ALTERAR o Contrato Social da Sociedade, mediante as seguintes


cláusulas e condições a seguir:


/


?
zERCIO


Q


LO
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1ª ALTERAÇÃO- DA SEDE,SOgAL,QUE PASSAM A TER A SEGUINTE
REDAÇÃQ ATUALIZADA:


CLÁUSULA 2ª DA SEDE SOCIAL — A'sociedade tera sede social a Rua
Herculano de Toledo Prado nº 255 Vifajéçperança Anexo Áreas A/B CEP
13 311 600 cidade de Itu Estado de São Paulo


2ª ALTERA ÃO DOS OBJET VOS SOCIAIS UE PASSARÁ A TER A
QEQUINTE REDAÇAO ATUALIZADA


CLÁUSULA 3ª DOS OBJETIVOS SOCIAIS A Sociedade tem por objetivo


social o proposito específico de promoçao e realizaçao do empreendimento
imobiliario denominado RESIDENCIAL VILLA DI TRENTO INCORPORAÇOES
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA com endereço na Rua
Herculano de Toledo Prado n 255 Vila Esperança Anexo Áreas A/B CEP
13 311 600 cidade de Itu Estado de Sao Paulo provendo recursos tecnicos e
materiais para a sua execuçao e posterior venda


Parágrafo Único Os CNAE s correspondentes do objeto social da Sociedade
sao os seguintes (a) Atividade Econômica Principal 4110 7/00 00
incorporaçao de empreendimentos imobiliarias e (b) Atividades Econômicas
Secundarias (i) 6810 2/01 00 Compra e venda de imoveis próprios (ii) 6822
6/00 00 gestao e administração de propriedade imobiliaria


Em face as alterações acima, o contrato social ora modificado, passará a
ter a seguinte redação atualizada:


CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA


RESIDENCIAL VILLA Dl TRENTQ INCORPQRAÇÓES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA


CNPJ 31 976 852/0001-42


NIRE 3523129994 9


Por este ato e na melhor forma de direito as partes abaixo ualificadas
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VISCONDE INCORPORADORA
_g
CQNêIBUTQBA LTDA, com sede na Rua


Carlos Zaim,nº103—Bairro:ltu vao «'CêntEo— CEP: 'Iô.303—532, na cidade de
Itu, Estado de São Paulo, inscrita 'no CN'PJfME scbhº 06.237.833/0001 -57, com
registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35218698631,
representada neste ato por seu adm'mistcador Sr Márcio Morelli brasileiro


solteiro empresario nascido em 31/OQ/3983 na cidade de Sao Paulo Estado
de Sao Paulo portador da Cedula de Identidade RG sob n 29 560 771 3


SSP/SP inscrito no CPFIME sob o nº322 237 708 19 residente e domiciliado


na cidade de Itu Estado de Sao Paulo a Rua Marcos Aparecido Mariano de
Almeida n 212 Pisolnferior Bairro Vila Nova CEP 13309 O38(Visconde)
e


MÁRCIO MORELLI brasileiro solteiro empresario nascido em 31/08/1983 na
cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo portador da Cedula de Identidade


RG sob n 29 560 771 3 SSP/SP inscrito no CPFIME sob o n 322 237 708 19
residente e domiciliado na cidade de Itu Estado de Sao Paulo a Rua Marcos
Aparecido Mariano de Almeida nº 212 Piso Inferior Bairro Vila Nova CEP
13 309 038 doravante denominado simplesmente Sr Marcio e quando
denominado em conjunto com a Visconde Socios


CLÁUSULA 1ª DA DENOMINAÇÃO SOCIAL A sociedade girara sºb a
denominaçao social de RESIDENCIAL VILLA DI TRENTO INCORPORAÇOES
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA


CLÁUSULA 2ª DA SEDE SOCIAL A sociedade tera sede social a Rua
Herculano de Toledo Prado nº 255 Vila Esperança Anexo Areas A/B CEP
13 311 600 cidade de Itu Estado de São Paulo


CLÁUSULA 3ª DOS OBJETIVOS SOCIAIS A Sociedade tem por objetivo


social o proposito específico de promoçao e realização do empreendimento
imobiliario denominado RESIDENCIAL VILLA DI TRENTO INCORPORAÇOES
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA com endereço na Rua
Herculano de Toledo Prado nº 255 Vila Esperança Anexo Áreas A/B CEP
13 311 600 cidade de Itu Estado de Sao Paulo provendo recursos tecnicos e
materiais para a sua execução e posterior venda


Parágrafo Único Os CNAE s correspondentes do objeto social da Sociedade
sao os seguintes (a) Atividade Econômica Principal 4110 7/00 00
incorporaçao de empreendimentos imobiliarias e (b) Atividades Econômicas
Secundarias (i) 6810 2/01 00 Compra e venda de imoveis propriOS' (ii) 6822
6/00 00 gestao e administraçao de propriedade imobiliaria
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CLÁUSULA 4— DO CAPITAL SQCIAL— 9 capital social é de R$ 100.000,00


(cem mil reais), dividido em 1100.000 (dem mil) quotas de capital no valor de R$
1,00 (um real) cada uma, totalmentê suôs'cri-tõ-e iniegrãI-iâado em moeda corrente


e legal do país como segue:


Socios Quõtãsz-o Valores Porcentagem


VISCONDE
INCORPORADORA E 99 000 R$ 99 000 00 990/


CONSTRUTORA LTDA


MÁRCIO MORELLI 1 000 R$ 1 000 00 1%


TOTAL 100 000 R$ 100 000 00 100%


Parágrafo Único Nos termos do Instrumento Particular de Alienaçao
Fiduciaria de Quotas e Outras Avenças celebrado em 11 de março de 2022


( Contrato ) foram alienadas 100 000 (cem mil) quotas representativas de 100%
(cem por cento) do capital social da Sociedade de titularidade dos Sócios em
favor da Virgo Companhia de Securitização, sociedade anônima com sede na
Cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo na Rua Tabapua n 1 123 21º


andar conjunto 215 Itaim Bibi CEP 04 533 004 inscrita no CNPJ/ME sob o n


08 769 451/0001 08 ( Fiduciaria ) de forma a assegurar o cumprimento de todas
as Obrigações Garantidas conforme definidas no Contrato 0 Contrato ficara


arquivado na sede da Sociedade devendo seus termos e condições serem
observados pelos Socios pela Sociedade e por sua administraçao sob pena de
ineficacia da deliberaçao tomada ou do ato praticado em desacordo com tais


termos e condições


CLÁUSULA 5ª DA DURAÇÃO E INÍCIO DA ATIVIDADE A sociedade sera


por tempo determinado vinculado a conclusao e finalizaçao da comercializaçao


e recebimento total do preço das unidades do condomínio residencial constante


no proposito específico da sociedade tendo começado com suas atividades no
dia 08 de novembro de 2018 Alem dos casos previstos em Lei a Sociedade se
extinguira por simples consenso entre os Socios


Paragrafo Unico No caso de ocorrer à extinçao da sociedade sera feito um
BALANÇO PATRIMONIAL ESPECIAL de encerramento e se existir saldo o
mesmo sera dividido entre os socios na proporção de suas quotas sociais


CLÁUSULAS DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL Fara uso da
denominaçao social todos os socios ou procuradores sendo que ao faze Io


/
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restringir se-ão ao trato de negócms exclusivamente dejnteresse da sociedade,


ficando vetado seu uso a quaiísqqêg negãóêios' alheios abs objetivos sociais ou de
interesse individual ou de terceiros, incl'usive'em avals, fianças ou outros tipos


de garantias.


CLÁUSULA 7ª DA ADMINISTRAÇÃO Ã's'ociedade passa a ser administrada


e representada ativa e passiva judicial e extrajudicialmente pelo Sr Márcio
Morelli brasileiro solteiro empresario nascido em 31/08/1983 na cidade de
Sao Paulo Estado de Sao Paulo portador da Cedula de Identidade RG sob n


29 560 771 3 SSP/SP e do CPF sob n 322 237 708 19 residente e domiciliado


na cidade de Itu Estado de Sao Paulo situado a Rua Marcos Aparecido Mariano
de Almeida nº 212 Piso Inferior Bairro Vila Nova CEP 13309 038
representante legal e acionista da socia constituinte da sociedade VISCONDE
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA acima identificadas e
proprietarias da totalidades das cotas de capital da empresa ora alterada em
seu contrato social vigente 0 qual agira exclusivamente de acordo com os
objetivos da Sociedade bem como ficara autorizado ao uso do nome
empresarial e a representaçao em juízo ou fora dele ativa ou passivamente
inclusive perante quaisquer repartições públicas federais estaduais ou
municipais autarquias ou sociedades de economia mista a administraçao


orientaçao e direçao dos negocios sociais inclusive a compra venda troca ou
alienaçao por qualquer outra forma de bens imoveis da Sociedade mesmo
quando importem responsabilidade ou obrigaçao da sociedade inclusive


escrituras títulos de dívidas cambiais cheques ordens de pagamentos e outros


outorgar Procurações a quem interessar assinando as mesmas sendo vedado
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações de aval ou fiança seja em nome dos socios quotistas ou
terceiros


CLÁUSULA 8ª DA RETIRADA DE PRÓ LABORE No exercício de suas
atividades os administradores e/ ou procuradores nomeados terao direito a uma
retirada mensal a título de PRO LABORE de conformidade com o que
estabeleça a Legislaçao do Imposto de Renda importância que sera levada a


Conta de Despesas Gerais ou conta equivalente


CLÁUSULA 9ª DO BALANÇO PATRIMONIAL Em 31 de dezembro de cada
ano sera procedido um INVENTÁRIO O BALANÇO PATRIMONIAL E O
BALANÇO DE RESULTADO ECONÓMICO que determinara o resultado do
exercício Os Lucros ou Prejuízos verificados serão partilhados entre os socios


na exata proporçao de seus capitais realizados ficando facultado à manutençao
dos eventuais Lucros em Conta de Reserva para Aumento de Capital devendo
o balanço ser apreciado e aprovado em reunião ordinaria a ser realizada ate 30


de Abril do exercício seguinte devidamente registrada em ata


CLÁUSULA10ª DA SAÍDA INTERDIÇÃO OU BAIXA DE SÓCIO A
sociedade nao se dissolvera pela baixa ou retirada de um do socios mas
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continuará seu negócio com.o sócio ranmescemç. º©gsocio que manifestar o


desejo de retirar se da Sociêdag'e. dedelá comunidar'o fato com antecedência


mínima de 60 (sessenta) dras, a fim de:que 3% prõceda a um BALANÇO
PATRIMONIAL ESPECIAL, para apuração de seus haveres, que serão pagos


em 24 (vinte e quatro) parcelas iguajsge, sucessivas Dar se a o mesmo
procedimento no caso de interdiçao OLE nêorté de um dos socios


CLÁUSULA 11ª DA INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS As quotas da


Sociedade sao indivisíveis e nao poderao ser alíenadas caucionadas cedidas


transferidas ou vendidas sem o expresso consentimento de todos os socios


cabendo em igualdade de condições de preços o direito de preferencia ao socio


que queira adquiri las no caso de algum quotista pretender ceder as que
possuem


CLÁUSULA 12ª DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS A
responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas respondendo
solidariamente pela integralizaçao do capital de acordo com o Artigo 1 052º da


Lei 10 406 de 10 de janeiro de 2002


CLÁUSULA 13 DA ABERTURA DE FILIAIS A empresa podera ser por


deliberaçao dos socios constituírem filiais em qualquer parte do territorio


nacional


CLÁUSULA14ª DAS DELIBERAÇÓES DOS SOCIOS Dependem do


consentimento de ambos os socios as modificações do Contrato Social que
tenham por objeto materias a seguir indicadas e deliberadas em REUNIÃO DA
SOCIEDADE como segue


a) Cessao e transferencia total ou parcial de quotas


b) Denominaçao objeto sede e prazo de sociedade


0) Capital Social


d) A quota de cada socio no capital social e o modo de realiza la


e) A redução do capital social


PARÁGRAFO ÚNICO As demais deliberações não citadas aqui podem ser


decididas por maioria absoluta de votos com base na quantidade de quotas de


cada socio


CLÁUSULA 15 DAS DEDUÇÓES A Sociedade adota os procedimentos de


dispensa das publicações de Editais para convocaçao das reuniões da


sociedade sendo que ambos os socios preferem declarar por escrito que estao


cientes do local data hora e ordem do dia
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a) A Ordem dos Trabalhºs secá sempue fixada na sede Social da empresa
em local visível, poderá ser odlspensada aíreuniãô gtxando ambos os sócios


decidirem por escrito sobre amatéria que sáia objeto delas;


b) A reunião anual para apresentação e aprovação das Contas, Balanços,


e Resultado do Exercício findo será ,ngalizada até o dia 30 de Abril do ano
seguinte; : :


c) O sócio poderá ser representãdo'na Reunião por um advogado,
mediantea outorga de mandato especifico, devendo o instrumento ser levado a


registro juntamente com a Ata da Reuniao


d) Dos trabalhos e deliberações das Reuniões realizadas sera lavrada no
livro de Atas de Reuniões ata que sera assinada por ambos os sócios e por


outro participante da Reuniao no caso o Contabilista da empresa o Advogado
quando for o caso


e) O Arquivamento e averbaçao da cópia da Reunião sera autenticada no
Registro Publico de Empresas Mercantis (Junta Comercial do Estado de Sao
Paulo nos 20 (vinte) dias após a reuniao


f) Nos casos omissos no presente contrato aplica se às Reuniões dos
socios o disposto na Assembleia


g) A sociedade adotara os Livros Registro de Atas de Reuniões e Livro


Registro de Atas de Administraçao


h) A sociedade esta dispensada da criaçao de Conselho fiscal por possuir


menos de 10 (dez) socios conforme determina a Lei 10 406/2002


CLÁUSULA 16ª DAS DIVERGENCIAS SOCIAIS As divergencias sociais


serao resolvidas


PARÁGRAFO PRIMEIRO Preliminarmente as questões oriundas do presente


contrato quando nao solucionadas amigavelmente deverão ser exauridas no
Juízo Arbitral com Foro e Comarca na cidade de Sao Paulo/SP


PARÁGRAFO SEGUNDO Fica eleito o foro da Comarca de Itu SP e nunca
outro por mais privilegiado que seja para dirimir duvidas com referencia a


execução do presente contrato que nao tenham sido solucionadas nos termos


do paragrafo anterior


CLÁUSULA 17ª DAS DISPOSIÇÓES GERAIS Os administradores


declaram sob as penas da lei que nao estao impedidos de exercer a


administraçao da sociedade por lei especial ou em virtude de condenaçao
criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos púinCOS' ou por crime falimentar de
prevaricaçao peita ou suborno concussao peculato ou contra a economia
popular contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da
concorrencia contra as relações de consumo fe publica ou a propriedade


/
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Aos casos omissos no presente Instrumentq Partiqular—dç Contrato de Sociedade
“Empresária" Personificada Límitp'da, sêrão tegidos' pe'las Leis vigentes no País


e serão tratados pelo que rêgula o Capitais I, Subtltu'lo II do Livro II da Lei


10.406/2002.


Os administradores declaram não estãb hoursos em nenhum crime previsto em
Lei que o impeça de exercer as atividades desociedade.


E por estarem assim justos e acordados firmam o presente em 3 (tres) vias de
igual teor e forma juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram A via


original sera arquivada na JUCESP, as demais serao devolvidas aos
contratantes


2.T9EELIAQ D: ªlgTâS'
E PºmEaTB ITUS5?
ai Materia
468 remo


Itu/SP 02 de janeiro de 2023


. . *.. .... -_-n—————--——————.-——


:'lhanr; Firm Cm: 'Jalm'


PJ 06 237 833/ 01 57
arcío Morelli


RG 29 560 771 3 SSP/SP
CPF 322 237 708/19


(é;?oáqhíãíora e onsírutoraQLTDA


CPF 322 2 7 708/19


Testemunhas


Sandra Regina Dorm gues Lui Ro rigo omingues
CPF 167 403 548 98
RG 25 987 086 9 SSP P
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JUCESP Junta quércitáI-ço Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria ÇQmErdiofxtetíor e,Serv:Ços
Departamento de Registfo Empresarial?lntegra'çao DREI


«(ª


Secretaria de Desenvolvimento Economico JUCESP
. . . . .


Junta Cfmnal ac


'ª' "b'ªólaãà'çàá


Eu MARCIO MORELLI portador da Cedula de Identidade nº 29560771 3 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 322 237 70819 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa
RESIDENCIAL VILLA DI TRENTO INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA,
DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Herculano de Toledo Prado 255, Anx:Áreas
A/B, Vila Esperanca, SP, Itu, CEP 13311600, para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER
parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes


estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção
ambiental, nos termos do art. 24, 52º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento
Estadual.


Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,


implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová--Io.


Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por


representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro


empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica


(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva


certificação digital


ÁARÓO MOÉELLI


RG 29 560 771 3


RESIDENCIAL VILLA DI TRENTO INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA


Versão VRE Reports 1 0 0 0 11/01/2023 07 55 54 Página 1 de 2
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. “.“ REPÚBLICA'FEDERATIVA DO BRASIL


CADASTRO MCIQNAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ
m; . . n' . . .


. . . . . . . . .O.. . . .O. .. .


PROTOCOLQPE. TRANSMISSÃO DO CNPJ
.O.
. .O.


A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgao
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo


PROTOCOLO REDESIM
SPP2330026023


01 IDENTIFICAÇÃO


NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
RESIDENCIAL VILLA DI TRENTO INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS 31 976 852/0001-42
IMOBILIARIOS SPE LTDA


02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO


RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO


211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarlas)
248 Alteracao do tipo de unidade
249 Alteracao da forma de atuacao


Numero de Controle SP86903863 31976852000142


03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA


NOME CPF
MARCIO MORELLI 322 237 708 19


LOCAL DATA


11/01/2023


04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL


Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 05 645 04410001 92


Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018


uv-


P
%SINSOJMLIÉJRgOE-âROCABA


%


1


Asseszora Técnicª do
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET


  


DADOS DA EMPRESA


NOME EMPRESARIAL 


VISCONDE INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA


TIPO JURÍDICO 


LIMITADA UNIPESSOAL


NIRE 


35218698631


CNPJ 


06.237.833/0001-57


NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 


587.988/22-8


DATA DO ARQUIVAMENTO 


25/11/2022


DADOS DA CERTIDÃO


DATA DE EXPEDIÇÃO 


25/11/2022


HORA DE EXPEDIÇÃO 


17:12:24


CÓDIGO DE CONTROLE 


184288038


A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO


ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR


 


          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 25/11/2022 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA


CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP


BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.


 


          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,


INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES


HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.


        


 


ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE


Eu SANDRA REGINA DOMINGUES com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo


sob o nº 1SP176875, expedida em 11/11/1994, inscrito no CPF nº 16740354898, DECLARO, sob as penas da Lei


penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o


original. Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)


Arquivo de Alteração


São Paulo, 24/11/2022.


____________________________________________________________________


SANDRA REGINA DOMINGUES
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.


Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2231286160 de Alteração do Código de Atividade
Econômica/ Objeto Social, Consolidação da matriz e Alteração de Dados do Integrante da empresa VISCONDE
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA.


Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Marcelo José Duarte Lopes.


Junta Comercial do Estado de São Paulo, 25/11/2022.


Marcelo José Duarte Lopes, CPF: 30520265858


 Página 1 de 125/11/2022


Este documento foi assinado digitalmente por Marcelo José Duarte Lopes e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2231286160.


Certifico o registro sob o nº 587.988/22-8 em 25/11/2022 da empresa VISCONDE INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, NIRE nº 35218698631, protocolado sob o nº SPP2231286160.


Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada


digitalmente e assinada em 25/11/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 184288038. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor


quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO


Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa VISCONDE INCORPORADORA E


CONSTRUTORA LTDA de NIRE 35218698631, protocolizado sob o número SPP2231286160 em 25/11/2022,


encontra-se registrado na JUCESP sob o número 587988228.


Assina o registro a Secretária-Geral Gisela Simiema Ceschin.


A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no


sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da


certidão de inteiro teor.


Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884


Junta Comercial do Estado de São Paulo, 25/11/2022.


R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP


Fone: (11) 3468-3080
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.


Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 24/11/2022 são:


Nome Completo CPF Data e hora Certificado


CRC.pdf


SANDRA REGINA
DOMINGUES TIBURCIO


16740354898 24/11/22 08:21 AC SOLUTI Multipla / PDF-1.4


Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf


SANDRA REGINA
DOMINGUES TIBURCIO


16740354898 24/11/22 08:21 AC SOLUTI Multipla / PDF-1.4


Contrato Social - Visconde.pdf


SANDRA REGINA
DOMINGUES TIBURCIO


16740354898 24/11/22 08:20 AC SOLUTI Multipla / PDF-1.4


Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2231286160
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET


  


DADOS DA EMPRESA


NOME EMPRESARIAL 


OPPORTUNITY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A


TIPO JURÍDICO 


SOCIEDADE POR AÇÕES


NIRE 


35300186834


CNPJ 


04.871.115/0001-02


NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 


409.107/23-2


DATA DO ARQUIVAMENTO 


17/10/2023


DADOS DA CERTIDÃO


DATA DE EXPEDIÇÃO 


05/12/2023


HORA DE EXPEDIÇÃO 


17:59:45


CÓDIGO DE CONTROLE 


226196580


A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO


ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR


 


          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 05/12/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA


FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP


BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.


 


          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,


INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES


HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.


        


 


ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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ATA DE REUNIÃO DOS ACIONISTAS DA_ OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO %%AOBAÃERC'O


E PARTI | 6555º PAC ”*
SET 2023 3%


CNPJ 04 871 115/0001 02


NIRE 35300186834 ºCºLº


DELIBERAÇÃO DOS ACIONISTAS _—
1 DATA HORA e LOCAL Em 21 de Agosto de 2023 às 16 00 (Dezesseis) horas na sede da


OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÓES S/A localizada Rua Senador Vergueiro 120 m
Bairro Alto da Boa Vista CEP 04 739 060 São Paulo / sp ?ºm


C:)m
0 C:)


2 Presença 100%: dos acnonlstas do capital soaal o
F'-mÉ- É


Acionista Visconde Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ


06 237 833/0001 57 com inscrição Estadual sob nº 387 113 055 117 estabelecida a Rua Carlos


Zaím, nº 103 Bairro Itu Novo Centro, CEP 13 303 532, representada por Marcio Morelli,


brasileiro, empresario, inscrito no CPF sob o nº 322 237 708 19, portador do RG nº 29 560 771


3 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua São Benedito, n 259 Ap 03 Santo Amaro, Sao Paulo/SP


CEP 04 735 000


Acionista Marcio Morelli, brasileiro, empresario, inscrito no CPF sob o nº 322 237 708


19, portador do RG nº 29 560 771 3 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Sao Benedito, n 259


Ap 03 Santo Amaro Sao Paulo/SP CEP 04 735 000


Representantes


Diretor Presidente Marcio Morelli, brasileiro, empresario, inscrito no CPF sob o nº


322 237 708 19 portador do RG nº 29 560 771 3 SSP/SP residente e domiciliado na Ru Sao


Benedito n 259 Ap 03 Santo Amaro Sao Paulo/SP CEP 04 735 000


Diretor Vice Presidente Sergio Rodriguez, brasileiro, casado, empresario, inscrit


CPF sob o nº 767 567 858 34 portador do RG 6 579 491 6 SSP/SP residente e domi


Rua Lorenço Saporito, nº 354, Jardim Ana Maria, CEP 05 757 200 Sao Paulo / SP
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3 Convocaçao Dispensada a convocaçao, em virtude da presença dos acionistas representando


a totalidade das ações da emissao


4 Mesa Assumiu a presidencia dos trabalhos Marcio Morelli e como secretario, Sergio


Rodríguez


5 Ordem do dia


a) Eleíçao da Diretoria;


b) Assinatura para administraçao,


Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito as partes abaixo


Na qualidade de administradores da OPPORTUNITY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇõES


S/A inscrita no CNPJ sob o nº 04 871 115/0001 02 Nire 35300186834 com sede na Rua


Senador Vergueiro, nº 120, Bairro Alto da Boa Vista, CEP 04 739 060 Sao Paulo/SP, deliberam


o que segue


a) Ficam eleitos por unanimidade, para administrar a sociedade anônima para um período


de 3 anos com data de registro da presente ata, para ocupar o cargo de diretor


presidente, Marcio Morelli, qualificado anteriormente e para o cargo de diretor Vice


Presidente, Sergio Rodríguez, ja qualificado anteriormente Os diretores declaram nao


estarem impedidos de exercer atividades mercantis


b) A administraçao da sociedade caberá a ambos os sócios em coniunto ou


segaradamente, com poderes e atribuições de realizarem todas as operações para a


consecuçao de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passivamente,


judicial e extrajudicialmente As alienaçoes, vendas e compras de bens móveis e


imóveis, deverao ser assinados conjuntamente, assim como oferecer bens em garantia


de contratos bancários, de empresas do mesmo grupo econômico, deverao ser


assinadas conjuntamente, Os administradores ficam autorizados a usar o nome
empresarial, vedado, no entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social ou


assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizaçao dos outros socios


A Emissora presente nesta reunião manifesta expressamente o seu acordo co


as decisões acima, mediante a sua assinatura nesta ata e concorda em providenciar o


arquivamento desta ata na Junta Comercial do Estado de São Paulo Nada mais have


a tratar, o presidente concedeu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e


ninguem se manifestou, os trabalhos da assembleia Geral de Debenturistas foram
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encerrados da Quãf'fbi Iavrádq'azpreseõfg'aíâ que foi aprovada e assinada pelo


presidente da assembleia Gerâl âçjcioníggâgnpç? mim, secretario que lavrei a ata


Sendo autorizada a sua publicaçao com a omissao das assinaturas nos termos


do paragrafo do artigo 130 da Lei nº 6 404 76


Os administradores declaram, sob as penas da lei, que nao estao impedidos de


exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação


criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que


temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricaçao,


peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema


financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relações de


consumo, fe pública ou a propriedade


Nada mais havendo a ser tratado, o senhor presidente ofereceu a palavra a quem dela


quisesse fazer uso e como ninguem se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo
necessario a lavratura desta ata, que apos lida e aprovada, vai, por todos os acionistas presentes


devidamente assinada pelos acionistas da OPPORTUNITY ADMIN RAÇÃO E PARTICIPAÇÓES


S/A


Sao Paulo/SP 21 de Agosto de 2023


<


/


Qdo Morelli / Miguez
Diretor Presidente Diretor Vice Presidente


JUCESP


. v


'..


1


1 7OUT 2023
??


Reconheço por SEMELHANÇ.
MARCIO MORELLI [2] , SERGI
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO


CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nº 2023/120486


O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)


profissional identificado(a) no presente documento encontra se habilitado para o exercício da
profissao contabil


IDENTIFICAÇÃO DO REG!STRO


NOME LUIS RODRIGO DOMINGUES
NOME SOCIAL


REG:!STRO 1SP233810/O—4


CATEGORIA TÉCNICO EM CONTABILIDADE


CPF 323 282 438 27


A falsiãcação deste documento constitui se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o
autor a respectiva ação penal


Emissão São Paulo 03/10/2023 às 15 15 34


Válido ate 01/01/2024


Código de Controle 9985 1855 1822 9889


Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROSP


Certifico o registro sob o nº 409.107/23-2 em 17/10/2023 da empresa OPPORTUNITY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, NIRE nº 35300186834, protocolado sob o nº 2647169238. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 226196580. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da


Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Ministério da Indústria,uComércíõExtefior-e Serviçºs


JUCESP- Juúta .Cómerçial tio Éstado de São Paulo %Departamento de Registro Empresarial e Integração; DREI
Secretaria de Desemllolwrhênto Eoéncªr'mgo .


; ,' JUCESP
: o o


.=. : o:. "o ª'.- ..
âªãoerªãgê


Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes


N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
032865933 9 3530018683—4 OPPORTUNITY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA


NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
MARCIO MORELLI 322 237 708 19
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem (: N P J 29560771 3 18/10/2000 SSP SP Brasileira


COR OU RAÇA
Não Declarada


LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Rua Sao Benedito 259
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
Ap 03 Santo Amaro 04735 000
MUNICIPIO UF PAIS
Sao Paulo SP Brasll


TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Flslca


PARTICIPAÇÃO


CARGOS
Diretor Presidente (entrada) Inicio do Mandato 21/08/2023 Termino do Mandato 20/08/2026


REPRESENTADOS
NENHUM


DADOS COMPLEMENTARES
|
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JUCESP- Junta Cômerçial tio Éstado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio-Exteridm Se'rviçbs


Departamento de Registro Empresarial e Integrªção— pREI
Secretaria de Desemblwmênto EOéanlçO » JÚCÉÉP: '


:
' 2


'
. '.


Ficha Cadastral Quadro Soeletarlosllntegrantes


N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
032865933 9 3530018683-4 OPPORTUNITY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SIA


NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
SERGIO RODRIGUES 767 567 858 34
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 6579491 6 17/05/2014 SSP SP Brasllelra


COROURAÇA
Não Declarada


LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Rua Lourenco Saporito 354
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP


Jardim Ana Maria 05757 200
MUNICIPIO UF PAIS
São Paulo SP Brasll


TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Fisica


PARTICIPAÇÃO


CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 21 [08/2023 Termino do Mandato 20/08/2026


REPRESENTADOS
NEÚHUM


Emos COMPLEMENTARES
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DADOS CADASTyAIS


' w
JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo


Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico


133?


CAPA DO REQUERIMENTO


F AAA


""


»


4. i
”*.*-i


W


JUCESP PROTOCOLO


ªl? 1715


WWWWWWWMWWW


2 578 046/23 2


CONTROLE INTERNET


032825679-0


IWWWWWWW


ATO
Arquivamento de At


NOME EMPRESARIAL PORTE “"ª-_—
OPPORTUNITY ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A Normal ]U L
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP ER :


75 CAvenida Joao Carlos da Silva Borges 259 04726 000 ª *


MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL SOL
Sao Paulo SP %NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE 2 5


7 IIII IIII II IIWIIIIIIIIIIIIIIIIWWIIIIIIHIIIIHIIK


IDENTIFICAÇÃO SIGNATA O ASSIN TE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DO PROT
NOME LUIS R RIGO O INGUES (Representante) DARE R$ 520 75 1 ] 1


ASSINATU DATA 21/08/2023 DARF R$ 00 "


ECLAR SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.


PARAÉUÁQÉEJCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO%%UCESP


ER175 SENCOMERCIO
SOROCABA


ªª 2535 mu &&


PROTOCOLO


DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALISE (&


ANEXOS


) DBE


) Procuração


) Alvará Judicial


) Formal de Panilha


) Balanço Patrimonial


) Outros


) Lau
) Documentos Pessóais


do de Avaliação


) Jornal


) Protocolo / Justlfcação


) Certidão


E LUS O SETOR DE ANÁLISE


OBSERVAÇÓES


ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMB


Versão VRE Renons 1 O 0 0 22/09/2023 10 59 28 Página 1 de 2
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28/09/2023 15 48 10 170 74 133/formularioanalise/default aspx


& GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO


JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO


GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA


PROTOCOLO 2 578 046/23 2


Relatório da Análise Previa


O SUGESTAO DE DEFERIMENTO foot estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94


© SUGESTAO DE EXIGENCIAMLM de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 9.94/94


O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 é 1


DBE (Documento Basico de Entrada)


ITEM FORMALÍDADES Sim Não


01 E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada DBE? O ©


02 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? O O
03 0 Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? C « )


04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? U U


05
0 nome empresarial informado na FCPJ para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que O (


»


consta do ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?


06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e


( > (


abreviações, vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)


07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? & U


09
A descrição da atividade empresaria está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal O O
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento)


O DBE está firmado por pessoa física responsavel? (A pessoa fisica responsável levando se em consideração o socio com poderes de


administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa fisica responsavel


IO perante o CNPJ podera indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros sócios ou não (desde que estes O O
possuam certificado digital) procuração em papel é possível porém o procurador só poderá fumar o DBE devendo constar no


sistema, os dados do outorgante da procuração pessoa flSiCª responsavel perante o CNPJ ) Portaria 06/2013 JUCESP


II O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O ª


12 DBE por dependência do(s) Protocolo(s)
,


J (


13 0 Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento?
'


& >


Outras exigencias a expecifícar (DBE)


Proposta de Exigencia


Exigencia


3 Dados informados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados (IN DRE] nº 81/2020 Anexo V Capítulol item 1 l)


82 Na ala deve constar que a declaração de desimpedimento para o exercício da administração está arquivada na sede da companhia Caso a


declaração esteja anexada devem constar no documento a referência da declaração anexa Ficará dispensada a apresentação da declaração se


constar transcrita na ata e se os diretores eleitos assinarem o fecho desta Na reeleição de administrador aplicam se as mesmas regras da eleição


(at 147 I da Lei 6 404/76)


Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar
3 INCLUSÃO/ALTERACÃO DE INTEGRANTES


A


ªisMW
Análise Pré Ciencia Vogais


Adriana Mangili árbara RG 22 523 667 9


Data 28/09/2


10 170 74 133/formularioanaliseldefaun aspx 1/2
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